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Oficio n° 0394/2018-GAB 
	

Toledo, 15 de maio de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo - PR 
Nesta Cidade 

Assunto: 	Faz referência ao Oficio n° 113/2018-CMfL,EG, que versa sobre o 
Requerimento n° 69/2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no Oficio em epígrafe, datado de 24.4.2018, 
que versa sobre os equipamentos da Estação Saúde, encaminhamos o anexo Oficio n° 
065/2018-SMAD/GAB, formulado pela Secretaria Municipal da Administração, 
acompanhado dos documentos que o instruem, contemplando as informações 
relativas ao requerido por esse Legislativo. 

Nestes termos, nos colocamos à disposição para esclarecimentos 
adicionais, porventura necessários. 

Respeitosamente, 

LUCIO D M RCHI 
Prefeito do Muni ípio de Toledo 

PACO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN°  
Rua Raimundo Leonardi, 1586- Cep 85900-110 — Toledo/ PR —(45) 3055-8800 

www.toledo.pr.gov.bc 	toledo@toledo.pr.gov.br  
M.E.L/Depto. Doc./0394 camara 2018 
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MUNICíPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
Secretaria da Administração 

Ofício n° 065/2018 - SMAD/GAB 
	

Toledo, 4 de maio de 2018 

A Sua Excelência o Senhor 
LUCIO DE MARC!!! 
Prefeito do Município de Toledo 
Toledo — PR 

Assunto: Envio de Informações Oficio n° 113/2018 — CM/LEG 

Senhor Prefeito, 

1. 	Considerando o Oficio n° 113/2018 — CM/LEG, datado de 24/04/2018, no qual 
requisita informações sobre os equipamentos da "Estação Saúde", conforme segue: 

1. 	Quantos equipamentos foram adquiridos e quais seus locais de instalações; 
Resposta: Conforme previsto nas Solicitações foram adquiridos 15 conjuntos com 17 funções 
distintas. 

— Praça Jardim Porto Alegre — Distrito de Novo Sarandi; 
1.11 — Praça da Igreja Menino Deus; 

— Praça das Bandeiras; 
LIV — Praça de Vila Nova; 
I.V — Praça Willy Barth; 
I.VI — Praça João Ramos — Jardim Panorama; 
I.VII — Parque dos Pioneiros; 

— Praça do Jardim Pancera; 
LDC — Praça do Fachini; 
I.X — Praça de Novo Sobradinho; 
I.3(1 - Praça Edvino Willy Frank; 
I. XII — Praça Wilson Carlos Kuhn 
I. XIII — Canteiro Central da Av. Maripá — Jardim Europa; 
I. XIV — Centro da Juventude do Jardim Europa; 
I.XV — Centro Comunitário do Jardim Panorama. 

Qual o custo de cada equipamento adquirido? 
Resposta: Os equipamentos foram adquiridos ao preço unitário de R$ 11.300,00 (onze mil e 
trezentos reais), totalizando o valor contratual de R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil 
e quinhentos reais). 

PAÇO MUNICIPAL ALCIDES DONIN 

Rua Raimundo Leonardi, 1586— CEP 85900-110 — Toledo — PR —(45) 3055-8800 

www.toledo.ormov.br 	 toledoetoledo.V.CIOV.br  
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Data da aquisição dos equipamentos? 
Resposta: O contrato foi assinado em 23 de junho de 2014, tendo como prazo de execução 45 
(quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato. 

Fornecedores dos equipamentos? 
Resposta: Conforme Contrato n° 0560/2014, a empresa contratada foi: Zati Equipamentos 
para Ginástica Ltda. 

Requer, ainda, o envio de cópia do processo licitatório? 
Resposta: Segue cópia do Processo Licitatório n° 130/2014, na modalidade de Pregão 
Presencial. 

2. 	Esperamos ter atendido o solicitado e nos colocamos a disposição para prestar 
outras informações adicionais, porventura necessárias. 

Atenciosamente, 

ACIR NEODI VANZZO 
Secretário da Administração 

PAÇO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN" 

Rua Raimundo Leonardi, 1586— CEP 85900-110 — Toledo — PR —(45) 3055-8800 

www.toledo.or.00v.br 	 toledo@toledo.prgov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

PROTOCOLO N° 

DATA  Jcl /  09, /  .;oKi  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

CONVITE 

TOMADA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO PRESENCIAL 

  

   

   

   

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA NIESES 

 

    

ri  DISPENSA DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 

LEILÃO 

N°  )13d .•0-1 	PROCESSO N° 	Reg  

ASSUNTO  "Y-v-‘&1_uk\   nkt  "As .z  Srzi, ais ‘.) 

OBSERVAÇÃO: O presente processo está sendo encerrado contendo 

	 ) folhas 
devidamente numeradas e vistadas em ordem cronológica. 



 

Município de Toíedo 
Solicitação 153C/2014 

001V  

 

Pesti,  

 

Solicitação 	  

Número 	 Tipo 

1580 	Aquisição de Material/ 
Solicitante 

Ceidgo 	Nona 
321-2 	LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 

Local 

o0 soliatante 	 Ernlicbern 	 onanfiegich de itens 

02/04/2014 
	

1 

Processo Gerado 

Nitrem 

6702/2014 

Códgo 	Narre 

430 	GABINETE SECRETARIA MEIO AMBIENTE 
órgão 

Narre 
Forno 

12 	SECRETARIA CO MEIO AMBIENT 	 30/60/90 dias após e 
Entrega 	  
Laca/ 

COnfOrnle OS locais descritos abaixo 
Prazo 

30 Dias 
Descrição: 

Abertura de processo licitatório para aquisição de módu",os de ginastica "Estação Saúde" a serem 
instalados em vários locais pertencentes à Secretaria de Meio Ambiente, neste municipio de Toledo - 
PR, conforme segue: 

Praça Jardim Porto Alegre - Distrito de Novo Sarandi; 
Praça da Igreja Menino Deus; 
Praça das Bandeiras; 
Praça de Vila Nova; 
Praça Willy Barth; 
Praça João Ramos, Panorama; 
Parque dos Pioneiros; 
Óraaa do Panuera; 
Praça dc Fachini; 
Praça de Novo Sobradinho; 
Praça Sdvino Willy Frank; 
Praça Wilson Carlos Kuhn; 

A empresa vencedora deverá: 

- Prestar toda a orientação técnica necessária para a correta instalação do(s) equipamentos, 
através da profissional competente; 

Apresentar laudo técnico de ergonomia, assinado por profissional competente, e registrado junft ao 
ORBE; 

Realizar capacitação a servidores, orientando a cortara forma de utilização; 
Fornecer Catalogo ilustrativo, original, próprio do fabricante em Lingua portuguesa, sem emendas 

u rasuras, com ilustrações I fotos do equipamento, marca, modelo, especificações técnicas, sem 
acalmar dúvidas por ocasião da análise técnica; 

Fiscal do contrato: Sebast ào Nunes de Araújo Filho. 

Justfficôtiva. 

Preporchonar a pratica de esportes e por consequencaa a qualidade de vida á oopulação. 

Lae.  
001 Lote J01 

Código Nom- 	 Unidade 	Quantidade 
	

Unitário 	 Valor 

12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
003 DEPAR TAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL 

16.541.0026-2144 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER. PRAÇAS, PARO, JARD 

4.4.90.52.04.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Pagamento 	  

Unidade 	Quantidade Unitário 	 Vaier 
N... 4.4,90.52.10.00APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 

08440 00000 Recursos C/reinados (Livres) 

033691 Equipamento cie ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 `unções 	 LIN 
distintas. Com  as seguintes características: Fabricado com tubos quadrado da aço carbono, de 
no mini= ElOrnm x 30mm x 2mm . 50mm x 30mm x 1" 1/2. 15Urnm x 50min Subo tedondo 
)" 1i4 a grnm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/18 x 2 x 2min , 3' x 1/ , olda 
do tipo MIO. Recartileada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabanicnic 	oteção a 
base ao resina alqudica especial, pigmentada com alumiai°, alta PApertneabihilscla to grau 
reflexão a luz e resistência ao calor. Cor/textura: aluminioibelhante. Espessura 	dem- 
minimo: filme úmido 31 pm a 62 prn, filme seco 15 pai a 30pm. Fixação co 	ar 

Do Exercido 

12,00 	11 R00,00 	141.600.00 

Emitido px: MIRIM CARLA MUMIDAC H, na Lerskl: 5507 p PStkriAld 052A25 
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Município de Toledo 
Solicitação 1580/2014 

000007 

 

Plaion2 
parabolt de 1/2 x 4 1/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de fabricação 
(n' lote/ates/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) meses. Pode 
ser instalado em áreas mínimas de 38 m' cobertas e ao ar livre_ Dimensões mínimas: comp. 

3000mm x ali. 2300mm x larg, 1500mm. Incluso catálogo ilustrativo, original do fabricante, sem 
emendas ou rasuras, contendo rolo do equipamento e fotos específicas de cada exercício que o 
equipamento proporciona, desenho industrial discriminando as dimensões 

- Instalado 

Total da dotação 	141.600,00 

	

TOTAL 	141.600,00 

	

TOTPL GERAL 	141.600,00 

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa 

12.003.19.541..0026.2144 	 141.600,00 
CS 08440 Fonte 00000 G.1~La E 	 141.600,00 

W3100C.Iiknt011 

Secrettio dFa 

Emilicb par: MIRIAM CARLA MUMBACH, na tersa, 5507 p 	 r,flost2ol4 C82928 



), 1.. 	it 	
PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

c ima DE TOLEDO 

e Urbanismo Secretaria de Habitação 

Item DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO PROPOSTO 

UNiED. QUANT. PU. TOTAL. 

1 

AQUISIÇÃO DE MÓDULOS DE GINÁSTICA "ESTAÇÃO SAÚDE" A SEREM INSTALADOS EM VÁRIOS LOCAIS 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, NESTE MUNICÍPIO DE TOLEDO-PR 

12,00 R$ 	141.600,00 

R$ 	141.600,00 

\--,-.. 

R$ 11.800,00 

Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções distintas. Com  as seguintes características: 
Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de no mínimo 80mm x 80mm x 2mm, 50mm x 30mm x 1" 1/2, 150mm x 
50mm tubo redondo de 1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. Solda do 
tipo MIO. Rec,artilhada as pontas dos tubos para pegada Pintura de acabamento e proteção a base de resina alquídica 
especial, pigmentada com alumínio, alta impermeabilidade, alto grau de 

reflexão a luz e resisténcia ao calor. Cor/textura: aluminio/brilhante. Espessura por demão mínimo: filme úmido 31 pm a 
62 pm, filme seco 15 prn a 30um. Fixação com paraf usos parabolt de 1/2 x C 1/2. Marca estampada na base do 
equipamento contendo data de fabricação (n° lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que dev erá ser por 12 
(doze) meses. Pode ser Instalado em áreas mínimas de 38 mz cobertas e ao ar liv re. Dimensões mínimas: comp. 

3000rnm x alt. 2300mm x Iarg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativ o, original do fabricante, sem emendas ou rasuras, 

contendo f oto do equipamento e f otos especif icas de cada exercício que o equipamento propordona, desenho 
indusinal discriminando as dimensões - Instalado 

TOTAL 

Fonte: Pesquisa de Mercado 

terça-feira, 29 de abril de 2014 

un 
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TOTAL 	11.800,00 

Emitida 	MARA LIGIA SARTORI, ns s 5507 r 

Total da dotação 11.800,00 

Município de Toledo 
Solicitação 1707/2014 

.`• 

000009 ut 
»--0  

Página, 

4.4.90.52.10.00APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕE 
06900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

Solicitação 	  
Narrem 	 77pa 

1707 	Aquisição de Material/ 
Solicitante 

N' solicitara° 	 &atido em 	 Quanficatla de itens 
04/04/2014 
	

1 

Processo Gerad 	  
Código 	Nene Narrem 
3698-6 MARLI GONCALVES COSTA 	 6271/2014 
Local 
Cede, 	Nona 
429 	GABINETE SECRETARIA ESPORTES E LAZER 
órgão 	  

  

Pagamento 	  
Forno 

30/60/90 dias após e 

  

Nome 

10 	SECRETARIA DE ESPORTF_S E LAZ 

Entrega 	  
Lixai 

Canteiro central da Av. Maripe, interseção com a Rua Gal. Canabarro, Jd Europa 

 

 

Prazo 

30 Dias 

 

Descrição: 

     

     

Abertura de processo licitatório para aquisição de módulo de ginástica "Estação Saúde" a ser 
instalado no canteiro central da Av. Maripá, interseção com a Rua Gal. Canabarro, Jardim Europa, 
neste município de Toledo - PR. 

A empresa vencedora deverá: 

Prestar toda a orientação técnica necessária para a correta instalação do(s) equipamento(s), 
através de profissional competente; 

Apresentar laudo técnico de ergonomia, assinado por profissional competente, e registrado junto ao 
CREF; 

Realizar capacitação a servidores, orientando a correta forma de utilização; 
Fornecer Catalogo ilustrativo, original, próprio do fabricante em língua portuguesa, sem emendas 

ou rasuras, com ilustrações i fotos do equipamento, marca, modelo, especificações técnicas, sem 
deixar dúvidas por ocasião da análise técnica; 

Fiscal do contrato: Sebastião Nunes de Araújo Filho. 

Justificativa; 

Proporcionar a prática de esportes e por consequência a qualidade de vida à população./ 

      

Código Nome 

     

 

Unidade 	Quantidade 

     

   

Unitário 

 

Valor 

 

        

10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

27,811.0021-2114 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS 
4.4.90.52.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Unidade 	Quantidade 	Lindara) 	 Valor 

Do Exercido 
033691 Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções 	 UN 	 1,00 	11.800,00 	11.800,00 

distintas. Com  as seguintes características: Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de 
no minimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm x 30mm x 1" 1/2 150mm x 50mrn tubo redondo de 
1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2rnm , 3" x 1/4. Solda 
do tipo MIO. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabamento e proteção a 
base de resina alquidica especial, pigmentada com alumiai°, alta impermeabilidade, alto grau de 
reflexão a luz e resistência ao calar. Cor/textura: alumínio/brilhante. Espessura por demão 
minimo: filme úmido 31 prll a 62 pm, time seco 15 pm a 30pm. Fixação com paraf usos 
parabolt de 1/2 x 41/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de fabricação 
(n° lote/más/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) meses. Pode 
ser instalado em áreas minimas de 38 m2  cobertas e ao ar livre. Dimensões mínimas: comp. 
3000m,,, x alt. 2300mm x larg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativo, original do fabricante, sem 
emendas ou rasuras, contendo foto do equipamento e lotos especificas de cada exercicio que o 
equipamento proporciona, desenho industrial discriminando as dimensões 

- Instalado 
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Município de Toledo 
Solicitação 1707/2014 

00 0 011 ‘1349  

Páoina2 

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa 

10.001.27.811.0021.2114 	 11.800,00 
Cod 06900 Fonte 00000 G.Fonte E 	 11.800,00 

e 
Emitida px: MARA Wel"; SARTORI, rswsáo 5507 r 	 13/0512014132455 
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fle I 	•,11% 	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO -1-*  Nbierd-
Secretaria de Rabi ação e Urbanismo 

Item DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO PROPOSTO 

UNJO. QUANT. PU. TOTAL 

AQUISIÇAO DE MODULO DE GINASTICA "ESTAÇAO SAUDE" A SER INSTALADO NO CANTEIRO CENTRAL DA 
AV. MARIPA, INTERSECÇÃO COM A RUA CAL. CANABARRO, JARDIM EUROPA, NESTE MUNICÍPIO DE TOLEDO- 

PR 

1,00 R$ 11.800,00 R$ 	11.800,00 

R$ 	11.800,00 

Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções distintas. Com  as seguintes características: 
Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de no minimo 80mm x 80mm x 2mm. 50mm x 30mm x 1" 112, 150mm x 
50mm tubo redondo de 1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. Solda do 
tipo MIO. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabamento e proteção a base de resina alquidica 
especial, pigmentada com alumínio, alta impermeabilidade, alto grau de 

reflexão a luz e resistência ao calor. Cor/textura: alumínio/brilhante. Espessura por demão minimo: filme úmido 31 um a 
62 rim, f ilme seco 15 um a 30um. Fixação 	com paraf usos parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada 	base do na uri  
equipamento contendo data de fabricação (n° lote/més/ano) para controle do prazo de garantia que dev era ser por 12 
(doze) meses. Pode ser instalado em áreas mínimas 'de 38 m2  cobertas e ao ar liv re. Dimensões mínimas: comp. 
3000mm x alt. 2300rnm x larg. 1500mm. Incluso catalogo ilustrativ o, originai do 1 abricante, sem emendas ou rasuras, 

contendo f oto do equipamento e f otos especif icas de cada exercido que o equipamento proporciona, desenho 
industrial discriminando as dimensões - Instalado 

TOTAL 

Fonte: Pesquisa de Mercado 

terça-feira, 29 de abril de 2014 

I. 



Emitidopar: M 'MAN CARLA MUM BAC H, na rarsão 5.07r 

Município de Toledo 
Solieitaçã c 171/2014 

51 

Páginai 

Solicitação 	  

Nanem 	 71 po 	 rm sdiceanie 	 Eneida em 	 Quantidade ele itens 
1711 ' 	Aquisição de Material 	 04/04/2014 	 1 
Solicitante 

algo Nono 

579 	GABIN 	I DA SECRETARA DA JUVENTUDE 
Órgão 	  

 

Pagamento 	  

 

Nona 	 Fome 
20 	SECRETARIA DA JUVENTUDE 	 30/60/90 dias após e 
Eirtreg a 	  
Local 	 Prazo 
Centro da Juventude, na Avenida Maripâ, Jardim Europa/América 	 30 Dias 
Descrição: 

Abertura de processo licitatório para aquisição de módulo de ginástica "Estação Saúde" a ser 
instalado no Centro da Juventude, na Avenida - Mario& Jardim Europa/América, neste municipio de 
Toledo - PR. 

A empresa vencedora deverá: 
Prestar toda a orientação técnica necessária para a correta instalação do(s) equipamento(s), 

através de profissional competente; 
Apresentar laudo técnico de ergonomia, assinado por profissional competente, e registrado junto ao 

CREF; 
Realizar capacitação a servidores, orientando a correta forma de utilização; 
Fornecer Catálogo ilustrativo, original, próprio do fabricante em lingua portuguesa, sem emendas 

ou rasuras, com ilustrações I fotos do equipamento, marca, modelo, especificações técnicas, sem 
deixar duvidas por ocasião da análise técnica; 

• 

Fiscal do contrato: Sebastião Nunes de Araújo Filho. 

Justificativa: 

Proporcionar a prática de esportes e por consequência a qualidade de vida à população. 

Lote 

001 Lote 001 

Cádigo Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

20 SECRETARIA DA JUVENTUDE 
002 DEPARTAMENTO DE APOIO Á JUVENTUDE 

08.243.0053-6266 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 

4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Unidade 	Quantidade 
	

Unitário 	 Valor 

Processo Gerado 
Coolgo 	Nona 	 Akarer0 
1076873 PAULO FABIO LEONARD' 	 6723/2014 
Local 

4.4.90.52.10.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 
N. 	15570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

	
Do Exercicio 

033691 Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções 	 UN 	 1,00 	11.800.00 11.800,00 

distintas, Com as seguintes caracteristicas: Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de  
no mínimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm x 30mm x 1" 1/2 , 150mm x 50mm tubo redondo de 
1" 1/4 x 2mm 2" x 2mm 5116. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2ibm 3" x 1/4. Solda 
do tipo MIG. Recartilhade as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabamento e proteção a 

base de resina alquidicnspecial, pigmentada com aluminio, alta innpermeablidade. alto grau de 
reflexão a luz e resistência ao calor. Cor/textura: aluminio/brilhante. Espessura por demão 
mínimo: filme úmido 31 prn a 62 prn, filme seco 15 pm a 30pm. Fixação com para/usos 
parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de fabricação 
(n° lote/més/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) meses. Pode 
ser instalado em áreas minhas de 38 m2  cobertas e ao ar livre. Dimensões mi ramas: comp. 
3000mm x alt. 2300mm x larg. 1500MM. Incluso catálogo ilustrativo, originai do fabricante, sem 
emendas ou rasuras, contendo foto do equipamento e f otos especificas de ceda az:ar-cicio que o 
equipamento proporciona, desenho industrial discriminando as dimensões 

- Instalado 



0 0 0 0 1 ,:dan' Município de Toledo 
Solicitação 1711/2014 

Nciitrof  
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Secretaria de Habitação e Urbanismo 

Rem DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO PROPOSTO 

UNID. QUANT. PU. TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE MÓDULO DE GINÁSTICA "ESTAÇÃO SAÚDE' A SER INSTALADO NO CENTRO DA JUVENTUDE, 
NA AVENIDA MARIPÁ, JARDIM EUROPA/AMÉRICA, NESTE MUNICÍPIO DE TOLEDO-PR 

1,00 R$ 11,800,00 R$ 	11.800,0D 

R$ 	11.800,00 

-..,,.., 

Equipamento de ginástica "Estação Saúde: 

Fabricado com tubos quadrado de aço 

50mm tubo redondo de 1" 1/4 x 2mm , 

tipo MIO. Recartilhada as pontas dos 

especial, pigmentada com aluminio, alta 

alumínio/brilhante. Espessura por demão 

paraf usos parabolt de 1/2 x 4" 1/2. 

lote/mês/ano) para controle do prazo 

mínimas de 38 m2  cobertas e ao ar liv 

catálogo ilustrativ o, original do f abricante 

equipamento com 17 funções distintas. Com  as seguintes características: 
carbono, de no mínimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm x 30mm x 1" 1/2, 150mm x 

un 

2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2mm, 3" x 1/4. Solda do 

tubos para pegada. Pintura de acabamento e proteção a base de resina alquidica 

impermeabilidade, alto grau de reflexão a luz e resistência ao calor. Cor/textura: 
mínimo: filme úmido 31 VITI a 62 pm, f lime seco 15 pm a 30pm. Fixação com 

Marca estampada na base do equipamento contendo data de f abricação (n° 

de garantia que dev era ser por 12 (doze) meses. Pode ser instalado em áreas 

te. Dimensões mínimas: comp. 3000mrn x alf. 2300mm x larg, 1500mm. Incluso 

sem emendas ou rasuras, 	foto do 
icas de cada exercício que o equipamento 

contendo 	equipamento e f otos especif 

proporciona, desenho industrial discriminando as dimensões - Instalado 

TOTAL 

Fonte; Pesquisa de Mercado 

terça-feira, 29 de abril de 2014 
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equipamento proporciona, desenho industrial discriminando as dimensões 

Solicitação 

   

 

Quantidade de itens 

1 
Minoro 	 Tme 	 Ar scdmaante 	 Erntido em 

1708 	Aquisição de Material / 	 04/04/2014 

Solicitante 	  Processo Gerado 	 

Cddgo 	Nono 	 Minem 

1079116 IGOR ANTONO COLIA JANUAR° 	 6703/2014 

Local 	  

  

  

Código 	Norte 

178 	GABINETE SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

Órgão 	  Pagamento 	  

Nono 	 Forno 

13 	SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 	 30/60/90 dias após e 

Entrega 	  

Abertura de processo licitatório para aquisição de módulo de ginástica "Estação Saúde" a ser I/  

instalado no Jardim Panorama, Avenida Senador Atílio Fontana, ao lado do Centro Comunitário, neste 
município de Toledo - PR. 

A empresa vencedora deverá: 
Prestar toda a orientação técnica necessária para a correta instalação do(s) equipamento(s), 

através de profissional competente; 
Apresentar laudo técnico de ergonomia, assinado por profissional competente, e registrado junto ao 

CREF; 
Realizar capacitação a servidores, orientando a :airreta forma de utilização; 
Fornecer Catálogo ilustrativo, original, próprio do fabricante em língua portuguesa, sem emendas 

ou rasuras, com ilustrações 1 fotos do equipamento, marca, modelo, especificações técnicas, sem 
deixar dúvidas por ocasião da análise técnica; 

Fiscal do contrato: Sebastião Nunes de Araújo Filho. 

Justificativa: 

Proporcionar a prática de esportes e por consequência a qualidade de vida à população. 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade 	Quantidade Unitario 	 Valor 

  

13 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

002 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

08.24-4,0029-1155 CONST. AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENTROS CONVI V COMUNI 	IA 

4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Locai 	 Prazo 

Jardim Panorama, Avenida Senador Atilio Fontana, ao lado do Centro Comunitário 	 30 Cias 

Descrição: 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

4.4.90.52.10.00APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVE 

08910 00000 Recursos Ordinários (Livres) 	

SõES 
Do Exercido 

033691 Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções 	 UN 	 1,00 	11.800,00 	11.800,00 

distintas. Com  as seguintes caracteristicas: Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de 

no minimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm x 30mm x 1" 1/2, 150mm x 50mm tubo redondo de 
1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. Solda 

do tipo MIG. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabamento e proteção a 
base de resina alquidica especial, pigmentada com aluminio, alta impermeabilidade, alto grau de 
reflexão a luz e resistência ao calor. Contextura: aluminio/brilhante. Espessura por demão 
minimo: filme úmido 31 pm a 62 pra, filme seco 15 pm a 30pm. Fixação com parafusos 
parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de fabricação 

(n°  lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) meses: Pode 
ser instalado em áreas minimas de 38 m2  cobertas e ao ar livre. Dimensões minimas: comp. 
3000mm x alt. 2300mm x larg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativo, original do f abicante, sem 
emendas ou rasuras, contendo foto do equipamento e fotos especificas de cada exercido que o 

	

Total da dotação 
	

11.800,00 

	

TOTAL 
	

11.800,00 

	

TOTAL GERAL 	11.800,00 

- Instalado 

29/0.2o14 10:5M2 

L.,,, 
Emitidopor:MIRIM CARLA MUMBAC H, na marsão 5507° 
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Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa 

15.002.08.244.0029.1155 	 11.800,00 
Cod 08910 F e 10000 G. Fonte E 	 11.800,00 
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Item DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO PROPOSTO 

UNID. QUANT. PU. TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE MÓDULOS DE GINÁSTICA "ESTAÇÃO SAÚDE  A SER INSTALADO NO JARDIM PANORAMA, 
AVENIDA SENADOR ATILIO FONTANA, AO LADO DO CENTRO COMUNITÁRIO, NESTE MUNICIPIO DE TOLEDO-PR 

1,00 R$ 11.800,00 R$ 	11 800,00 

R$ 	11.800,00 

Equipamento de ginastica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções distintas. Com  as seguintes caracterisficas: 
Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de no minimo 80mm x 8Ornm x 2mm , 50mm x 30mm x 1" 1/2, 150mm x 

50mm tubo redondo de 1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. Solda do 
tipo MIO. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabamento e proteção a base de resina alquidica 
especial, pigmentada com alumínio, alta impermeabilidade, alto grau de 

reflexão a luz e resistência ao calor. Cor/textura: aluminio/brilhante. Espessura por demão mínimo: filme úmido 31 um a 

62 rim, f lime seco 15 pm a 30pm. Fixação com paraf usos parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada na base do un 

equipamento contendo data de fabricação (n° lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que dev era ser por 12 
(doze) meses. Pode ser instalado em áreas mínimas de 38 m2  cobertas e ao ar liv re. Dimensões mínimas: comp. 
3000mrn x alt. 2300mm x larg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativ o, original do f abricante, sem emendas ou rasuras, 

contendo f oto do equipamento e f otos especif loas de cada exercício que a equipamento proporciona, desenho 
industriai discriminando as dimensões - Instalado 

TOTAL 

Fonte: Pesquisa de Mercado 

terça-feira, 29 de abril de 2014 
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ATOS OFICIAIS ELETRC5NICOS 

HEINZ GEORG HERWIG. por unanimidade em: 
Julgar improcedente o pedido de rescisão e, consequentemente, manter o Acórdão 
n° 481/09, da 2° Câmara desta Corte em sua integralidade. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERVVIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. 
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2011 — Sessão n°41. 
HEINZ GEORG HERVVIG 
Conselheiro Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PROCESSO N°: 580026/11 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
ENTIDADE: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: EDSON DARLEI BASSO 
ADVOGADO: ADRIANO LUIZ FERREIRA (OAB/PR 31134), IVO CEZARIO 
GOBBATO DE CARVALHO (OAB(PR 23709), MARCIO TADEU BRUNETTA 
!OAB/PR 20986), RAPHAEL MARCONDES KARAN (OAB/PR 30375), RICARDO 
STHUART SALDANHA DE ARAUJO (OAB(PR 51132), SILVIO SEGURO 
(OAB/PR 15310) 
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO 
ACÓRDÃO N°: 2196/11 -TRIBUNAL PLENO 
LIMINAR EM PEDIDO DE RESCISÃO, SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO 
ACÓRDÃO 1481/09 — 1' CÂMARA. PRESENTES OS REQUISITOS 
AUTORIZADORES. PELA CONCESSÃO DA LIMINAR. 
I — RELATÓRIO 
Trata o protocolado de Pedido de Rescisão cumulado com pedido liminar de 
suspensão dos efeitos do Acórdão n° 1481/09 — 1° Câmara, emitido no Protocolo de 
aposentadoria n° 109519/99, no qual se negou o registro á aposentadoria da Sra. 
Neusa Maria Melo Leal. 
A negativa de registro baseou-se na ausência de resposta por parte do Municipio á 
diligência proposta por esta Corte para esclarecer a legalidade de incorporações de 
verbas aos proventos da aposentada. 
Neste momento Cabe analisarmos o pedido liminar e o preenchimento dos 
requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 495-A do Regimento Interno desta 
Corte, ou seja, a existência de prova inequívoca do direito alegado e o fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
A DIJIJR emitiu opinativo no qual entende preenchidos os requisitos para o 
deferimento do pedido liminar. 
A Unidade Técnica entende que o dano irreparável ou de dificil reparação funda-se 
no fato da servidora estar aposentada há mais de 12 anos e sofrera um prejuízo 
muito grande caso sejam mantidos os efeitos da decisão desta Corte e seja 
determinado seu retorno á atividade, devendo ser observado no caso o principio da 
segurança juridica. 
Quanto á prova do direito alegado, a DIJUR esclarece que efetivamente havia 
previsão no ordenamento municipal para a incorporação da Função Gratificada, 
mas em relação às verbas rubricadas como Bonificação de Produção e Segundo 
Turno, não vislumbra, a priori, fundamento para a incorporação nos proventos. 
Por fim, opina a Unidade Técnica pela concessão da medida liminar pleiteada. 
tendo em vista que vislumbra, em sede de cognição sumária, a existência dos 
requisitos que a amparam: 
O Ministério Público junto a esta Corte, ao contrário da DIJUR, opina pela não 
concessão da liminar, baseando-se na Orientação Ministerial n° 01/2009, que fixou 
diretriz para os Procuradores no sentido da impossibilidade da concessão de liminar 
atribuindo efeito suspensivo em pedido de rescisão contra decisão condenatória de 
órgão deliberativo desta Corte transitada em julgado. 
II — FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Data vénia o entendimento do Ministério Público, entendo que tem razão a DIJUR, 
realmente é possivel vislumbrar um grande prejuízo caso a servidora aposentada 
seja obrigada a retornar as atividades 12 anos depois. 
Também é possivel, em sede de cognição sumaria, o entendimento de que a 
legislação municipal à época amparava a forma de cálculo dos proventos que 
incorporou as verbas controversas, além do fato da aposentadoria ter se dado 
anteriormente a Emenda Constitucional n° 20/98, e que somente após a 
promulgação daquela emenda se passou a exigir efetiva contribuição sobre as 
verbas incorporáveis para fins de aposentadoria, havendo, à época, lei no municipio 
autorizando a concessão de aposentadoria com proventos pela última 
remuneração. 
Assim, entendendo presentes os requisitos autorizadores previstos nos incisos I e II 
do artigo 495-A da norma regimental, a Voto é pela concessão da liminar pleiteada 
para Suspender os efeitos do Acórdão n° 1481/09 — 1° Câmara até que seja julgado 
em definitivo o mérito do presente Pedido de Rescisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
DO PARANÁ, nos tenros do voto do Relator. Conselheiro HERMAS EURIDES 
BRANDÃO, por unanimidade, em: 
Conceder a liminar pleiteada para suspender os efeitos do Acórdão n° 1481/09 — 1' 
Câmara até que seja julgado em definitivo o mérito do presente Pedido de 

Rescisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. 
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2011— Sessão n°41. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro-Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PROCESSO N°: 417296/10 
ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: MUNICIPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: JOSE CARLOS SCHIAVINATO 
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO 
ACÕRDÃO N°: 2197/11 - TRIBUNAL PLENO 
CONSULTA. LICITAÇÃO. PREGÃO, NÚMERO MÍNIMO DE LICITANTES. 
1. Relatório 
Encerram os presentes autos indagação formulada pelo Prefeito do Município de 
Toledo acerca das seguintes dúvidas: 

É necessário estabelecer-se número minimo de participantes em licitações na 
modalidade de Pregão? 

Em caso de ser possivel a realização de Pregão com apenas um participante, é 
necessário e possivel que tal critério seja estabelecido por lei municipal? 
Por meio do Despacho n° 1303/10 (peça 4). a consulta foi devidamente recebida. 
O expediente foi encaminhado é Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que 
se manifestou por meio da Informação n°51/10 (peça 5), informando que não foram 
encontradas decisões acerca do assunto consultado. 
Em cumprimento ao Despacho n° 1303/10, o feito foi encaminhado à Comissão 
Permanente de Licitação (Informação n° 41/10, peça 6), a qual apregoa que "não há 
disposição da Lei n° 8.666/93 ou na Lei n° 10.520/2002 que exige n° minimo de 
participantes ao certame licitatório, na modalidade Pregão". Afirma a unidade que 
"no caso do pregão a convocação é de maior amplitude, via edital, especialmente o 
eletrônico, e nenhuma delimitação compensatória da competitividade é prevista nas 
normas que regem essa modalidade. Logo, o procedimento prosseguirá com 
qualquer número. Se se verificar que apenas um foro licitante, sua proposta será 
conhecida e examinada". Relativamente ao segundo questionamento, a CPL 
entende que não há necessidade de se estabelecer tal critério em Lei Municipal, 
bastando aplicação direta da Lei n°10.520/2002 e seu Decreto regulamentador. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 987/11, peça 9) responde aos 
questionamentos formulados afirmando que a) desnecessária a estipulatao de 
número mínimo de participantes na modalidade de pregão. Embora o legislador 
tenha sido omisso, a quantidade mínima já é de um licitante, para que o certame 
não seja declarado deserto; b) Recomenda-se que na realização de pregão com 
apenas um participante, a Administração analise, no caso concreto, a viabilidade do 
prosseguimento do certame, avaliando se o preço oferecido atende ao interesse 
público, assim como, se a proposta é exequivel. Em caso contrário, que a decisão 
seja exaustivamente motivada. Não é possivel que tal critério seja estabelecido por 
lei municipal, pois infringiria o parágrafo único do artigo 22 da CF/88. Todavia, há 
possibilidade de regulamentação do pregão por meio de decreto municipal, desde 
que atendidos os requisitos da Lei 8.666/93. 
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n° 6887/11, peça 10) 
entende, respondendo aos quesitos propostos, que: a) não há necessidade de se 
estabelecer um número minimo de participantes para realização de licitação na 
modalidade pregão. Caso compareça um interessado, não haverá a etapa de 
lances, analisando-se direto a proposta do licitante; le) o Município não é autorizado 
pela Constituição Federal a editar lei municipal que trate de matéria relativa â 
licitação, podendo, se julgar necessário, regulamentar a matéria por meio de 
Decreto Municipal. 
Vieram-me os autos para a decisão. 
É o conciso relatório. 
2. Fundamentação 
2.1. Preliminares 
Preliminarmente, comportam os autos as condições necessárias a sua 
admissibilidade. O consulente é parte legitima para suscitar o presente expediente 
nesta Corte de Contas, consoante faculta o art. 39, II, da Lei Complementar n 
113/2005(1). Dado o prescrito no art. 71, Constituição Federal, a dúvida versa 
acerca da aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes á matéria 
de competência deste Tribunal de Contas. No mais, o feito encontra-se 
devidamente instruido e quesitado. 
Destarte, conheço da presente consulta. 
2.2. É necessário estabelecer-se número minimo de participantes em licitações na 
modalidade de Pregão? 
Atentando-se especificamente á literalidade do questionamento, o consulente 
indaga acerca da necessidade do estabelecimento de número minimo de licitantes 
em pregão. Nos estritos termos da pergunta, impende concluir pela desnecessidade 
de fixação de número minimo. 
Ora, não é necessário, indispensável, ou forçoso o estabelecimento de tal número 
mínimo. 
Utilizando-se da competência para legislar sobre normas gerais de licitação e 
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contrafação (art. 22, XXVII), outorgada privativamente pela Constituição, a União 
editou a Lei n. 10520/2002, fruto da conversão em lei da Medida Provisória n°2182-
1/20018. estabeleceu nova modalidade ficitatáda (pregão), facultando sua utilização 
às administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municipios[2]. 
Em que pese a Lei n° 10.520/2002 apresentar-se como uma norma um tanto 
sintética (são apenas 13 artigos a regular todo o procedimento), há dispositivos 
específicos acerca do número de licitantes, ou, pelo menos, isso pode ser abStraidO 
da lei. Por Obvio, em momento algum, a Lei n°10.620/02 fixa um número minimo de 
licitantes a autorizar o prosseguimento do feito, mas ao regular o procedimento 
deixa clara a possibilidade de desenvolvimento do certame com apenas um 
licitante. 
Na sessão pública de julgamento das propostas e de lances, ordinariamente 
regulada pelo art. 4° da Lei ri° 10.520/02, após a abertura formal do procedimento e 
credenciamento dos licitantes presentes, proceder-se-á abertura dos envelopes 
contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos e á verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório. Ora, protocolizada que seja apenas uma proposta, há que se atentar 
para o mesmo procedimento de verificação da consonância da proposta com o 
instrumento convocatório (inc. VII). É claro, a presença de um único licitante ao 
pregão inviabiliza a fase de lances (dada a impossibilidade tática do 
estabelecimento de disputa sem que se tenha pelo menos dois licitantes), mas não 
dispensa as outras etapas do procedimento. Assim, mesmo que presente um 
licitante, há que serem verificados os requisitos de habilitação, apôs deve o 
pregoeiro proceder â negociação direta com o proponente (inc. XVII), para, 
finalmente, declarar o vencedor e consequente adjudicação e homologação do 
procedimento (incs. XVIII, XX, XXI e XXII). 
Convém não se esquecer que a eventual presença de apenas um único proponente 
na licitação poderia evidenciar restrições indevidas á competividade verificadas no 
instrumento convocatório ou deficiências, dissonantes com a legalidade, na 
publicidade do certame. Em não as havendo, se legitimas as exigências constantes 
do edital e respeitados os prazos e os meios de publicidades, o certame pode 
continuar com a presença de um único licitante. Tão sã para ilustrar, o próprio TCU 
já firmou jurisprudência no sentido de que não há impedimento á participação de 
um único licitante em licitações realizadas sob a modalidade pregão: 
Quanto ao comparecimento de somente uma empresa ao pregão em teia, alinho-
me à unidade técnica no sentido de que não há impedimento na legislação à 
conclusão da licitação, a menos que o edital contenha exigências restritivas ao 
caráter competitivo do certame, o que se verificou no caso (TCU: Acórdão 408/2008 
— Plenário, DOU de 14/03/2008). 
Considerando-se que a apresentação de somente um licitante configura indicio, 
mas não evidência, de que a competitividade da licitação teria restado em alguma 
proporção prejudicada, realizou-se a ora combatida determinação. Note-se que o 
Tribunal não entendeu serem tais irregularidades bastantes para a anulação do 
contrato, nem que o comparecimento de apenas um licitante constitui qualquer tipo 
de óbice à contratação (TCU: Acórdão 1316/2010 — Primeira Camara, DOU de 
19/03/2010). 
Em verdade, como a lei não fixou um numero minimo vislumbra-se como possível 
juridicamente que a lei municipal assim estabelecesse em homenagem ao principio 
da competitividade. No entanto, como referenciado pela DCM há que se atentar 
pelos possiveis reflexos danosos de tal estipulação nas contratações públicas, eis 
que 'se trata de uma decisão que possui 'via de mão dupla', pois ao se tentar 
remediar a falta de participantes legitimando uma licitação com número reduzido de 
licitantes, em contrapartida está se restringindo o poder de decisão da 
Administração em face das circunstáncias do caso concreto" (Instrução n° 987/11, 
fls. 3). 
Atente-se que a estrutura procedimento do pregão. na  forma preconizada pela Lei 
n° 10.520/02, possui como uma de suas principais características a celeridade 
procedimental, apenas conseguida com a concentração de atos na sessão pública, 
com a inversão de fases do procedimento e com a unificação da fase recursal. Tal 
celeridade, imanente ao pregão, poderia ser sensivelmente afetada com a fixação 
de número minimo de licitantes, em quaisquer parâmetros que sejam. Ademais, 
subsiste para a Administração a possibilidade de revogara licitação se deparar com 
apenas um único licitante com proposta em valor dissonante do mercado, como 
faculta o art. 49 da Lei n* 8.666/93, aplicável subsidiariamente como autoriza o art. 
9° da Lei n° 10.520/02. Aliás, o próprio Superior Tribunal de Justiça encampa tal 
procedimento: 
'O Poder Público pode revogar o processo ficitatório quando comprovado que os 
preços oferecidos eram superiores ao do mercado, em nome do interesse público' 
(STJ, RMS 30481/RJ, 1°T, Min. Denise Arruda, DJe 02/12/2009). 
Destarte, embora não seja necessário o estabelecimento de número minimo de 
participantes em licitações na modalidade de pregão, não haveria óbice legal para 
tanto. 
Assim, não se faz necessário o estabelecimento de número mínimo de participantes 
em licitações na modalidade de pregão, pois a Lei n° 10.520/02 já possui 
procedimento próprio ao deslinde de licitação com apenas um único licitante. 
2.3. Em caso de ser possível a realização de Pregão com apenas um participante, é 
necessário e possível que tal critério seja estabelecido por lei municipal? 
Respondendo ao quesfionamento formulado, nos seus estritos termos, em que 
pese a subsistência da competência suplementar dos Estados, Distrito Federal e 
Municipios para legislar sobre normas especificas, não se faz necessário que seja 
estabelecido por lei municipal a possibilidade de realização de pregão com apenas 

um único licitante, pois o procedimento ditado na Lei n°10.520/2002, detêm solução 
para a questão. 
Diferentemente do apregoado pela Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 
987/11, peça 9) pelo Ministério Público (Parecer  n°  6887/11, peça 10), é 
juridicamente admissivel a edição de lei municipal a tratar sobre pregão. 
Concessa venia, a literalidade do parágrafo único do art. 22 da Constituição que 
apregoa que "lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 
questões especificas das matérias relacionadas neste artigo", não exclui a 
competência legislativa suplementar dos Estados, Distrito Federal e Municipios. 
Primeiro, porque nesse ponto especifico (competência privativa para legislar sobre 
normas gerais de licitação e contratos), a Constituição se esquiva da boa técnica. O 
legislador constitucional confundiu os conceitos e deslocou topograficamente (do 
art. 24 ao 22) o que seria uma hipótese de competência concorrente (dai 
logicamente falar-se em normas gerais) para a seara da competência privativa, em 
desarmonia com a sistemática constitucional. Ora, a própria Constituição é clara ao 
afirmar que 'no âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais" (art. 24, §1°), e continua, afirmando que "a 
competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados". A competência para legislar sobre normas gerais não 
guarda relação com privatividade. Ou como prefere Adilson de Abreu Dallari: 
'A matéria de licitações e contratos não deveria estar prevista no art. 22 da 
Constituição Federal, que cuida da competência privativa, pois a referências a 
normas gerais já afasta automaticamente e logicamente a privatividade; essa 
matéria deveria figurar no art. 24, que cuida, exatamente, da competência da União 
para expedir normas gerais131. 
Em clara lição, José Afonso da Silva leciona: 
'Não é. porém, porque não consta na competência comum que Estados e Distrito 
Federal (...) não podem legislar suplementarmente sobre esses assuntos. Podem e 
é de sua competência fazê-los, por que, nos termos do §2° do art. 24, a 
competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui (na verdade até 
pressupõe) a competência suplementar dos Estados (e também do Distrito Federal, 
embora não se diga ai), e isso abrange não apenas as normas gerais referidas no 
§1° desse mesma artigo no tocante à matéria neste relacionada, mas também as 
normas gerais indicadas em outros dispositivos constitucionais, porque justamente 
a característica da legislação principioleigica (normas gerais, diretrizes, bases), na 
repartição de competências federativas, consiste em sua correlação com 
competência suplementar (complementar e supletiva) dos Estados"[4]. 
Segundo, as normas constantes do art. 22 e art. 24 da Constituição devem ser 
analisadas tendo em vista a sistemática e unidade constitucional, não podendo ser 
lidas de forma isolada, como preceitos normativos destituidos de contexto. Por 
óbvio, os art. 22 e art. 24 não esgotam a matéria sobre competência pra legislar, 
devendo ser sopesados com outros que diretamente regulem a matéria. Nesse 
sentido, não há como se afastar os inc. I e II do art. 30 da Constituição que 
outorgam aos Municipios a competência para, respectivamente, legislar sobre 
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual na que 
couber. Entendimento compartilhado por José Afonso da Silva: 
Ainda uma observação. A constituição não situou os Municipios na área de 
competência concorrente do art. 24, mas lhes outorgou competência para 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, o que vale possibilitar-
lhe disporem especialmente sobre as matérias ali arroladas e aquelas a respeito 
das quais se reconhecer á União apenas a normatividade geral"(5]. 
Tal conclusão advém do respeito ao principio da unidade da Constituição, cuja 
dinâmica foi claramente explicitada por J.J. Gomes Canotilho: 
O principio da unidade da constituição ganha relevo autónomo como principio 
interpretativo quando com ele se quer significar que a constituição deve ser 
interpretada de forma a evitar contradições (antinomias, antagonismos) entre as 
suas normas. Como 'ponto de orientação', 'guia de discussão' e 'factor hermáutico 
de decisão', o principio da unidade obriga o intérprete a considerar a constituição na 
sua globalidade e a procurar harmonizar os espaços de tensão existentes entre as 
normas constitucionais a concretizar 	Dai que o intérprete deva sempre 
considerar as normas constitucionais não como normas isoladas e dispersas, mas 
sim como preceitos integrados num sistema intemo unitário de normas e 
pdncipios[6]. 
Assim, embora não se faça necessária tendo em conta que a lei do Pregão jà 
ostenta procedimento licitatorio em que comparece apenas um licitantes, em 
atenção ao que preceitua á Constituição, em sua unidade, não há óbice 
juridicamente hábil a impedir a edição  de lei pelo municipio acerca de licitação, 
desde objetive, naquilo que couber, legislar sobre assuntos de interesse local e/ou 
suplementar a legislação federal e a estadual. 
3, Voto 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1, conhecimento da consulta formulada pela Presidente do Tribunal de Justiça do 
Paraná, para no mérito, responder 

Não se faz necessário o estabelecimento de número minimo de participantes 
em licitações na modalidade de pregão, pois a Lei n° 10.520/02 já possui 
procedimento próprio ao deslinde de licitação com apenas um único licitante. 

Embora não se faça necessária tendo em conta que a lei do Pregão já ostenta 
procedimento ficitatório em que comparece apenas um licitantes, em atenção ao 
que preceitua á Constituição, em sua unidade, não há óbice juridicamente hábil a 
impedir a edição de lei pelo município acerca de licitação, desde objetive, naquilo 
que couber, legislar sobre assuntos de interesse local e/ou suplementar a legislação 
federal e a estadual. 
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3.2. após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal, à 
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para os registros pertinentes, no 
âmbito de sua competência definida no Regimento Interno. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator. Conselheiro HERMAS EURIDES 
BRANDÃO, por unanimidade, em: 

- Conhecer da consulta formulada pela Presidente do Tribunal de Justiça do 
Paraná para, no mérito, responder 

Não se faz necessário o estabelecimento de número mínimo de participantes 
em licitações na modalidade de pregão, pais a Lei no 10520/02 já possui 
procedimento próprio ao deslinde de licitação com apenas um único licitante. 

Embora não se faça necessária tendo em conta que a lei do Pregão já ostenta 
procedimento licitatorio em que comparece apenas um licitantes, em atenção ao 
que preceitua â Constituição, em sua unidade, não há óbice juridicamente hábil a 
impedir a edição de lei pelo municipio acerca de licitação, desde objetive, naquilo 
que couber, legislar sobre assuntos de interesse local erciu suplementar a legislação 
federal e a estadual. 
li - Encaminhar á Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para os registros 
pertinentes no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno, após a 
publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal. 
Votaram, nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERVVIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor VENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas, 
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. 
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2011— Sessão n°41. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro-Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

1, Art, 39. Estão legitimados para formular consulta: II — no ambito municipal, 
Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, sociedades de 
economia mista, empresas públicas, fundações instituidas e mantidos pelo 
municipio, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais, 
conforme previsto em Regimento Interno. 

O pregão é introduzido no ordenamento juridico pátrio pela Lei n° 9.472/97 (Lei 
Geral das Telecomunicaçóes) como modalidade licitatá ria aplicável exclusivamente 
no âmbito da Agência Nacional de Telecomunicações. Com  a Medida Provisória n° 
2.026/2000, o pregão torna-se modalidade de licitações aplicável apenas em nivel 
federal. 

DALLARI, Adilson de Abreu. Aspectos jurídicos da licitação. 4 ed. São Paulo: 
Saraiva, 1997. p. 23. 

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 22 ed. São Paulo: 
Malheiros, 2003. p. 501/502, 
5, SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 22 ed. São Paulo: 
Molheiras, 2003. p. 501/502. 
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PROCESSO N°: 456801/10 
ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A 
INTERESSADO: NEDSON MARCONDES KARAM 
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO 
ACÓRDÃO N°: 2198/11 'TRIBUNAL PLENO 
EMENTA, CONSULTA, PERMISSÃO REMUNERADA DE USO POR PRAZO 
INDETERMINADO. SOLICITAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR PARTE DO 
CONSULENTE. 
RELATÓRIO 
O Diretor-Presidente das Centrais de Abastecimento do Paraná S/A formula 
consulta a esta Corte de Contas indagando acerca da outorga de permissões 
remunerada de uso, por prazo indeterminado, de espaços públicos sob sua tutela. 
Instada á manifestação a 3° Inspetoria de Controle E>demo, responsável àquela 
ocasião pela fiscalização da entidade, emitiu a Informação n°8/11 (peça 10), 
esclarecendo em síntese que a partir de dezembro de 2010, a CEASA là tinha 
adotado algumas medidas que o caso exigia, como o lançamento dos Editais dos 
Pregões Presenciais n' 008/2.010 — Unidade Curitiba; n°  009/2.010 — Unidade Foz 
do Iguaçu: n° 010/2.010 — Unidade Cascavel, n° 011/2.010 — Unidade Londrina e n° 
012/2.010 — Unidade Maringá, cujos objetos eram exatamente licitar as áreas 
(boxes/lojas) destinadas ao comércio atacadista de hortigranjeiros e atipicos em 
geral, através de Contrato de Permissão de Uso, para cada uma das Unidades 
anteriormente mencionadas," 
Considerando os termos da Portaria n° 580/10, publicada no AOTC n° 280, de 17 
de dezembro de 2010, a 3' ICE deixou de exercer o controle externo da sociedade, 
o processo foi encaminhado à 6' Inspetoria de Controle Externo, que exarou a 
Informação n° 4/11 (peça 11). 
A manifestação da unidade fiscalizadora, concluiu que a Consulta formulada, não 
expõe com clareza seu questionamento, não indicando com precisão o que 

pretende como orientação por parte desta Corte de Contas. 
Assim, considerando que a partir do presente exercicio a CEASA possui novos 
dirigentes, sugeriu o encaminhamento da Consulta àquela empresa, para ratificação 
dos termos anteriormente aduzidos. 
Por intermédio do protocolo n° 55393-2/11 (peça 14) a Consulente, por seu 
representante legal, Sr. Luiz Damaso Gusi, atual Diretor-Presidente, solicita 
arquivamento do processo, uma vez que o assunto em tela está sendo objeto de 
estudos técnicos em consonância com a legislação pertinente e demais entidades 
interessadas. 
Este o breve relato. 
VOTO 
Considerando o requerimento do Consulente, de que não possui mais interesse no 
processo em questão, nos termos do art. 398, §3° da norma regimental VOTO pelo 
encerramento do processo sem julgamento do mérito. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator. Conselheiro HERMAS EURIDES 
BRANDÃO, por unanimidade, em: 
Encerrar o processo sem julgamento do mérito. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor IVENS ZSCHOER P ER LINHARES. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
LAERZIO CHIESOR IN JUNIOR. 
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2011— Sessão n°41, 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro-Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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desta Instrução. 
§ 1° As datas das declarações referidas nos incisos II e III do caput deverão ser 
coincidentes e a constatação de sua consistência será efetivada pelo SIM. 
§ 2° Os atrasos superiores a 5 (cinco) dias nos registros contábeis diários poderão 
ensejar as penalidades que couberem. 
Art. 43. O cumprimento do estabelecido nos incisos II e III, do parágrafo único do 
art. 48, da Lei Complementar n°101/00. será realizado mediante: 
I - a divulgação da versão completa dos Relatórios Resumidos de Execução 
Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal, no quadro mural da Administração e 
na página desta na Internet; 
II - a publicação em jornal de ampla circulação local ou no Órgão Oficial de 
Imprensa do Municipio dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e 
Relatórios de Gestão Fiscal, consistente do: 

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal e da Seguridade 
Social. 
Art, 44. A efetiva participação popular será assegurada nas etapas de elaboração, 
discussão e a aprovação dos projetos de leis respectivos aos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 
§ 10 O previsto neste artigo deverá ocorrer inclusive nas revisões dos planos, nas 
avaliações de resultados dos instrumentos executados e quando programas 
aprovados na Lei do Orçamento forem cancelados para recJassificação das 
prioridades eleitas na lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 2° As convocações para participação nos processos referidos neste artigo serão 
viabilizadas através de campanhas publicitárias em todos os veiculos de imprensa 
disponiveis, pela divulgação na internet e por comunicação, por correio eletrônico 
ou via postal, aos conselhos municipais de representação da sociedade, aos 
sindicatos e partidos politicos, associações e instituições de ensino públicas e 
particulares instaladas no Município. 
CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art, 45. Os prazos previstos nesta Instrução Normativa, e as datas limite para 
divulgação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de 
Gestão Fiscal, nos termos exigidos pela Constituição Federal e Lei Complementar 
n° 101/00, respeitadas as faixas populacionais, constam da agenda de obrigações 
com vigência anual. 
Art. 46. O não atendimento ás disposições desta Instrução Normativa, por todas as 
Entidades do Município, que considera os Poderes Executivo e Legislativo, demais 
Entidades de administração indireta e empresas estatais dependentes, constitui 
impedimento á concessão das Certidões liberatórias, para fins de habilitação ao 
recebimento de transferências voluntárias, e realização de operações de crédito de 
qualquer natureza, 
§ 1° O previsto no caput deste artigo inclui os Consórcios e Associações Públicas 
intermunicipais, cujas inadimplências para com a Agenda de Obrigações poderá 
acarretar o bloqueio da certidão liberatória de seus consorciados. 
§ 2° O Consórcio público intermunicipal deverá fornecer as informações financeiras 
completas, para que sejam consolidadas nas contas de cada Municipio consorciado 
todas as receitas e despesas realizadas, visando o atendimento dos dispositivos da 
Lei Complementar no 101/00. 
§ 3° As disposições respectivas à consolidação de informações aplicam-se 
igualmente aos Municipios filiados a consórcio intermunicipal, em relação ao 
instrumento formalmente aprovado com força de orçamento do exercido, devendo 
contemplar inclusive o contrato de rateio. 
Art. 47. As normas desta instrução aplicam-se aos órgãos da Administração Direta 
e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo dos municípios e aos consórcios 
intermunicipais. 
Art. 48. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos aplicados a partir do exercido financeiro de 2013. 

PROCESSO N°: 58409/13 
ASSUNTO: PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO N°404/13 - Tribunal Pleno 
Plano anual de Fiscalização — PAF — Exercicio de 2013— Aplicação do artigo 260 
do Regimento Interno desta Corte — existência de previsão orçamentária e de 
veiculos para o atendimento do PAF — pela homologação Plenária. 
O protocolado n° 58409/13 trata do Plano Anual de Fiscalização, apresentado pela 
Diretoria Geral, contendo os principais objetivos e procedimentos. logistica, idem 
como entidades, programas e projetos a serem fiscalizados no exercicio de 2013. 
A proposta apresentada teve por base as informações trazidas pelas Inspetorias de 
Controle Externo, bem como pela Coordenadoria de Auditorias — CAD. 
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura — CEA, Diretoria de Análise de 
Transferências — DAT. Diretoria de Contas Estaduais — DCE, Diretoria Juridica — 
DIJUR e Diretoria de Contas Municipais — DOM. considerando as conveniências e 
possibilidades da Administração. 
A Coordenadoria de Apoio Administrativo informou, no processo, a possibilidade de 
disponibifizar os veiculos conforme necessidade apontada no Plano. 
A Diretoria de Finanças informou que diante da estimativa de diárias para a 
execução do Plano Anual de Fiscalização neste exercício de 2013, há previsão na 
dotação orçamentária pertinente conforme o Formulário de Indicação de Recursos 
apresentado (peça 06). 
Desta forma, dando atendimento ao disposto nos artigos 16, inciso "L" e 260, do 

Regimento Interno desta Casa e considerando que o Tribunal de Contas deve 
pautar sua atuação fiscalizatória seguindo um Plano Anual, submetido ao 
Presidente e homologado pelo Plenário, coloco a presente proposta á apreciação 
de Vossas Excelências. 
Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros, bem como dos 
demais insumos necessários à execução do Plano Anual de Fiscalização para o 
exercido de 2013, bem como a função precipua desta Corte em desenvolver e 
manter procedimentos de fiscalização que promovam a atuação preventiva contra a 
utilização ilegal, antieconômica, ineficiente e ineficaz dos recursos públicos VOTO 
pela aprovação do Plano Anual de Fiscalização do exercicio de 2013, protocolado 
sob o n° 58409/13, submetendo o mesmo à homologação Plenária. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, por unanimidade, em: 
Julgar pela aprovação do Plano Anual de Fiscalização referente ao exercicio de 
2013. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 
NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ELIZEU DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões. 28 de fevereiro de 2013— Sessão n° 7. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

PROCESSO N°: 597058/12 
ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: MUNICiP10 DE TOLEDO 
INTERESSADO: JOSE CARLOS SCHIAVINATO 
ADVOGADO: DIAIR CORRAL MACHADO (), MILTON ENDLER () 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO N°405/13 - Tribunal Pleno 
EMENTA: Consulta, Pregão presencial. Presença fisica. Desnecessidade. 
É possivel a participação em pregão presencial mediante encaminharnentc rávio 
de proposta. 
1.00 RELATÓRIO 
O Prefeito de Toledo, Sr. José Cados Schiavinato, considerando os ditames da Lei 
10.520/02, e o instituto do pregão presencial, solicita orientação desta Corte de 
Contas acerca dos seguintes questionamentos: 

Diante do que dispõem as normas e instrumentos legais acima mencionados e 
outros pertinentes, é obrigatório o comparecimento de todos os licitantes ou de seus 
representantes á sessão do pregão presencial? 

Ou é possivel analisar/considerar a proposta de um licitante, independentemente 
de seu comparecimento á sessão, desde que apresentada no prazo estabelecido 
no ato convocatório? 
Á folhas 02/04 da Peça 03, em atendimento ao disposto no inc. IV, do art. 38, da 
LC/PR 113/05, foi apresentado parecer jurídico elaborado pelo Dr. Adalberto 
Przybylski, assessor jurídico do Municipio, cuias concJusões são, em sintese: 
(...) quanto á pretensão de aceitar propostas protocoladas no pregão presencial, 
eliminando a presença fisica do interessado ou seu representante, este fato 
eliminaria a fase de lances exigida pela lei especifica (Lei 10.520/02, inciso MI), o 
que ê inadmissivel, pois não havendo a concorrência desejada, a empresa 
participante do certame e que mandou representante, não teria o menor interesse 
em reduzir seus preços, o que, além de violar dispositivo legal expresso no artigo 
supra referido, teria como consequência direta a não obtenção do menor preço, 
desvirtuando a finalidade da modalidade, que já é extremamente simplificada, 
atendendo tão somente ao interesse privado e colocando por terra o interesse 
público que deve nortear todo ato administrativo. 
A Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, em conformidade com a previsão do art. 
313, § 2°, do RITCE/PR, apresentou a Informação 60/12 (Peça 09), na qual aduz 
não haver encontrado resposta especifica acerca do tema consulta, sem prejuizo 
de arrolar seis decisões deste Tribunal sobre o instituto do Pregão. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3684/12, Peça 10) apresenta 
posicionamento diverso ao da assessoria municipal, asseverando que: 
(...) tendo em vista que o pregão busca essencialmente o menor preço, excluir 
proposta potencialmente mais vantajosa para a Administração pelo simples fato de 
que o licitante não compareceu pessoalmente à sessão pública de credenciamento, 
formulação de lances e julgamento das propostas, contraria em absoluto a sua 
finalidade. Por essa razão, diversos autores têm frisado que as propostas 
apresentadas por correio ou simplesmente protocoladas na secretaria do órgão 
licitante dentro do prazo estabelecido pelo ato convocatório devem ser 
consideradas válidas (,..), 
(..-) 
Portanto, embora o procedimento do pregão vise obter a melhor proposta mediante 
a formulação de lances verbais apresentados em sessão pública, diante da 
ausência de vedação legal à consideração de proposta apresentada sem a 
presença de seu representante na sessão pública e, mediante uma interpretação 
que conjuga os fins do pregão— seleção da melhor proposta — com os beneficias da 
aceitação de proposta desacompanhada de representante legal — ampliarão da 
competitividade do certame —, não há razão para que as propostas corei. fis de 
representantes em sessão pública sejam rejeitadas, pelo contrário, se sua 
admissão amplia a concorrência e pode trazer economia para o erário, aceitar a sua 
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participação é dever que se impõe. Enfim, não se pode deixar que o apego 
excessivo ao formalismo restrinja a competividade do certame, fazendo com ele se 
desvirtue de sua própria finalidade (...). 
O Ministério Público de Contas (Parecer 06/13, Peça 11) alia-se á manifestação da 
DOM, acrescentando que: 

Da leitura desses incisos, observa-se que as propostas devem ser apresentadas 
no dia da sessão designada pelo pregoeiro. Nada obstante, tal fato não impede a 
protocolizaçâo antecipada da proposta, cuja admissibilidade, por óbvio, estará 
condicionada á apresentação dos documentos exigidos no instrumento 
convocatório. 

Embora não haja previsão legal que obrigue ou desobrigue o licitante a 
comparecer á sessão, tem-se por procedente o argumento de que a exclusão da 
proposta pela simples ausência do concorrente pode trazer mais prejuizos do que 
beneficios. Com  efeito, é bem possivel que a proposta eliminada seja justamente a 
mais vantajosa. 

Essa circunstância, bem delineada no opinativo técnico da DCM, foi apreendida 
pela doutrina nacional, que se inclina no sentido de admitir a permanência do 
licitante ausente á sessão do pregão, desde que cumpridos os demais requisitos 
para o exame da oferta. Tal prática, inclusive, parece ser adotada nas licitações 
levadas a efeito pelo Tribunal de Contas, ao se admitira hipótese da ausência do 
licitante ou de seu representante credenciado. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Não é necessário realizar muitas pesquisas para se verificar a enorme polêmica 
que envolve a questão da exigência física do participante de um pregão na 
respectiva sessão. Nos presentes autos, que reúnem três pareceres, a divergência 
já se encontra estabelecida, além de que, conforme bem salientado pela Diretoria 
de Contas Municipais, um dos maiores administrativistas da atualidade, Dr. Marçal 
Justen Filho, apresentava manifestação contrária nas primeiras edições de sua obra 
sobre pregões, alterando seu entendimento em edição mais recente. 
A exigência da presença fisica do licitante é fundamentada em muitos argumentos, 
alguns superficiais, tais como o nome do instituto (pregão presencial) e a ausência 
de credenciamento. 
Outros argumentos mata robustos dizem respeito à fundamentação legal do 
encaminhamento de propostas por correio ou antecipadamente. Compulsando-se 
as normas regentes da matéria, observa-se não existir qualquer previsão sobre tais 
procedimentos. A Lei 10.520/02 apenas institui um momento para oferecimento das 
propostas, qual seja, a sessão pública para recebimento das propostas. 
Considerando que o pregão objetivou, especialmente, maior economia, 
flexibilizando regras para a aquisição de produtos tidos como comuns, uma vez que 
não existe escopo outro que o menor preço, muitos juristas alegam que, se 
possibilitada a ausência dos licitantes, a tendência seria diminuir a importância e até 
acabar a fase de lances, trazendo enormes prejuizos à competitividade do certame. 
No que tange ao nome da espécie licitatória (pregão presencial), entendo não 
podermos nos cingir a interpretação tão gramatical quanto esta para proibir a 
participação "antecipada e á distância", além de que, se observarmos atentamente 
ao texto da Lei 10.520/02, veremos que em nenhum momento a expressão 
presencial é usada, tratando-se de denominação criada ela doutrina para 
diferenciação de outra modalidade de pregão (eletrónico). 
Em relação ao credenciamento, entende-se que se trata de ônus ao participante. 
Não considerando a ausência um motivo para desclassificação, acaba por apenas 
gerar renúncia ao direito de formular lances e de recorrer dos fatos ocorridos na 
sessão. 
A ausência de autorização expressa do procedimento em comento também deve 
ser examinada com cautela. De acordo com a Carta Constitucional, os 
procedimentos licitatórios devem ser regulados de modo a assegurar igualdade aos 
concorrentes, restringindo-se exigências â observância dos principios da 
administração pública e á garantia do cumprimento das obrigações pelos eventuais 
contratados[1]. A Lei 8.666/93, que estabelece as normas gerais de licitação, segue 
tal linha, possuindo disposição que veda o estabelecimento de cláusulas 
convocatórias que restrinjam a competitividade do cenamel21. 
A confrade senso, haveriamos de considerar que o administrador não poderia criar 
uma nova hipótese de inabilitação ou desclassificação de proposta, inovando em 
cláusula restritiva além dos limites da lei. 
O caráter competitivo da licitação é tido pelos defensores de ambos os 
entendimentos como argumento válido a defender sua tese. Se, como vimos, os 
contrários á participação "antecipada e á distância" alegam que o procedimento 
poderá diminuir a importância da fase de lances, os favoráveis defendem que a 
proibição apenas tomaria inútil uma proposta que possa ser a mais vantajosa. Não 
havendo qualquer indicio no sentido da configuração da hipótese defendida por 
aquela corrente, parece-me que a busca pela competitividade inclui a análise de 
todas as propostas válidas. 
Como se verifica, o posicionamento deste Conselheiro se coaduna aos oriundos 
dos órgãos instrutivos desta Corte, sendo interessante trazer á lume que não é 
outra a orientação expedida pelo Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 
Na hipótese de pregão presencial, o licitante que quiser participar da fase de 
lances, além de entregar os envelopes com os documentos exigidos e as propostas 
escritas, deve credenciar representante legal com poderes para oferecer novos 
preços. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente 
pode remeter os envelopes ao ôrgão ou entidade que promove a licitação pela 
melhor forma que encontrar, inclusive pelo correio1.3). 
Finalmente, mostra-se cabível destacar que já existe modalidade licitatória que 
contempla a não participação fisica dos licitantes, qual seja, o pregão eletrônico, já 
consagrado como prática que possibilita maior impessoalidade, aumento na 
concorrência e consequente redução do custo dos produtos adquiridos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
Responder á consulta no sentido de que é possivel a participação em pregão 
presencial mediante encaminhamento prévio de proposta. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HER MAS 
EURIDES BRANDÃO e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e o Auditor IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ELIZEU DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2013— Sessão n°7, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

. Art. 37. A administração publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do (Minto Federal e dos Municlpios obedecerá aos prMcIpros de legalidade, 
ialpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, lambem, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de !anão pública que assegure igualdade de condições a 
Iodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mentidas as 
condições efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
". Art. 3' A licitação destina-se a garantir a observando do principio constitucional da isonomia. a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os principias 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatâno. do Julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatas. 
§ 1°  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clausulas ou condic-rxs que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos c,  os de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturatioade, da 
sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5' a 12 deste artigo e no arr. 3' 
da Lei a' 8.248, de 23 de outubro de 1991. 
J. Licitações 5 Contratos — Orientações e Jurisprudência do TCU, 4 ed, 2010. 

PROCESSO Na:  451893/10 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
INTERESSADO: JOÃO NUNES VALÇO 
ADVOGADO: LETICIA ALVES (OAB/PR 37365) 
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
ACÓRDÃO N°406/13 - Tribunal Pleno 
Recurso de Revista. Improvimento. Manutenção da decisão atacada. 
Relatório 
Trata-se de Recurso de Revista interposto por JOÃO NUNES VALÇO, ex-prefeito 
do Municipio de Jardim Alegre no periodo de 19/09/2001 e 24/04/2003 e ex-vice-
prefeito no periodo de 25/04/2003 a 31/12/2004, contra decisão materializada rici 
Acórdão n° 2144-10 — Tribunal Pleno, que emitiu Parecer Prévio pela Irregularidade 
das Contas do Poder Executivo Municipal, após em sede de Pedido de Rescisão ter 
sido concedido ao interessado novo direito ao contraditório, em virtude de ter o 
citado Acórdão incluído seu nome como co-responsável pela prestação de contas 
desaprovada. 
Analisando as argumentações recursais, a Diretoria de Contas Municipais em 
detalhad- Instrução de n° 2396/2011, conclui pelo conhecimento e não provimento 
do recurso, visto que ao recorrente foi oportunizado o exercido do contraditório, o 
que legitima sua inclusão como parte no processo, e em consequência pela 
manutenção da recomendação pela irregularidade das contas e devolução de 
valores pelo Prefeito Osmir Miguel Braga e pelo Vice-Prefeito João Nunes Valço. 
O Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos do Parecer na 7931//12, 
manifesta-se pelo julgamento nos termos da Instrução da Unidade Técnica, 
Voto 
Diante dos fatos apresentados na peça recursal, voto pelo conhecimento do recurso 
por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito, negar-lhe provimento, 
visto que ao recorrente foi oportunizado o exercicio do contraditório e da ampla 
defesa, após decisão em Pedido de Rescisão, o que legitima sua inclusão como 
parte no processo, mantendo em todos os seus termos a decisão do Acórdão n° 
2144/10, pela irregularidade das contas do Poder Executivo de Jardim Alegre. 
referentes ao exercido de 2003 e pela determinação de devolução de valores pelo 
Prefeito Osmir Miguel Braga e pelo Vice-Prefeito João Nunes Valça 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em: 
Conhecer do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no nérito, 
negar-lhe provimento, visto que ao recorrente foi oportunizado e exerci:'.io do 
contraditório e da ampla defesa, após decisão em Pedido de Rescisão, o que 
legitima sua inclusão como parte no processo, mantendo em todos os seus termos 
a decisão do Acórdão ria 2144/10, pela irregularidade das contas do Poder 
Executivo de Jardim Alegre, referentes ao exercido de 2003 e pela determinação 
de devolução de valores pelo Prefeito Osmir Miguel Braga e pelo Vice-Prefeito João 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 130/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL/ 

TIPO: MENOR PREÇO / 

1— PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
76.205.806.0001-88, torna pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO/ 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO- objetivando a seleção de propostas visando 
aquisição de módulos de ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em praças, centro 
comunitário e demais espaços públicos do Município de Toledo, regido pela Lei n°. 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis. 

1.2 — A protocolização dos envelopes, de proposta e documentação, poderá ser feita até o dia 18 
DE JUNHO DE 2014, às 10h0Omin, no Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, à Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, CEP 85.900-110 - Toledo, Estado do Paraná. 

1.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia 18 DE/ 
JUNHO DE 2014, às 10h0Omin, de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo 
deste Edital. 

1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2 — OBJETO 
2.1 — A presente licitação tem por seleção de propostas visando aquisição de módulos de 
ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em praças, centro comunitário e demais espaços 
públicos do Município de Toledo, conforme condições, especificações, e valores constantes no 
Anexo I e nos termos deste edital e seus anexos. 

2.1.1 — As Estações Saúde serão instaladas nos seguintes locais- 
Praça Jardim Porto Alegre — Distrito de Novo Sarandi; 

- Praça da Igreja Menino Deus; 
Praça das Bandeiras; 
Praça de Vila Nova; 
Praça Willy Barth; 
Praça João Ramos — Panorama; 
Parque dos Pioneiros; 
Praça do Pancera; 
Praça do Fachini; 
Praça de Novo Sobradinho; 
Praça Edvino Willy Frank; 
Praça Wilson Carlos Kuhn; 
Canteiro Central da Av. Maripá, interseção com a Rua Gal Canabarro — Jardim Europa; 

- Centro da Jtiventude na Av. Maripá — Jardim Europa/América; 
- Ao lado do Centro Comunitário do Jardim Panorama — Av. Senador Atílio Fontana. 
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2.1.3 — Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

Anexo I - Descrição dos materiais a serem adquiridos e demais Informações; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da CF; 
Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de contrato; 
Anexo VII - Minuta de Contrato. 
Anexo VIII - Manual de Operação do CD/ Pendrive; 
Anexo IX - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 
Anexo X - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de 
Toledo; 

2.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei/ 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade paxá a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito de regularidade fiscal e de desempate', 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3 — RETIRADA DO EDITAL 
3.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação por parte 
dos interessados junto à Diretoria de Licitações da Prefeitura do Município de Toledo, na Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, CEP 85900-110, Toledo-PR, de segunda a sexta-feira, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo Fone: (45) 3055-8820 e 3055-8819, Fax: 3378-
1704, ou ainda na homepage www.toledo.or.eov.br  e no e-mail: licitação0,toledo.pr.cov.br  

4— REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA 
4.1 — Só poderá deliberar em nome do licitante, formular ofertas / lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame as seguintes pessoas: 

Um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, e acompanhado do 
contrato ou estatuto social ou, documento equivalente no caso de licitante considerado Micro 
Empreendedor Individual (MEI) segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 
123/2006 sujeito a comprovação pela comissão de licitação. 

Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciament 
conforme modelo do anexo II, acompanhado do contrato ou estatuto social. 

4.2 — Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro no inicio ou durante a reunião de abertura„ 

4.3 — Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 
representar uma única empresa licitante. 

o 

ou enviada dentro do envelope da proposta, ou em um terceiro envelope. 

a/ 4.4 — Poderá participar da licitação a empresa que não tenha rePresentante credenciado, sendo que 
mesma renunciará ao direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a sessão, 
conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, Publicado em 08/03/2013. 
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5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 — Poderão participar desta licitação todos os interessados que preencham as condições exigidas 
neste edital. 

5.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

5.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente or 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

5.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.2 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no item 1.2, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N° 130/2014 — PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZAÇÃO: Dia 	/ 2014 às 	:00 horas 
ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO- 
FONE/FAX 	  
CNPJ/MF: 	  

EDITAL N° 130/2014 — PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZAÇÃO: Dia 	/ / 2014 às 	:00 horas 
ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX- 
CNPJ/MF: 	  

5.3 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por fac-símile e/ou 
internet. 

5.4 — É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
Pessoa física; 
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 	

y 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, Direta eu Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, j 
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desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou; 

f. Empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

5.5 - O proponente deve entregar os envelopes no Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, 
no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido 
atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo Setor 
de Protocolo. 

6— PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1 — Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no 
inicio da sessão. Poderá também ser enviada dentro do envelope da proposta, ou em um terceiro 
envelope. 

6.2 - A não apresentação da declaração mencionada no item 6.1 implicará na exclusão do 
interessado nesta licitação. 

6.3 - Apresentação do Anexo VI contendo informação para assinatura do contrato. 

6.4 - Apresentaição do Anexo IX,  contendo Declaração de enquadramento em regime de tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

6.5 — A empresa que não estiver representada deverá apresentar o anexo IV, VI e IX, juntamente 
com o ENVELOPE DA PROPOSTA. 

7- DA PROPOSTA COMERCIAL 
7.1 — A proposta comercial — Envelope 01, devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, de forma 
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades 
marca, prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto 
cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto ofertado conforme descrito no 
Anexo I do presente edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados produtos 
que não atendam às especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena d45  
desclassificação. 

7.1.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada também em CD ou Pendrive, operado/ 
conforme instruções contidas no Anexo VIII. 

7.1.2 - O CD OU PENDR1VE podem ser acondicionados dentro do envelope de proposta, podendo 
também ser apresentados no momento da abertura do certame. A não apresentação implica na 
desclassificação da empresa proponente.  
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7.2 — Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira), limitada a 03 (três) casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 
unitário de cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente edital. 

7.2.1 — Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete e descarregamento, 
impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do 
objeto licitado e entregue, conforme estabelecido no item 12 deste edital, sendo que o propone 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

7.3 — Prazo de entrega: Os módulos de ginástica deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato. 

7.4 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, 
combinado com o art. 7°, da Lei n° 10.520/2002. 

8 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCE 
8.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no 
dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, observado o subitem 1.3. 

8.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas 
pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, 
desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis. 

8.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.4 — O processo de julgamento das propostas será efetuado por Item. Serão classificados, pelo/ 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais 
licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez Dor cento), superior àquela de 
menor preço. 

8.4.1 — Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 8.4, 
serão classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

8.5 — Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, qug 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, e 
ordem decrescente de valor. 

8.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 
um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 

8.9.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
a microempresa e empresas de pequeno porte. 

8.9.1.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

8.9.2 Para efeito do disposto item 8.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos itens 8.9.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 8.9.1.1, será realizado sorteio. 

8.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, caberá ao Pregoeiro 
decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor. 

/8.11 — De acordo com o inciso XXI do artigo 27 da Constituição Estadual, o preço máximo globo 
para o presente certame é de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), incluindo todos os 
itens do Objeto deste Edital e respeitando o valor máximo de cada item relacionado no Anexo I. 

/8.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta 
o critério de menor preço por ITEM,  nos termos do inciso X do art. 40, da Lei n° 10.520/2002. 

8.13 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
válida. 

8.14 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação 
dos lances, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93, com aà)  
modificações decorrentes da Emenda Constitucional n° 06 de 15.8.95. 

8.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

8.16 — Nas situações previstas nos itens 8.4 e 8 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17 — No presente certame, serão registradas 
por item, na ordem de sua classificação. 

.4.1, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

as propostas válidas dos proponentes classificados 
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9— DA HABILITAÇÃO 
9.1 - O envelope 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, e 
econômico-financeira, e outros solicitados conforme a seguir: 

9.1.1 - Para comprovacão da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores ou documento equivalente no caso de licitante 
considerado Micro Empreendedor Individual (MEI) segundo definição do Art. 18-A e seguintes 
da Lei Complementar 123/2006, condicão esta sujeita a comprovação pela comissão de  
licitação. É obrigatória a apresentação destes documentos no momento do credenciamento 
do representante legal, sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 
simples, acompanhada de prova da Diretoria ou Administrador em exercício. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país. 

Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o 
modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo 
(Anexo X). 

9.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de Certidão Negativa do INSS 
(CND), que deverá ser de finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as - 
finalidades previstas no art. 47 da Lei n°8,212 de 24 de julho de 1991, podendo ser consegui 
através do link http://www.dataprev.gov.br/servicos/cndl.htm;  
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida através do 
link https://www.sifge.caixa. oov.br/Cidadao/Crf/FgeCfS  CriteriosPesquisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida 	pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 
http://www.tstjus.br/certidao,  comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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9.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor Judicial da Comarca da sede do proponente, com validade de, no máximo, 
90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão. 
Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 
27/10/99 conforme modelo constante no Anexo V. 

9.1.4 - As proponentes deverão apresentar Laudo Técnico de Ergonomia, assinado pelo 
profissional competente e registrado no CREF.  

9.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro, 
pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

9.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio poderá 
ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope 02), e apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

9.4 — Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que 
não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará 
na inabilitação do licitante. 

9.6 — Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubrica,ão 
todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

9.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado de Registro Cadastral, de qualquer 
órgão da Administração Pública em plena validade (exceto do SICAF), substituirá a apresentação 
dos documentos enumerados nos itens 9.1.1, alíneas "a", "h" e "c", e 9.1.2, alíneas "a" e "b". O 
CRC - Certificado de Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no documento. 

9.8 - A falta de qualquer documento ou a sua apresentação em desconformidade com o edital 
implicará na INABILITAÇÃO da proponente. 

10 —FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
10.1 — A Prefeitura do Município de Toledo procederá à emissão do empenho, observando-se as-c. 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser 
efetuada conforme o item 7.3 deste edital. 

10.2 — A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93. 
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10.3 - Os prazos de que tratam o item 7.3, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

11— CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/ 
11.1 — Os Módulos de Ginástica deverão ser entregues nos locais descritos no item 2.1.1 do edital. 

11.2 — Os módulos de ginástica deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias após a/ 
assinatura do contrato. 

11.3 - O prazo mencionado no item anterior se inicia no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da/  
data da assinatura do contrato. 

11.4 — A contratada deverá prestar toda a orientação técnica necessária para a correta instalação do 
equipamento, através de profissional competente, bem como realizar capacitação a servidores, 
orientando a correta forma de utilização. 

11.5 — Fornecer Catálogo Ilustrativo, original, próprio do fabricante em língua portuguesa, sem 
emendas ou rasuras, com ilustrações, fotos do equipamento, marca, modelo, especificações 
técnicas, sem deixar dúvidas por ocasião da análise técnica. O mesmo deverá ser entregue junto 
com os equipamentos. 

11.6 - O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinqüenta) dias a contar da sua 
assinatura. 

12 — DO PAGAMENTO 	

/ 12.1 — O pagamento será oriundo das seguintes dotações orçamentárias: 
 

12.003.18.541.0026.2144.4.4.90.52.10.00 Conta 08440 Fonte 0.0.00.000000; 
10.001.27.811.0021.2114.4.4.90.52.10.00 Conta 06900 Fonte 0.0.00.000000; 
20.002.08.243.0053.6268.4.4.90.52.10.00 Conta 15570 Fonte 0.0.00.000000; 
13.002.08.244.0029.1155.4.4.90.52.10.00 Conta 08910 Fonte 0.0.00.000000; 

12.2 — O pagamento será efetuado em 30/60/90 (trinta/sessenta/noventa) dias após a entrega e/ 
apresentação da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto; o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária clé, 
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 	 tr. 

12.3 — Caso a Fornecedora esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à 
Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu nome não poderão 
ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

e 
12.4 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura do 
Município de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 
de suas pendências junto à Receita Municipal. 

13— PENALIDADES 
13.1 — Caso o licitante não mantenha a proposta, falhe ou fraude o fornecimento do objeto 
adquirido, comporte-se de modo inidõneo, faça declaração falsa ou cometa fraude fiscal, poderá 
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ficar impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo-se seu direito prévio 
da notificação e de ampla defesa. 

13.2 — Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete 
a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Toledo, poderá, 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 
n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do contrato. 

13.3 — Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de 
inidoneidade previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

13.4 — A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas ou danos causados à Prefeitura do Município de Toledo. 

13.5 - As sanções administrativas previstas neste item 13 serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações impostas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

DOS RECURSOS 
14.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentai. ml 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4 — O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os 
fundamentos forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

ANEXOS DO EDITAL 
15.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que ri-
descaracterizem suas finalidades. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 
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16.2 — O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

16.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

16.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

16.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do art. 43, da Lei n.° 
8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatorio. 

16.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 
de Toledo. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

16.7 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão. 

16.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações enviados por FAX 
e/ou e-mail ou vencidos os respectivos prazos legais. 

16.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, na Rua Raimundo Leonardi. 
1586, Centro - CEP 85.900-110 - Toledo, Estado do Paraná, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 horas.  

16.10 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação ck; t4:(  , 	vi 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 	 O  

16.11 — O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarcy 
de Toledo, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

16.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e 
dos princípios gerais de direito. 

Toledo, 29 de maio de 2014. 

tyuvA" 
//`• • 

AMAUkI VILMAR LINKE 
SECRETÁRJO DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO 1— Descrição dos produtos a serem Adquiridos e demais Informações 
Nome empresarial: 

Endereço: 

 

Fone: Fax: 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR 

MÁXIMO POR 
ITEM 

VALOR POR 
ITEM 

VALOR 
TOTAL 

1 1.1.33691 

Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções distintas. Com  as seguintes 
características: Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de no minimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm 
x 30mm x 1" 1/2, 150mm x 50mm tubo redondo de 1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e 
chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. Solda do tipo MIO. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura 
de 	acabamento 	e 	proteção 	a 	base 	de 	resina 	alquidica 	especial, 	pigmentada 	com 	alumínio, 	alta impermeabilidade, 	alto 	grau 	de 	reflexão 	a 	luz 	e 	resistência 	ao 	calor. 	Cor/textura: 	alumínio/brilhante. 
Espessura por demão mínimo: filme úmido 31 pm a 62 pm, filme seco 15 pm 	a 30pm. Fixação com 
parafusos parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de fabricação 
(n° lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) meses. Pode ser instalado 
em áreas mínimas de 38 m2  cobertas e ao ar livre. Dimensões mínimas: comp. 3000mm x alt. 2300mm x 
larg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativo, original do fabricante, sem emendas ou rasuras, contendo foto do 
equipamento e fotos especificas de cada exercício que o equipamento proporciona, desenho industrial 
discriminando as dimensões - Instalado 

15,00 UN 11800,00 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  

01- Os materiais e produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no edital, após a assinatura do contrato e do 
recebimento da Nota de Empenho. 

02 - O pagamento será de acordo com o edital, acompanhado de nota fiscal, sob pena de não ser efetuado. 
03 - Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
04 - Proponho-me a executar o objeto contratado constante neste anexo, obedecendo ao edital de licitação. 
05 — Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
06 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Local e data 	 /2014 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo)  

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNPJ/MF: 	 FONE/FAX: (0xx 	 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
da CL/R0 sob no 	 /Órgão Emissor. 	  e CPF/MF sob no  

	

residente 	 na Rua 	 N° 	Bairro- 	 Cidade/Estado- 
	CEP- 	  a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 130/2014, instaurado pelo Município de Toledo, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNPJ/MF: 	 FONE/FAX: (Oxx 	) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de propon --ite do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014, instaurado 

pelo Município de Toledo, que não fomos declarados iniclôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 	2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ/MF: 	 FONE/FAX: (0xx 	) 

O representante legal da Empresa 	 , na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

n° 130/2014, instaurado pelo Município de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2014. 

Nome: 
RGICPF 
Cargo: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNPJ/MF- 	 FONE/FAX: (Oxx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL n.° 130/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 

do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 

29/05/2014 15:47 Z: \PMT\ComprasLicitacoes \ MUNICÍPIO 2014 \PREGÕES \ 130JP_Módulos de ginastica.doe - Isabella 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704— 	licitacaoQtoledo.pr.00v.br  

oe o VI o o2' 2  53v 

     

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

1 — DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial 	  

Rua 	 n° 	  

Bairro 	 CEP 	  

Cidade 	 Estado 

CNPJ/MF n° 

Conta Corrente n° 	 Agência 	 Banco 

Inscrição Estadual n° 	  Inscrição Municipal/ISS (alvará) n° 

Telefone 	 Fax 	  

Contador da empresa 	 Telefone 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome 	  

Função 	  

Data de Nascimento 	 Estado Civil 	  

Escolaridade 	 RG n° 	 Órgão emissor 	  

CPF/MF 

Rua 

 

n° 

  

Bairro 	 Complemento 	 Cidade 

Estado 	 CEP 	 Telefone 

 

        

Fax 

  

Celular 	 E-mail 

  

     

Local e data 	 /2014 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO N° /2014 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE TOLEDO e a empresa 	 , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo 
Leonardi n° 1586, inscrito no CNPEMF sob n° 76.205.806/0001-88, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da CURO n° 3.484.856-4 SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob n°483.580.029-04 e 	  

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direto privado, 
com sede à Rua 	n° 	, Bairro 	, CEP: 	, na 
cidade de 	, Estado 	, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
	, Inscrição Estadual n° 	, Inscrição Municipal/ISS n° 
	, neste ato representada pelo Sr. 	, residente e 
domiciliado a rua 	 , na Cidade de 	, Estado do 	 
portador da Cl/RG n° 

	
e do CPF/MF n° 

CLÁUSULA 1— OBJETO 
Aquisição de módulos de ginástica "Estação Saúde" a serem/ 

instalados em praças, centro comunitário e demais espaços públicos do Município de Toledo, 
conforme a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR POR 

ITEM 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 10.520/ 

de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n° 13012014, 
aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
O valor aprovado para o objeto é de R$ 	  

denominado valor contratual. 

Parágrafo Único 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão 

através das seguintes dotações orçamentárias: 

• 12.003.18.541.0026.2144.4.4.90.52.10.00 Conta 08440 Fonte 0.0.00.000000; 
• 10.001.27.811.0021.2114.4.4.90.52.10.00 Conta 06900 Fonte 0.0.00.000000; 
• 20.002.08.243.0053.6268.4.4.90.52.10.00 Conta 15570 Fonte 0.0.00.000000; 
• 13.002.08.244.0029.1155.4.4.90.52.10.00 Conta 08910 Fonte 0.0.00.000000; 
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CLÁUSULA IV — PAGAiVIENTO 
O pagamento será efetuado em 30/60/90 (trinta/sessenta/noventa) dias/  

a entrega e apresentação da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto; o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária 
de titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comi< são de 

Recebimento, instituída pela Portaria n° 184, de 03 de abril de 2013. 

Parágrafo Segundo 
Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 

com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual n° 
3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Caso a Contratada esteja em débito ou apresente alguma irregularidade 

cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu 
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

CLÁUSULA V — FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de 

depósito em conta corrente da Contratada sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma. 

CLÁUSULA VI— DA ENTREGA 
Os Módulos de Ginástica deverão ser entregues nos locais descrito 

- Praça Jardim Porto Alegre — Distrito de Novo Sarandi; 
Praça da Igreja Menino Deus; 

- Praça das Bandeiras; 
Praça de Vila Nova; 
Praça Willy Barth; 
Praça João Ramos — Panorama; 

- Parque dos Pioneiros; 
Praça do Pancera; 
Praça do Fachini; 
Praça de Novo Sobradinho; 
Praça Edvino Willy Frank; 

- Praça Wilson Carlos Kulu-i; 
- Canteiro Central da Av. Maripá, interseção com a Rua Gal Canabarro — 
Jardim Europa; 
- Centro da Juventude na Av. Maripá — Jardim Europa/América; 

Ao lado do Centro Comunitário do Jardim Panorama — Av. Senador 
Atílio Fontana. 

Parágrafo Primeiro 
Os módulos de ginástica deverão ser entregues no prazo de até 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato. 

o- 

após 

abaixo: 
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Parágrafo Segundo 
O prazo mencionado no item anterior se inicia no 150  (décimo quinto) 

dia contado a partir da data da assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A contratada deverá prestar toda a orientação técnica necessária para a 

correta instalação do equipamento, através de profissional competente, bem como realizar capz itação 
a servidores, orientando a correta forma de utilização. 

Parágrafo Quarto 
Fornecer Catálogo Ilustrativo, original, próprio do fabricante em língua 

portuguesa, sem emendas ou rasuras, com ilustrações, fotos do equipamento, marca, modelo, 
especificações técnicas, sem deixar dúvidas por ocasião da análise técnica. O mesmo deverá ser 
entregue junto com os equipamentos. 

Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinqüenta) dias a 

contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA VII— DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais 

legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente 
contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, a Secretária de Esportes e Lazer, o 
Secretário de Meio Ambiente, o Secretário da Juventude e o Secretário de Habitação e 
Urbanismo, obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 3° e incisos da referida Lei Municipal 
relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Único 
Fica designado para fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato o Sr. Sebastião Nunes de Araújo Filho. 

CLÁUSULA VIII— DAS PENALIDADES 
Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 
Advertência; 
Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro 
Caso a Contratada não mantenha a proposta, falhe ou fraude o 

fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidõneo, faça declaração falsa ou cometa 
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
Çdois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo-se seu direito prévio da 
notificação e de ampla defesa. 

Parágrafo Segundo 
O Contratado reconhece o direito do Contratante rescindir o contrato em 

caso de descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA IX — DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer 

outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os 
efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2014. 

LUIS ADALBERTO BETO LTJNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

SECRETARIO(A) DE 	  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 
MANUAL DE OPERAÇÃO DO ANEXO EM CD / PENDRIVE 

1 DOWNLOAD DOS ARQUIVOS RELATIVOS AO ANEXO I DO EDITAL 

1.1 O programa para a formulação da proposta ESPROPOSTA.EXE, e o arquivo da proposta do edital (PROPOSTA.ESL), 
devem ser "baixados" no site da Prefeitura Municipal de Toledo (www.toledo.pr.bov.br), na página Licitações, na seção 
de Downloads de cada entidade, na parte referente à licitação em questão. 

Órgão Oficial 

Protocolo (trstane 

Cedidoositibums 
Municipais 

2V, O.-lira do IPTU 

to
iRT 2011 R547 

Sennços Publicos 

Milhares acompanham demonstração da 
Esquadrilha da Fumaça em Toledo 

Leonino, barril 	cobrinha e meio oito cubano, espelho com seis 
aeronaves, cruzamento duplo, bomba, sutil, o já famoso coração e o 
inédito em Toledo DNA. entre outras manobras, encheram os olhos dos 
moradores de Toledo na sexta-feira, 26 Foi durante a demonstração da 
Esquadrilha da Fumaça que, aproveitando o tempo bom, fez ume 
apresentação completa a trouxe algumas novidades, como o DNA 

~atuante Pnpular - 
Refeições baratas e 

balanceadas 
aa enata amam as 

Pas 	1. Depois de acessado a página da Prefeitura, dique no link Licitações. 

EMOLIR (3 editais) 

Fundo Municipal de Trânsito (1 edital) 

FUI' 

Municipio de Toledo (52 edita 

easso 2 Agora dique na entidade desejada 

r 
	

51:1  
ra0 	11: 
	 gE 

EMDUR (3 editais) 

Fundo Municipal de Trânsito (1 edital) 

FUNREBOM (2 editais) 

Municiai° de Toledo (52 editais)  

Chamada Pública 

regao Presenci 

ii?! T 	ada de Preço 

ncorrência 
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Passo 3 Clique na modalidade desejada 

 

EMCOF ta editais) 

Fundo Municipal de Transito Cl edital/ 

FUNRESOM (7 edilais) 

municipin era Teied0 (49 e dileiSt 

Chamada Pirbiice 
Pregai) Presencial 

   

Edital; 76/2011 Dat../Hor• Abertura I 01/09/2011 14 rOglia 
Objeto; Seleção de propostas 'Asando ragisbo da prepos para a aquisição de pneus. arriaras da ai* protetor 
1,4;culot 4. secretaria de Infcaeatrututa Rural do Monicipici de Taieo0-op, para Q. pervido de 12 (doze) meses. 

Para Os 

Doianloa 	ai c ar praarichando a soliataçao 	Prc pnst 

 

      

Passo 4. Faça o download do Edital da proposta desejada clicando em "baixar preenchendo a solicitação". 

Pregão Presencial 

Edital: 76/201.1 Data/Hora Abertura: 01/09/2011 14:00hs 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de preços para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para os 
veículos da Secretaria de Infraestrutura Rural do Município de Toledo-PR, para o período de 12 (doze) meses. 

Download: Baixar preenchendo a solicitação Proposta 

Identificador: 

Edital !Ano: 

Nome Arquivo: 

Razão Socianorne: 

CNP.I/CPF: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

DDD/Telefone: 

E-mail: 

Nome Contato: 

1 23 .1-5-9 	-1192 168.25.220 

176 	 112011 

076_PP_Pneus (REGISTRO PREÇOS) pdf 

(Prefeitura cio Município de Toledo 

1762058060001E18 	 Digite somente os números 

Rua Raimundo leonardi, 1586. Centro 

Toledo 

'Paraná 

Is 	-1305E8800 	 Digite somente os números 

icitacao®toledo.pr.gov.br  

1 )COODICOU 

Obs: Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

Termo de Ciência e de Responsabilidade 

Declaro ter ciência de que o formulário e as informações acima não constituem, nem representam Cadastro de Fornecedores 
do Município de Toledo, mas mera solicitação de Edital, não implicando em qualquer obrigatoriedade de participação no 
referido edital. 

Responsabilizo-me, também, na forma da Lei, pela veracidade das informações acima prestadas, não atribuindo ao 
Município de Toledo qualquer obrigação deve 	 ua autenticidade. 

Não Concordo 1 

Passo 5. Preencher os campos solicitados e clicar em "concordo"  com o Termo de Ciência e de Responsabilidade. 
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Identificador: 

Edital !Ano: 

Nome Arquivo: 

Razão Social/Nome: 

CNPJCPF: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

DDDiTelefane: 

E-mail: 

Nome Contato: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 -Centro - CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 - Fax (45) 3378 1704- email: licitacaotoledo.pr.CIOV.br  

r2-3-9ET—  1192.168.25 220 

76 	 1121311 

0763P_Pneus( REGISTRO PREÇOS).pdf 

Prefeitura do Município de Toledo 

76205806000188 	 Digite somente os números 

Rua Raimundo leonardi. 1586, Centro 

Toledo 

Paraná 

-130558800 
	

Digite somente os números 

licliacao@toleclo pr gov.br  

Obs: Todos as campos são de preenchimento obrigatório. 

Termo de Ciência e de Responsabilidade 

Declaro ter ciência de que o formulado e as informações acima não constituem, nem representam Cadastro de Fornecedores 
do Município de Toledo, mas mera solicitação de Edital, não implicando em qualquer obrigatoriedade de participação no 
referido edital. 

Responsabilizo-me, também, na forma da Lei, pela veracidade das informações acima prestadas, não atribuindo ao 
Município de Toledo qualquer obrigação de verificação de sua autenticidade. 

Link para o arquivo: 
076_PP_Pneus ( REGISTRO PRE'rle‘ nrif 

Edital: 77/2011 Data/Hora Abertura: 05/09/2011 14:00hs 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de preços para a aquis 
imunologia com o fornecimento de equipamentos de automaçâo em bioq 
comodato, para o Laboratório da Secretaria da Saúde, pelo período de 12 

 

va aba 
Abrir em nova janela 

   

 

Adicionar link aos favoritos 

  

a, hematologia e 
ia, em sistema de Salvar link como... 

 

Enviar hnk 
Copiar link 

Passo 6. Os arquivos devem ser salvos diretamente no drive C: do seu computador, em uma pasta qualquer. Em seguida, 
clica-se como botão direito do mouse em cima do link para o arquivo, e peça pela opção "Salvar link como...". Depois de 
selecionado essa opção, selecione o local a ser gravado o arquivo e dique em "Salvar". 

EMDUR (2 editais) 

Fundo Municipal de Trânsito (1 edital) 

FUNREBOM (2 editais) 

IMunicípio de Toledo (49 editais) 

Chamada Pública 

Pregão Presencial 

Edital: 76/2011 Data/Hora Abertura: 01/09/2011 14:00hs 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de preços para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para os 
veículos da Secretaria de Infraestrutura Rural do Município de Toledo-PR, para o período de 12 (doze) meses, 

Download: Baixar preenchendo a solicitação Proposta 

Download: Baixar preenchendo a salicitaçã 	Prop 

Edital: 77/2011 Data/Hora Abertura: 05/09/2011 1,  
Objeto: Seleção de propostas visando registro de 
imunologia com o fornecimento de equipamentos dr 
de comodato, para o Laboratório da Secretaria da Se 

Salvar link como... 

, 
_ 	nova aba 

Abrir em nova janela 

Adicionar link aos favoritos 
iwis de bioquímica, hematologia e 
atologia e imunologia, em sistema 

meses. 

Download: Baixar preenchendo a solicitação 	Prop 
	

Enviar link 

Copiar link 



25_1 
O editor não Ode ser verificado. Tem certeza de que descia 
executar este software? 

Nome EsProposte.exe 
Editor Editor Desconhecido 

Tipo: Aplicativo 
De: 	C: 't Documents and Settings Compras06 \ Desktop 

Executar 1 Cancelar 

17 Sempre perguntar antes de abrir este arquivo 

O arquivo não contém uma assinatura digital válida que verifique o 
editor. Você só deve executar software de editores era que confia 
remn saber sin devo exanirtai um software? 
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Clique com o botão direito sobre o link "Proposta", em seguida em "Salvar link como..." selecione o local a ser gravado o 
arquivo e dique em "Salvar". 

Se você não possui o programa para o preenchimento de proposta em seu computador pode aproveitar o 
momento e baixar o programa no link "Versão atualizada de preenchimento da proposta Baixe  
aqui.". 

‘iSala 01 de licitação - Acesso °Mine com Audio 

'Sala 02 de licitação -Acesso Onllne 

'Problema na visualização do xideo: dique aqui, baixe e instale este complemento. 

*Veja a relação de documentos para Inscrição siou renovação do Cadastro de Licitantes do Município de Toledo. Documentação Necessária. 

Para visualizar os documentos disponibilizados neste sitio de licitação, é necessário que você lenha o programa Adobe Adobai Reader instalado em seu 
computador. 
Caso não possua este programa dique aqui para fazer o download gratuito. 

Arquivos muito extensos encontram-se compactados em formato zip. 
Caso não possua o programa WinZip em seu computador, dique aqui para fazer o download. 

*É necessário que o javascript do navegador esteja habilitado. 

-Versão atualizada do programa de preenchimento da arcuo 

'Versão atualizada do programa de preenchimento de cotação. El 

'Manual de utilização dos programas para fornecedores. Baixe aqui. 
Salvar link como... 

'Os arquivos contidos nesta página foram verificados pelo programa 
Trend 

enviar Ilnk 
Cwiar link 

Clique com o botão direito sobre o link "Baixe aqui", em seguida em "Salvar link como..." selecione o local a ser gravado 
o arquivo e dique em "Salvar". 
Caso você já possua o arquivo ESPROPOSTA.EXE atualizado em seu computador, poderá se utilizar do mesmo para o 
preenchimento das informações conforme o roteiro a seguir. 

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 
Acesse a pasta onde salvou os arquivos, e dique duas vezes em cima do arquivo ESPROPOSTA.EXE. Clique em 
"Executar". 

No campo Arquivo de Proposta, dique urna vez sobre o botão com reticências. Procure pelo arquivo PROSPOSTA.ESL. 

Amuivo de Propesie 

Lotes I Ptodulo./5 eme.. I 

m nova aba 
abrir em nova janela 

Addonar Ink aos favoritos 

NO Lel, 	INome do lote 



Quartel, \rombo: 1.1.2.4 .equIplano.corn.br 1 de Agosto de 201 t [ 	EgUiPlart0 Sistemas 

Após localizar, dique sobre o arquivo "Proposta:esr. 
:Pgrre~i 	 - 

	

Arquivo de Puna 	 
SEINW=1.2;.72:77.'  

Examinar aj Meus doeumemos 	 zJ 	a.] edk =- 
Lotes I produto 

NE Lote 

Meu 
computada' 

Doer-relentos 
vacantes 

Desktop 

Meta 
documento- 

Nome do arquivo: 1Pr0postaes1 

Arquivos do tipo: 	It_mitaçaes 

Abrir 

aownloads 
amlnhas imagens 

Minhas mialcas 
u c 

Proposta &si 

NE Lote 
001 

Nome do Lot Preço 
47.051_00 

G  Dados do Iorneced.  a I j fânerai proposto 	I 	heir Imprimir proposta aair  
Quarta, 31 de Agosto de 2011 	 1 	Equiplano Sistemas - orwar.equiplano. com.br 	l 	 Vers3o:_1.1.2.4 

 

'3:40 25.1 
Arquivo de Proposta 

 

CAEDocuments and Soem • s Ei Com res06 \ Meus documentos Pio. tate 

Entidade  

'Município da Toledo 

  

NE Licdaçâo 	Exercício 	Modalidade 
000076 I 	2011 	'Prega° Presencial 

 

   

   

Lotes [Produtos/Serviços 
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Aparecerá a seguinte tela: 

Você trabalha com duas guias: Lotes e Produtos/Serviços. Inicialmente, você vai na guia Lotes, seleciona o lote em questão 
e vá para a outra guia: Produtos Serviços: 

Arquivo de Proposta 
_,..11Z112_ic 

IC: E, Documenta and S ettegs‘CompratODN eus documentos‘Proposta.es1 

Entidade NE Licitaçâo 	Execrar, 	Modalidade 
IMuniefle0 de Toledo j 	000076 	I 	2011 	PareigEo Presencial 

Lotes 	Produtos/Serviços I 

12L1J2j, Nome i', Qtde. 	Unid, Preço Un.M,Sx. Masca Preço Unitário Preço Total a 
00 1 2.00 UM 528.00 000 
002 	Protetor de câmara de ar. aia 30 200 UN 323.00 0.00 
003 	Protetor de carnaça de ar, aro 19 3.00 UM 150.00 0.00 
004 	Carnal,' de ar, aro 30 2,00 UM 240,00 0,00 
005 	Câmara de ar. aro 18 3,00 UM 53.00 0,00 
006 	Pneu 17.51925. L3. 16 tonas 
007 	Pneu 1300a24, 62.14 lonas 

6.00 UM 
6.00 UM 

5.15400 
2220.00 0.00,_j 

000 

2-1 
- _ ______ _____ 	—_____ _ Preso Total do Lote: 

-- 	- 	-- 	- 
0,00 



Endereço 

 

Número 	Complemento 

I—  I 

 

   

Bairro Cidade • UF" CEP 

I 
Telefone 

campos obrigatórios 

lp Fechar 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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Vocé vai perceber que existem dois campos a serem informados: Marca e Preço Unitário. O valor deverá ser 
digitado utilizando o formato 99999,99. Não coloque o ponto decimal para separar a casa dos milhares, apenas 
a virgula para a separação dos centavos. 
Os valores devem ser digitados, sempre respeitando a coluna do Preço Un. Max. para cada item. O valor 
digitado jamais poderá ultrapassar o valor estipulado nessa coluna, bem como o programa não vai deixar que 
isso aconteça. 
Imediatamente, dique no botão Gravar Proposta, para que o programa salve as informações no arquivo Após 
isso, dique no botão Dados do Fornecedor. 

O programa apresentará a seguinte tela: 

2.1 
ain2d 

Nome* 

li 	 ,..... C Etsioa 	ft ),usidica 
1 

Endereço - 	 Número • 	Complemento 

I 	I 
Bairro 	 LIF • 	CEP 
I 	 I 	z_l I 	- 
E-mail 	 Telefone 	 Fax 	 Celular 
I 	 I 	 I 	 I 
CNPJ " 	 Inscric3o Estadual 	InscriçSo Municipal 	Morna do contador 	 T Setena do contado 
I • 	• 	/ 	H 	 I 	 1 	 I 

Dados bancários 
Banco Agência Nome 	 dada 	 UF 	I Conta 	Data de abertura  
I 	 2:1 I 	VI 	 I 	 1 	_LI, i 	VI 
r  meias...pr.:Nu  Fpce•qmjeczdorporr,:rdaraodboteCrofonsobmicTiceimosprzalecirucoemmpplreemseandtear  vaidade da proposta (em dias)— Prazo de entrega/execução 	 

na 123/20n. 1 1 

im  campos obrigatórios 

SI Quadro societário Gil fechar 

Quarta, 31 de Aposto 	 Equplano SJs ema 	 no.com  br 	 V eraáo: 1.1.2.4 

Uma vez incluidas as informações em dados do fornecedor, dique no botão 	ntante". 

1 

Nome " CPF • 

Inserir os dados da pessoa Representante ou Credenciada para representar a empresa. Depois dique no botão 
"Fechar". 
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Nome 
- ressoa 
r Flerta 	l'z' lur idica 

Endereço • 	 Número - 	Complemento 
I 	 I 
Bairro 	 Cidade' 	 UF • 	CEP 
I 	 I 	 . 	I 	Z-I 	I 	• 
E-mau 	 Telefone 	 Fax 	 Celular 
I 	 I 	 1 	 / ' 
CNPJ " 	 Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome do contador 	 Telefono do contador 
I 	• 	• 	/ 	• 	 I 	 I 	 I 	 I 
- Dados bancários 
Banco Agência 	Nome 	 Odado 	 UF Conta 	Data de abertura 
I 	.. 	. 	. 	j... ,i .r— 	I 	 I 	 I 	..z.1 F.-  I 
Microempesa--  Fornecedor enquadrado como microernmesa ou empresa de Validade da proposta Iam dias) — r 	

I 

- Prezo de entrega/execução -----! 
C Sim 	r NXo Pequeno porte [para obter os beneficio, da lei complementar 

ns123/2006]. 

1 	

I 	•jj 

'campos  obrigatórios 

the]. . 	 1 Quadro soMelarlo 	I 	Will &cher 
I 

dique no botão "Quadro Societário" para inserir os dados do proprietário ou sócios da empresa. 

Depois de certificar-se que foram salvos os dados inseridos no "Quadro Societário", Clicar no botão "Fechar". 

PF / CNPJ - Norte I 

Nome ' 

Alterar 
PESSOA 

para 
FÍSICA 

Pessms 

Endereço 

I r 

I el.  ET.4PÃ r- Arridica 
I 

Número 	Complemento 

Bairro 
I 

C.:mie UF 	CEP 
1 

E-mail 

1 

Telelone 	 Fax 

IJI 
Celular 

I 

CPF " Ru 
1 	 I 

Inscrição Municipal 	Nome do contador 

I 

Telefone do contador 

Tipo de cargo ou função ' 

r 1 	1 
Tipo de registro " 	 Data do registro' 

I 

Número do registro' 

=I I I 
r' Campos obrigatórios  

12;1 Eechar 

c.tando 
no botão "Gravar Registro Corrente". Para confirmar se as informações foram salvas, deverá aparecer o CPF 
e o nome do sócio abaixo: 

-- neware:it.r.-...‘t-  ') 	 In-125] 

Gravar o registro corrente (F2) me Ia 

Nome • 

I 
Endereço Número 	Complemento 

tmeetoa  
R' C" 	uridica 

I 

I 

Pai"' Cidade 

I 	 I 

UF 	CEP 
I 

Essmil 
1 

Telefone Fas 
izJ I 

Celular 
1 
CPF" RG 

1 
Inscrição Municipal 	Nome do contador 

I I 

Telefone do contador 
I 1 	 I I 



2 
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Para inserir novo sócio, é necessário clicar em "Limpar Registro Corrente" para que seja limpa a tela. Após 
inserir os dados do sócio é necessário r 	 edimento anterior, clicando no botão "Gravar registro 
corrente". 

-1 r.7111 

~PF 	a. registro carr e 	ciiis)i.JNoves 

Nome • 

li-  vluriarãe I 
Endereço 

- 
Pa 
	-- I 	iiZiS 

NOrnero 	Complemento 

Bairro 
I 

Cidade UF 	CEP 
I 
E tned 7eietares 	 Foi. 

I . 	2."1 I 
Celular 

I 
RG 

1 	 1 
insanos. muniegat 	Nome decantado, 

I 
Telelone do contador 

Tipo de cape ou /urino • 
I 	 1 

Tipo eia roo/atro - 	 Date do recrittro • 
I 

Nâmeco d. esgarro" 
I =1 	I  
a campos obrigatarios 

Uri Sachar 	 ! 

E= 	  
Arquivo de Proposta 

__Ir_il 	).Je 

'C: L Documents and Soemos \ ComptasOGLM eus documentos1Propostaes1 
- 	' 

Entidade N,  Licitaçâo 	Exercício Modalidade 
I 

i 'Município de Toledo 1.--- 	000076 	I 2011 	'Freou, Presencial 
i 

Lotes 	Produtos/Serviços 

Nr Item Nome 	 Qtdes Und Preço UnMax. Marca Preço Unitário Preço Total e 
001 	Pneu 10.5/65 R 16, com 10 lonas, para erxo direcional 	2,00 UN 
002 	Protetor da câmara de ar, aro 30 	 2,00 UN 
003 	Protetor de câmara de ar. aro 18 	 3.00 UN 
004 	Câmara de ar. aro 30 	 2,00 .UN 
005 	Câmara de ar, aro 18 	 3.00 UN 
006 	Pneu 17.5R25. L3, 16 lonas 	 6.00 UNI 
007 	Pneu 1300x24. 62.14 lonas 	 6.00 UM 

520.00 
323,00 
150.00 
248.00 
53.00 

2.220.00 
5.154.00  .. 	__ 

Premo Total do Lote: 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 

2j. 

0 ,00 

1,..,.....0 2-  SF17- 	 r var proposta 5.1-5I2.1R.Irellced"--;  eri q 

[  

--- 
s Ist 	Rnit proposta Imp Lw zair 

- 
.ectulplano.corn.br 	r — Quarta, 31  de Agosto de  2011 	 as —Vag:1-1-.U2.4 

,„, 	 j71,1..nf 
Arquivo de Proposta 

IC: \ Documents and Seltings‘Compras061M eus documentos‘Proposta.es1 

Entidade Nr Licitação 	E vero (cio Modalidade 
'Municiou de Toledo j 	000076 	 2011 'Pregão Presencial 

Lotes Produtos/Sena:os I 

e I em IffillICIE129112~21 Marca Preço Unitário Reco Total o 
001 Pneu 10.5)65 P 10 — 	11  °a.' ''''' 	''' --; --' 	o nn INd 	clin nn 130 0,00 
002 Protetor de cio  Mi° • mak" 251  .od 0.00 
002 
004 

PClâmea  d ci.e 
Proposta gravada em 01Documents and Settings N Compresgénmeus documentoRproposte.es1 III 

4» 

.00 . 	• 

.00 
0,00 
0.00 

005 Câmera de ar., .00.  0.00 
006 Pneu 17.5R25. .00 0.00 
007 Pneu 13C0o24, .00 0.00 

.z..I 
Preço Total do Lotar 0,00 

O Dados do • 	01 Én 	rave, proposta 	I imprimir proposta Q2 sair 

Quarta. 3 	posto de 2011 1 	EqUipiana Sistemas- ranw.eputolanio.corn.te 	1 Versão; 1.1.2.4 



	WirailLii==.17:::111TH:.  "1• 
Arquivo de Proposta 
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A caixa de diálogo indicará o local onde foi gravada a proposta. Clique em "Ok" para concluir a gravação. 

Os valores e os dados da proposta, fornecedor, representante e quadro societário poderão ser informados a 
qualquer tempo, ou seja, não é necessário incluir as informações todas de uma só vez, basta gravar e acessar o 
programa, como descrito no item 1) e continuar informando de onde parou. 

IC: I. Documents and Settings \ Compas06 ', Meus docunier.r. 	i 	.5 ....i 

Entidade Ne Licitação Exercício Modalidade 
IMunrclpio de Toledo 

1 	000076 	J 2011 	1Prego Presencial 

Lotes 	Produtos/Serviços 

Ne lIam Nome 	 Gide. Unal Preço UrtMax, Marca Preço Unitário Preço Total  ei 
001 	Pneu 10.5/65 P16. comia lonas, para cisc. direcional 	2.00 UM 
002 	Protetor de câmara de ar. ato 30 	 2.00 UM 
003 	Protetor de c5maie de ar. aro 18 	 3.00 UM 
004 	Câmara de ar. ato 30 	 2,00 UN 
005 	Câmara de ar, aro 113 	 3.00 UM 
006 	Pneu 17.5R35, L3.16 lonas 	 6,00 UM 
007 	Pneu 1300x24. 62.14 lonas 	 6,00 UM 

- 

528,130 
323,00 

150.00 
240.00 

5.154,00 
2220.00 

..._. 
......... 	.. 

	

.... 	... 

53,00 0.00 

Preço Total do Lote; 

0.00 

0.00 

13.013 
0.013 

0,00 

0.00 

.. 

0,00 

I 	Dados do fome-cedo-ri 	esi gravar proposta li12 ãair 

• Quarta, 31 de Agosto de 2011 	 r 	Equlplano Sistema 

Após o término da digitação de todos os valores, é necessário imprimir clicando em "imprimir proposta". 

Arquivo de Proposta 

1E: \ Documente and Salines \ Eoraloras05  \ Meus documentos‘PmPostaesi 

Entidade 	 Ne lidtacSo 	Exercido 	Mo.j.odcor,ce 
;Município de Toledo 	 1 	0E0076 	1 	2011 	jPieçc Presenciei 

Lotes 	Produtos/Serviços I 

Ne Item' Nome 	 I 	Otde, (Ungi. 1 Preço Un.Méx.1Marce 	 !Preço Unitário' 	Preço Total 1 
001 	Pneu 10.5/65 Ris, comia lonas, para eixo direcional 	2.00 UM 	 528.00 . xxii 	 0.00 	 0.00 :j 
002 	Protetor de câmara de ar. aro 30 	 2.00 UM 	 323.00 XM. 	 0.00 	 0.00 
003 	Protetor de câmara de ar, aro 1E1 	 3.00 UM 	 150,00 it.. 	 0,00 	 0.00 
004 	Câmara de ar, aro 30 	 2,00 UNI 	 248,00 r(ii>t 	 0,00 	 0,00 
005 	Câmara de ar, aro 18 	 3,00 UN 	 53.00 :o,. 	 0.00 	 0.00 
006 	Pneu 17.5R25, L3,15 lonas 	 6,00 UM 	5.154.00 ”,.. 	 0.00 	 0.00 
007 	Pneu 13005,24 62 14 lor as 	 6,00 UM 	2.220,00 ..,; 	 0,00 	 0,00 

......j 
Preço Total do Lote: 	 0,00  	- - 

..... ....... ..........._ e Ciados do fornecedot 	
1 	ii3 rlrx.xq-xr  ornno.:ta 	I 	.. 	i."19(5911  . P°2.9.9°18.... 	 4J Sair 

Clicar no botão "Imprimir Proposta" 
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Parâmetros 

  

rimit somente itens cotados ti 

7 Visualizar eMi Imprimir 1 	Cancelar 
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na.1°.ata5....:,•:;:: 	 ..rd gli.  ?SI 

AlqUiVO de Proposta 
IC: ‘, Document: and S et nos ‘. Compras06 \ Meus dccumentes.Prnpost 	sl ..1 

Entidade 	 N° Licitação 	ENereiC-40 	Modalidade  
IM omelete de Toledo 	

J 	000076 	I 	2011 	[Pregão Presencial 

Lotas 	Produtos/Serviços 

N. Item Nome 	 P/C O U Itáll0 I 	Preço To° 	I a 
0111 	Pneu 10,5/65 R 16. com  10 In ===fileala~__ -  2s1 0.0o 	0.00 
002 	Protetor de caneta de ar. aro: Paramebos 
003 	Protetor de ekneue de ar. aro 1 
004 	Camara de ar, aro 30 
065 	Canwa de ar. aro 18 
006 	Pneu 17.5R25, L3.16 lonas 

r Imprimi, somente tens cotados? 

	

0,00 	 0.00 

	

0.00 	 0.00 

	

0.00 	 0.00 

	

0.00 	 0.00 

007 	Pneu 1300x24. 62.14 lonas 
0.00 	 0.00 

17 Msuartjp"3 	4-ti Imprimir 	X Cancelar I 
0.00 	 0.00 

.1 
Preço Total do Lote: 	 0,00 

e Dados do fornecedor ya Gravar proposta 	1 	IS Imprimir proposta 	 wSak  
_ 

Quarta, 3' 31 de Agosto de 2011 	 I 	Equiplano Sistemas 	 Ve 	go; 1.1.2.4 

Para aparecer na impressão todos os itens (cotados e não cotados), dique em "Imprimir Proposta'. 
Impressão dá proposta 

Para imprimir apenas os itens cotados, marque a opção "Imprimir somente itens cotados?", Em seguiia 
dique em "Imprimir". 

dique no ícone da impressora para imprimir a proposta: 

alnitipi0 de Toledo 

Pregão Presencial 76/2011 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 7021)5208.0001.53 	Fornecedor : ?REFERIRA CO Nutociori DETOLED0 
Endereço: RUA RkklUNDOISCRAF911586. Canil • TOLEOORP CEP 85900-110 

Inscrição Estadual: 	 Contador 

Email: feitacaogokdo prpeobr 
Teldone. 4530511-2$00 	Fax: 	 Celular: 

TeWale catada:  
Represerdarte: FUL4N3 OVAL 	 CPF 

 

Endereçorepresentante: RIA PAIOUNOOLEONAR011586- C8f°60. TOLECC/PR • CEP 359(8.110 	 Telefone representante: 
&mal representante: Ickacao@okdopr.gov.br  

Banco: 	 Ag ricia: 	 Conta: 	 Data de atadura: 

Fornecedor enquadr ado como m Proem presa ou empre sa de pequeno porte (para obter os lufletidos da ki cempkmentar n'123I2O1b). 

PPEÇO1OTAL CO LOTE: 	MO 

Tetra DAPROPOSit: 

PRff BRIM DOWL111&10 0E101E00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 	

i05 095 
0 th-e2 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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TÉRMINO DO PREENCHIMENTO 

3.1 Após o término da digitação de todos os valores, é necessário imprimir estes dados no papel e retornar 
para a Prefeitura com este documento assinado, enviando o arquivo PROPOSTA.ESL num Pendrive ou CD 
bem acondicionado, para que não sofra danos. 

PONTOS A SEREM OBSERVADOS: 

4.1 AO DIGITAR O VALOR NÃO USAR PONTO. 
EX: 1520,00 (CERTO) - EX: 1.520,00 (ERRADO) 

4.2 AO DIGITAR O VALOR DA MERCADORIA, SEMPRE RESPEITAR A COLUNA DO VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO. 

4.3 DEPOIS DE TER BAIXADO O ARQUIVO ESPROPOSTA.EXE, O MESMO PODERÁ SER ARMAZENADO 
NUMA PASTA EM SEPARADO, POIS SERÁ UTILIZADO O MESMO PROGRAMA, QUANDO FOR 
PARTICIPAR DE NOVAS LICITAÇÕES COM O MUNICÍPIO, OS QUAIS UTILIZE ESSE RECURSO. 
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ANEXO IX 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MTCRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UM ME OU EPP) 

	  (Nome da Empresa) 	 , CNPJ/MF 
N° 	 sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

    

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 130/2014, que estou(amos) sob 
o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e Data 	,de 	 de 2014. 

(Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 
PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO. 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n" 130/2014, não 

possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar 

com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 9°, § 3° da 

Lei n° 8.666/93. 

Toledo-PR, 	de 	de 2014. 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N" 130/2014 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

O 	'3 

O presente Processo de Licitação n° 130/2014 na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, pelo tipo menor preço, cujo objeto é a seleção de propostas visando aAquisição de 

módulos de ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em praças, centro comunitário e demais 

espaços públicos do Município de Toledo, foi elaborado nos termos da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 

para aquisição de bens e serviços no âmbito da Administração Pública Municipal de Toledo, 

aplicando-se ainda, subsidiariamente, os preceitos da Lei n° 8.666/93, suas alterações e demais 

legislação aplicável, encontra-se conforme os ditames legais, em especial no ato convocatório 

preparado pelo Departamento de Licitações e Contratos, razões pelas quais somos de parecer favorável 

à continuação do processo licitatório, dando-se ainda a publicidade que a modalidade e/ou os recursos 

envolvidos determinem, tudo nos termos do artigo 21, lei supra. 

Fica ressalvado ainda, que a aplicação dos preceitos da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 ao presente processo licitatório, em relação à participação das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, da-se em função da consulta efetuada ao Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, processo n° 33545-4/07 e a orientação contida no Acórdão n° 13/08 — Tribunal 

Pleno, daquela Corte de Contas. 

Toledo, 29 de maio de 2014. 

(
VP2S°  
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.26,117  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — email:  icitacao(Wtoledo.pr.ciov.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 130/2014 / 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIA;/ 

TIPO: MENOR PRE 

1— PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
76.205.806.0001-88, toma pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO,/ 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO; objetivando a seleção de propostas visando a 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de módulos de ginástica "Estação 
Saúde" a serem instalados em praças, centro comunitário e demais espaços públicos do 
Município de Toledo, regido pela Lei d. 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei 
n° 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis. 

1.2 — A protocolização dos envelopes, de proposta e documentação, poderá ser feita até o dia 18 
DE JUNHO DE 2014, às 10h0Ornin, no Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, à Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, CEP 85.900-110 - Toledo, Estado do Paraná. 

1.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia 18 DE/ 
JUNHO DE 2014, às 10h0Omin, de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo 
deste Edital. 

1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definiuo. 

2 — OBJETO 
2.1 — A presente licitação tem por seleção de propostas visando a contratação de empresa para/ 
fornecimento e instalação de módulos de ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em 
praças, centro comunitário e demais espaços públicos do Município de Toledo, conforme 
condições, especificações, e valores constantes no Anexo I e nos termos deste edital e seus anexos. 

2.1.1 — A empresa vencedora deverá fornecer os módulos de ginástica "Estação Saúde",/ 
instalados. 

2.1.2 - As Estações Saúde serão instaladas nos seguintes locais: 
- Praça Jardim Porto Alegre — Distrito de Novo Sarancli; 
- Praça da Igreja Menino Deus; 
- Praça das Bandeiras; 

Praça de Vila Nova; 
- Praça Willy Barth; 
- Praça João Ramos — Panorama; 
- Parque dos Pioneiros; 
- Praça do Pancera; 

Praça do Fachini; 
Praça de Novo Sobradinho; 
Praça Edvino Willy Frank; 
Praça Wilson Carlos Kuhn; 

02/06/2014 09:47 Z:\PMTComprasLicitaco\MUNlcipIo  2014 \ PREGÕES I 30_PP_Módulos de ginastica.doc - lsabella 
Página 1 L 35 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — emai1: licitacaoatoledo.pr.qov.br  
- Canteiro Central da Av. Maripá, interseção com a Rua Gal Canaban-o — Jardim Europa; 
- Centro da Juventude na Av. Maripá — Jardim Europa/América; 
- Ao lado do Centro Comunitário do Jardim Panorama — Av. Senador Atílio Fontana. 

O O O O 

2.13 — Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

Anexo I - Descrição dos materiais a serem adquiridos e demais Informações; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7' 
da CF; 
Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de contrato; 
Anexo VII - Minuta de Contrato. 
Anexo VIII - Manual de Operação do CD/ Pendrive; 
Anexo IX - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 
Anexo X - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de 
Toledo; 

2.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito de regularidade fiscal e de desempate, 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3 — RETIRADA DO EDITAL 
3.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação por parte 
dos interessados junto à Diretoria de Licitações da Prefeitura do Município de Toledo, na Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, CEP 85900-110, Toledo-PR, de segunda a sexta-feira, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo Fone: (45) 3055-8820 e 3055-8819, Fax: 3378-
1704, ou ainda na homepage www.toledo.pr.gov.br  e no e-mail: licitação(cZtoledo.pruov.br  

4 — REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA 
4.1 — Só poderá deliberar em nome do licitante, formular ofertas / lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame as seguintes pessoas: 

Um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, e acompanhado do 
contrato ou estatuto social ou, documento equivalente no caso de licitante considerado Micro 
Empreendedor Individual (MEI) segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 
123/2006 sujeito a comprovação pela comissão de licitação. 

Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento 
conforme modelo do anexo II, acompanhado do contrato ou estatuto social. 

4.2 — Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, 
ou enviada dentro do envelope da proposta, ou em um terceiro envelope. 

4.3 — Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 
representar uma única empresa licitante. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ESTADO DO PARANÁ 	

O epit; 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586- Centro - CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 - Fax (45) 3378 1704 - email: licitacaotoledo.proov.br  

4.4 — Poderá participar da licitação a empresa que não tenha representante credenciado, sendo que a 
mesma renunciará ao direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a sessão, 
conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, publicado em 08/03/2013. 

5 — CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 — Poderão participar desta licitação todos os interessados que preencham as condições exigidas 
neste edital. 

5.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

5.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo ten-no inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

5.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.2 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no item 1.2, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N° 130/2014 — PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZAÇÃO: Dia / / 2014 às 	:00 horas 
ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CNPJ/MF: 	  

EDITAL N" 130/2014 — PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZAÇÃO: Dia / / 2014 às 	:00 horas 
ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CNPJ/MF • 	  

5.3 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentacão por fac-símile e/ou 
intemet. 

5.4 — É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
Pessoa física; 
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 	000063 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586- Centro - CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 - Fax (45) 3378 1704 - email: licitacao@tolecio.pr.gov.br  
Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou; 

E 	Empresa que tenha sido declarada iniclimea para contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

5.5 - O proponente deve entregar os envelopes no Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo. 
no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido 
atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo Setor 
de Protocolo. 

6— PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1 — Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, 110 

início da sessão. Poderá também ser enviada dentro do envelope da proposta, ou em um terceiro 
envelope. 

6.2 - A não apresentação da declaração mencionada no item 6.1 implicará na exclusão do 
interessado nesta licitação. 

6.3 - Apresentação do Anexo VI. contendo informação para assinatura do contrato. 

6.4 - Apresentação do Anexo IX,  contendo Declaração de enquadramento em regime de tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

6.5 — A empresa que não estiver representada deverá apresentar o anexo IV, VI e IX, juntamente 
com o ENVELOPE DA PROPOSTA. 

7- DA PROPOSTA COMERCIAL 
7.1 — A proposta comercial — Envelope 01, devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, de forma 
clara, sem emendas rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades, 
marca, prazos, com indicação do número deste edital.  Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto 
cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto ofertado conforme descrito no 
Anexo I do presente edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados produtos 
que não atendam às especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

7.1.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada também em CD ou Pendrive, operado 
conforme instruções contidas no Anexo VIII. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 	 000080* 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
&-Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586- Centro - CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 - Fax (45) 3378 1704 - email: licitacaoetoledo. pr.gov. br 
7.1.2 - O CD OU PENDRIVE podem ser acondicionados dentro do envelope de proposta, podendo 
também ser apresentados no momento da abertura do certame. A não apresentação implica na  
desclassificação da empresa proponente. 

7.2 — Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira), limitada a 03 (três) casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 
unitário de cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente edital. 

7.2.1 — Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete e descarregamento, 
impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do 
objeto licitado e entregue, conforme estabelecido no item 12 deste edital, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ónus decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

7.3 — Prazo de entrega: Os módulos de ginástica deverão ser entregues instalados no prazo de até 
30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 

7.4 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e suas alteraçêes, 
combinado com o art. 7°, da Lei n° 10.520/2002. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES / 
8.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no 
dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, observado o subitem 1.3. 

8.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas 
pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, 
desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis. 

8.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.4 — O processo de julgamento das propostas será efetuado global. Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais 
licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento), superior àquela de 
menor preço. 

8.4.1 — Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 8.4, 
serão classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

8.5 — Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 	0000 ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — email: I icitacao (. .toledo. pr. qov. br  
8.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 
um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 

8.9.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
a microempresa e empresas de pequeno porte. 

8.9.1.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

8.9.2 Para efeito do disposto item 8.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fon-na do 
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos itens 8.9.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 8.9.1.1, será realizado sorteio. 

8.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, caberá ao Pregoeiro 
decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor. 

8.11 — De acordo com o inciso XXI do artigo 27 da Constituição Estadual, o preço máximo global 
para o presente certame é de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), incluindo todos os 
itens do Objeto deste Edital e respeitando o valor máximo de cada item relacionado no Anexo I. 

8.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em contai 
o critério de menor preço global,  nos termos do inciso X do art. 4°, da Lei n° 10.520/2002. 

8.13 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
válida. 

8.14 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação 
dos lances, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93, com as 
modificações decorrentes da Emenda Constitucional n° 06 de 15.8.95. 

8.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
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8.16 —Nas situações previstas nos itens 8.4 e 8.4.1, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17 — No presente certame, serão registradas as propostas válidas dos proponentes classificados 
por item, na ordem de sua classificação. 

9— DA HABILITAÇÃO 
9.1 - O envelope 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, e 
econômico-financeira, e outros solicitados conforme a seguir: 

9.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores ou documento equivalente no caso de licitante 
considerado Micro Empreendedor Individual (MEI) segundo definição do Art. 18-A e seguintes 
da Lei Complementar 123/2006, condição esta sujeita a comprovação pela comissão de  
licitacão. É obrigatória a apresentação destes documentos no momento do credenciamento 
do representante legal, sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de  
habilitação. 
Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 
simples, acompanhada de prova da Diretoria ou Administrador em exercício. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o 
modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo 
(Anexo X). 

9.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de Certidão Negativa do INSS 
(CND), que deverá ser de finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as  
finalidades previstas no art. 47 da Lei n°8,212 de 24 de julho de 1991, podendo ser conseguida 
através do link http://www.dataprev. gov.briservicos/cndl.htm;  
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida através do 
link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/F  geefS CriteriosPesq_uisa. aso; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 
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httn://www.tst.jus.bricertidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho; 

9.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor Judicial da Comarca da sede do proponente, com validade de, no máximo. 
90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão. 
Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 
27/10/99 conforme modelo constante no Anexo V. 

9.1.4 - As proponentes deverão apresentar Laudo Técnico de Ergonomia, assinado pelo 
profissional competente e registrado no CREF.  

9.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro, 
pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

9.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio poderá 
ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope 02), e apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

9.4 — Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que 
não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará 
na inabilitação do licitante. 

9.6 — Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

9.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado de Registro Cadastral, de qualqder 
órgão da Administração Pública em plena validade (exceto do SICAF), substituirá a apresentação 
dos documentos enumerados nos itens 9.1.1, alíneas "a", "b" e "c", e 9.1.2, alíneas "a" e "b". O 
CRC - Certificado de Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no documento. 

9S - A falta de qualquer documento ou a sua apresentação em desconformidade com o edital 
implicará na INABILITAÇÃO da proponente. 

10— FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
10.1 — A Prefeitura do Município de Toledo procederá à emissão do empenho, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser 
efetuada conforme o item 7.3 deste edital. 

10.2 — A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei a' 8.666/93. 
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10.3 - Os prazos de que tratam o item 7.3, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

11— CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1 — Os Módulos de Ginástica deverão ser entregues instalados nos locais descritos no item / 
2.1.2 do edital. 

11.2 — Os módulos de ginástica deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias após / 
assinatura do contrato. 

/11.3 - O prazo mencionado no item anterior se inicia no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da 
data da assinatura do contrato. 

11.4 — A contratada deverá prestar toda a orientação técnica necessária para a correta instalação do 
equipamento, através de profissional competente, bem como realizar capacitação a servidores, 
orientando a correta forma de utilização. 

11.5 — Fornecer Catálogo Ilustrativo, original, próprio do fabricante em língua portuguesa, sem 
emendas ou rasuras, com ilustrações, fotos do equipamento, marca, modelo, especificações 
técnicas, sem deixar dúvidas por ocasião da análise técnica. O mesmo deverá ser entregue junto 
com os equipamentos. 

11.6 - O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinqüenta) dias a contar da sua 
assinatura. 

12 — DO PAGAMENTO 
12.1 — O pagamento será oriundo das seguintes dotações orçamentárias: / 
• 12.003.18.541.0026.2144.4.4.90.52.10.00 Conta 08440 Fonte 0.0.00.000000; 
• 10.001.27.811.0021.2114.4.4.90.52.10.00 Conta 06900 Fonte 0.0.00.000000; 
• 20.002.08.243.0053.6268.4.4.90.52.10.00 Conta 15570 Fonte 0.0.00.000000; 
• 13.002.08.244.0029.1155.4.4.90.52.10.00 Conta 08910 Fonte 0.0.00.000000; 

12.2 — O pagamento será efetuado em 30/60/90 (trinta/sessenta/noventa) dias após a entrega e / 
apresentação da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto; o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de 
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

12.3 — Caso a Fornecedora esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à 
Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu nome não poderão 
ser liberados e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

12.4 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura do 
Município de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 
de suas pendências junto à Receita Municipal. 

13— PENALIDADES 
13.1 — Caso o licitante não mantenha a proposta, falhe ou fraude o fornecimento do objeto 
adquirido, comporte-se de modo inidõneo, faça declaração falsa ou cometa fraude fiscal, poderá 
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ficar impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo-se seu direito prévio 
da notificação e de ampla defesa. 

13.2 — Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete 
a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Toledo, poderá, 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 
n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do contrato. 

13.3 — Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de 
inidoneidade previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

13.4 — A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas ou danos causados à Prefeitura do Município de Toledo. 

13.5 - As sanções administrativas previstas neste item 13 serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações impostas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

14— DOS RECURSOS 
14.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4 — O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os 
fundamentos forem inconsistentes ou meramente protelatorios. 

15 — ANEXOS DO EDITAL 
15.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 

16 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 

PREFEITURA DO INTUNICIPIO DE TOLEDO 
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16.2 — O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

16.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

16.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

16.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 30, do art. 43, da Lei n.° 
8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

16.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 
de Toledo. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

16.7 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão. 

16.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações enviados por FAX 
e/ou e-mail ou vencidos os respectivos prazos legais. 

16.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deve_ ão 
ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, na Rua Raimundo Leonardit  
1586, Centro - CEP 85.900-110 - Toledo, Estado do Paraná no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 horas.  

16.10 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

16.11 — O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca 
de Toledo, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

16.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e 
dos princípios gerais de direito. 

Toledo, 02 junho de 2014. 

AMAU 
SECRETÁRI 

VILMAR LINKE 
DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO 1— Descrição dos produtos a serem Adquiridos e demais Informações 
Nome empresarial: 

      

      

Endereço: 

  

Fone: 

 

Fax: 

  

       

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR 

MÁXIMO POR 
ITEM 

VALOR POR 
ITEM 

VALOR 
TOTAL 

1.1.33691 

Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções distintas. Com  as seguintes 
características: Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de no mínimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm 
x 30mm x 1" 1/2 , 150mm x 50mm tubo redondo de 1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e 
chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. Solda do tipo MIG. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura 
de 	acabamento 	e 	proteção 	a 	base 	de 	resina 	alquidica 	especial, 	pigmentada 	com 	alumínio, 	alta 
impermeabilidade, 	alto grau de reflexão a luz 	e 	resistência ao calor. 	Cor/textura: 	alumínio/brilhante. 
Espessura por demão minimo: filme úmido 31 pm a 62 pm, filme seco 15 pm 	a 30pm. Fixação com 
parafusos parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de fabricação 
(n° lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) meses. Pode ser instalado 
em áreas mínimas de 38 m2  cobertas e ao ar livre. Dimensões mínimas: comp. 3000mm x alf. 2300mm x 
larg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativo, original do fabricante, sem emendas ou rasuras, contendo foto do 
equipamento e fotos especificas de cada exercício que o equipamento proporciona, desenho industrial 
discriminando as dimensões - Instalado 

15,00 UN 11800,00 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01- Os materiais e produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no edital, após a assinatura do contrato e do 
recebimento da Nota de Empenho. 
02 - O pagamento será de acordo com o edital, acompanhado de nota fiscal, sob pena de não ser efetuado. 
03 - Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
04 - Proponho-me a executar o objeto contratado constante neste anexo, obedecendo ao edital de licitação. 
05 — Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
06 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Local e data 	 /2014 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo)  

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNPJ/MF: 	 FONE/FAX: (Oxx 	) 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
da CURG sob n° 	 /Órgão Emissor 	  e CPF/MF sob n°  

residente 	 na 
Rua 	 N° 	Bairro • 	 Cidade/Estado' 	  
	CEP • 	 ; a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 130/2014, instaurado pelo Município de Toledo, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, fin-namos a presente. 

	de 	 de 2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNPJ/MF: 	 FONE/FAX: (Oxx 	) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014, instaurado 

pelo Município de Toledo, que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	 de 	 de 2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ/MF: 	 FONE/FAX: (Oxx 	) 

O representante legal da Empresa 	 , na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatário sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

no 130/2014, instaurado pelo Município de Toledo, declara para os fins de direitos que a r :ferida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNI3J/MF. 	 FONE/FAX: (Oxx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL n.° 130/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 

do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 	2014. 

Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 

02/06/2014 09:47 Z: PMT \CompmsLicitacoes MUNICEPIO 2014TRECÕE5 \ I 30_PP_Módulos de ginástica.doc - ISabella 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — amai!: licitacaotoledo.proov.br  
- 

     

ANEXO ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CON TO. 

1 — DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial 	  

Rua 	 n° 	  

Bairro 	 CEP 	  

Cidade 	 Estado 	  

CNPJ/MF n° 	  

Conta Corrente n° 	 Agência 	Banco 	  

Inscrição Estadual n° 	 Inscrição Municipal/ISS (alvará) n° 	  

Telefone 	 Fax 

Contador da empresa 	 Telefone 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome 	  

Função 

Data de Nascimento 	 Estado Civil 

Escolaridade 	 RG n° 	 Órgão emissor 

CPF/MF 	  

Rua 	 n° 

Bairro 	 Complemento 	 Cidade 

Estado 	 CEP 	 Telefone 	 

Fax 	 Celular 	 E-mail 

Local e data 	 /2014 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO N° /2014 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE TOLEDO e a empresa 	 , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo 
Leonardi n° 1586, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.205.806/0001-88, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG n° 3.484.856-4 SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob n°483.580.029-04 e 	  

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direto privado, 
com sede à Rua 	 n° 	, Bairro 	, CEP: 	 , na 
cidade de 	, Estado 	, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
	, Inscrição Estadual n° 	, Inscrição Municipal/ISS n° 
	, neste ato representada pelo Sr. 	, residente e 
domiciliado a rua 	, na Cidade de 	, Estado do 	 
portador da Cl/RG n° 	e do CPF/MF n° 	 

CLÁUSULA 1— OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de módulos 

de ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em praças, centro comunitário e demais espaços 
públicos do Município de Toledo, conforme a seguir: 

ITEM CÓDIGO - DESCRICAO QTDE UNID. MARCA 
VALOR POR 

ITEM 
VALOR 
TOTAL 

1 

CLÁUSULA II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 10.520 

de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n° 130/2014, 
aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
O valor aprovado para o objeto e de R$   	), 

denominado valor contratual. 

Parágrafo Único 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão 

através das seguintes dotações orçamentárias: 

12.003.18.541.0026.2144.4.4.90.52.10.00 Conta 08440 Fonte 0.0.00.000000; 
10.001.27.811.0021.2114.4.4.90.52.10.00 Conta 06900 Fonte 0.0.00.000000; 
20.002.08.243.0053.6268.4.4.90.52.10.00 Conta 15570 Fonte 0.0.00.000000; 
13.002.08.244.0029.1155.4.4.90.52.10.00 Conta 08910 Fonte 0.0.00.000000; 
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CLÁUSULA IV — PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 30/60/90 (trinta/sessenta/noventa) dias 

após a entrega e apresentação da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto; o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária 
de titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de 

Recebimento, instituída pela Portaria n° 184, de 03 de abril de 2013. 

Parágrafo Segundo 
Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 

com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual n° 
3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Caso a Contratada esteja em débito ou apresente alguma irregularidade 

cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu 
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

CLÁUSULA V — FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de 

depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de boleto ou titulo pela mesma. 

CLÁUSULA VI — DA ENTREGA 
Os Módulos de Ginástica deverão ser entregues instalados nos locai 

descritos abaixo: 
Praça Jardim Porto Alegre — Distrito de Novo Sarandi; 

- Praça da Igreja Menino Deus; 
- Praça das Bandeiras; 
- Praça de Vila Nova; 

Praça Willy Barth; 
Praça João Ramos — Panorama; 

- Parque dos Pioneiros; 
- Praça do Pancera; 
- Praça do Fachini; 

Praça de Novo Sobradinho: 
Praça Edvino Willy Frank; 

- Praça Wilson Carlos Kuhn; 
- Canteiro Central da Av. Maripá, interseção com a Rua Gal Canabarro — 
Jardim Europa; 
- Centro da Juventude na Av. Maripá — Jardim Europa/América; 

Ao lado do Centro Comunitário do Jardim Panorama — Av. Senador 
Atílio Fontana. 

Parágrafo Primeiro 
Os módulos de ginástica deverão ser entregues instalados no prazo de at 

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 
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Parágrafo Segundo 
O prazo mencionado no item anterior se inicia no 15° (décimo quint  

dia contado a partir da data da assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A contratada deverá prestar toda a orientação técnica necessária para a 

correta instalação do equipamento, através de profissional competente, bem como realizar capacitação 
a servidores, orientando a correta forma de utilização. 

Parágrafo Quarto 
Fornecer Catálogo Ilustrativo, original, próprio do fabricante em língua 

portuguesa, sem emendas ou rasuras, com ilustrações, fotos do equipamento, marca, modelo, 
especificações técnicas, sem deixar dúvidas por ocasião da análise técnica. O mesmo deverá ser 
entregue junto com os equipamentos. 

Parágrafo Quinto 

contar da sua assinatura. 
	O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinqüenta) dias a 

CLÁUSULA VII— DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais 

legislações pertinentes à con-esponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente 
contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, a Secretária de Esportes e Lazer, o 
Secretário de Meio Ambiente, o Secretário da Juventude e o Secretário de Habitação e 
Urbanismo, obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 3' e incisos da referida Lei Municipal 
relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Único 
Fica designado para fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato o Sr. Sebastião Nunes de Araújo Filho. 

CLÁUSULA VIII— DAS PENALIDADES 
Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei a' 8.666/93, quais sejam: 
Advertência; 
Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participacão em licitacão e impedimento de contratar  am a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro 
Caso a Contratada não mantenha a proposta, falhe ou fraude o 

fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou cometa 
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo-se seu direito prévio da 
notificação e de ampla defesa. 

Parágrafo Segundo 
O Contratado reconhece o direito do Contratante rescindir o contrato em 

caso de descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA IX — DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer 

outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os 
efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2014. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

SECRETÁRIO(A) DE 	  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 
MANUAL DE OPERAÇÃO DO ANEXO EM CD / PENDRIVE 

1 DOWNLOAD DOS ARQUIVOS RELATIVOS AO ANEXO I DO EDITAL 

1.1 O programa para a formulação da proposta ESPROPOSTA.EXE, e o arquivo da proposta do edital (PROPOSTA.ESL), 
devem ser "baixados" no site da Prefeitura Municipal de Toledo (www.toiedo.v.cjov.br), na página Licitações, na seção 
de Downloads de cada entidade, na parte referente à licitação em questão. 

Milhares acompanham demonstração da 
Esquadrilha da Fumaça em Toledo 

Lappin barril de ciobinha e meio oiro cubana, espelho com saN 
aeronaves, cruzamento duplo, bomba, mola, o já famoso coração e o 
inédito ?mi Toledo DNA, entre outras manobras, encheram os olhos dos 
moradores de Toledo na sextaifeira, 25 Fui durante a dernonstraçâo da 
Esquadrilha da Fumaça que, aproveitando a lampo bom, fez uma 
apresantaçio conipleia 9 trouxe algumas novidades, como o DNA 

Pas o / 1. Depois de acessado a página da Prefeitura, dique no link Licitações. 

- 	  

~1111111111~ 

liustnin amo liuptilm 
RetaiçOes dumas 

balanceadas 
.RT 2011 R$ 4 7.30 

EMOLIR (3 editais) 

Fundo Municipal de Tránsdo (1 edital) 

, FUNR Priktin nmit,i, ......3 

Municipio de Tofedd (52 editais) 

EMDUR (3 editais) 

Fundo Municipal de Transito (1 edital) 

FUNREBOM (2 editais) 

Município de Toledo (52 editais)  

Chamada Pública 

Çtegao Presenct 

reigivorrvroa i Lil 

)2111 T 	ada de Preço 

ncorrência 
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4:7~ 	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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Passo 3. Clique na modalidade desejada 

fl O {3 2 

7.inic‘11 Data/Ho'. AbeKur 01/0,,Z02/ 14:00h, 
Objeto: Selecio de prwovstes vilandt. ,ed.4V9 de DF•101 P4.4 a 4.N.3,1.20dq AnV4i. Cem a/ 	a, if Imatetvle: 
veiculas da Secretana a Inhaestrwtvoe Rural da /1.4m/ima 4, Toledo-DP, pano penado de 52 jdocert triwe t. 

Passo 4. Faça o download do Edital da proposta desejada clicando em "baixar preenchendo a solicitação". 

Prego Presencial 

Edital: 76/2011 Data/Hora Abertura: 01/09/2011 14:00hs 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de preços para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para os 
veículos da Secretaria de Infraestrutura Rural do Município de Toledo-PR, para o período de 12 (doze) meses. 

Download: Baztar preenchendo a solicitação Proposta 

Identificador: 	 Ii 	j1 	.12395 	-1192 168.25.220 

Edital f Ano: 	 176 	 /12011 

Nome Arquivo: 	 I076_RP_Pneus ( REGISTRO PREÇOS) pdf 

Razão SocialINome: 	 'Prefeitura da Mumcipio de Toledo 

CNPJ/CPF: 	 176205806000188 	 Digite somente os números 

Endereço: 	 iRua Raimundo leonerdi, 1586, Centro 

Cidade: 	 ¡Toledo 

Estado: 	 Paraná 

DIXIft elefone: 	 115 	-130558800 	 Digite somente os números 

E-mail: 	 llicitecao@toledo.prgov.br  

Nome Contato: 	 Ixocioccca 

Obs: Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

Termo de Ciência e de Responsabilidade 

Declaro ter ciência de que o formulário e as informações acima não constituem, nem representam Cadastro de Fornecedores 
do Município de Toledo, mas mera solicitação de Edital, não implicando em qualquer obrigatoriedade de participação no 
referido edital. 

Responsabilizo-me, também, na forma da Lei, pela veracidade das informações acima prestadas, não atribuindo ao 
Município de Toledo qualquer obrigação de ve • 	 a autenticidade. 

Não Concordo 

Passo 5 Preencher os campos solicitados e clicar em "concordo"  com o Termo de Ciência e de Responsabilidade. 
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Identificador: 

Edital I Ano: 

Nome Arquivo: 

Razão Social1Nome: 

CNP.11CPF: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

DDCoTelefone: 

E-mail: 

Nome Contato: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 — Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — email: licitacao@totedo.pr.qov.br  

Ii 	li . '2395 	-1192.168.25.220 

176 	 112011 

I076_PP_Pneus (REGISTRO PREÇOS).pd1 

1 Prefeitura do Município de Toledo 

176205806000188 	 Digite somente os números 

IRua Raimundo leonerdi,1586. Centro 

'Toledo 

IParaná 

-130550E100 

licitacao@toledo.prgov.br  

1x)coccwoc 

Digite somente os números 

o 

(9- 

Obs: Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

Termo de Ciência e de Responsabilidade 

Declaro ter ciência de que o formulário e as informações acima não consfituem, nem representam Cadastro de Fornecedores 
do Município de Toledo, mas mera solicitação de Edital, não implicando em qualquer obrigatoriedade de participação no 
referido edital. 

Responsabilizo-me, também, na forma da Lei, pela veracidade das informações acima prestadas, não atribuindo ao 
Município de Toledo qualquer obrigação de verificação de sua autenticidade. 

Link para o arquivo: 
07E_PID_Pribus ( REGISTRO PRErlocil 

Edital: 77/2011 Data/Hora Abertura: 05/09/2011 14:00hs 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de preços para a aqui! 
imunologia com o fornecimento de equipamentos de automação em bioq 
comodato, para o Laboratório da Secretaria da Saúde, pelo período de 12 

Download: Baixar preenchendo a solicitação Proposta 

a aba 

Abrir em nova janela 

Adicionar link aos favoritos 

Salvar linkcomo... 
Enviar link 

Copiar hnk 

:a, hematologia e 
ia, em sistema de 

Passo 6. Os arquivos devem ser salvos diretamente no drive C:\  do seu computador, em uma pasta qualquer. Em seguida, 
dica-se com o botão direito do mouse em cima do link para o arquivo, e peça pela opção "Salvar link como...". Depois de 
selecionado essa opção, selecione o local a ser gravado o arquivo e dique em "Salvar'. 

EMDUR (2 editais) 

:Fundo Municipal de Trânsito (1 edital) 

F t.INREBOM (2 editais) 

Município de Toledo (49 editais) 

Chamada Pública 

Pregáo Presencia! 

Edital: 76/2011 Data/Hora Abertura: 01/09/2011 14:00hs 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de preços para a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para os 
veículos da Secretaria de Infraestrutura Rural do Município de Toledo-PR, para o período de 12 (doze) meses. 

Download: Baixar preenchendo a solicitaçã 	Prop 
nova aba 

Edital: 77/2011 Data/Hora Abertura: 05/09/2011 1- 	abrir em nova janela 
Objeto: Seleção de propostas visando registro de I - 	 iais de bioquímica, hematologia e 
imunalogia com o fornecimento de equipamentos de 	Adicionar link aos Favoritos 	atologia e imunologia, em sistema 
de comodato, para o Laboratório da Secretaria da Sa meses. Salvar tini: corno... 
Download: Baicar preenchendo a solicitação 	Prop 	Enviar link 

C2plar link 
. 	 . 	 — 



2.5.J 
O editor não pôde ser verificado. Teor certeza de que deseja 
executar este software? 

Nome: EsProposta.exe 
Edtor: Editor Desconhecido 

Tipo: Aplicativo 

De: 	C:\Documenca and Settings \ ComprasOODesk.top 

C Executar ) Cancelar 

Sempre perguntar antes de abrir este arquivo 

O arquivo não contém urna assinatusa digital válida que verthque o 
editos Você só deve executar software de editores em que confia 
romo sabei se devo executar um aoltwere7 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 	onnoy 0,(K)L, ui., 	L1  
ESTADO DO PARANÁ 	 • 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — email: licitacaotoledo.pr.qov.br  

Clique com o botão direito sobre o link "Proposta", em seguida em "Salvar link como..." selecione o local a ser gravado o 
arquivo e dique em "Salvar". 

Se você não possui o programa para o preenchimento de proposta em seu computador pode aproveitar o 
momento e baixar o programa no link "Versão atualizada de preenchimento da proposta Baixe  
aqui.".  

(*.Sala 31 de lizitar;  sio - Acesso Cobre com Audi,: 

'Sara 02 de jimtaxão - Acesso Onlino 

'Problema na vlsualização do Mdeo:Clique aqui, tm Ive v lnotare esta c.ortini.Inento 

'Veja a relação de documentos para inscrição erou renovação do Cadastro de Licitantes dO Município de Toledo, 	 rr. 

'Para visualizar os documentos Oisponibillzados neste sitio de licitação, á nesessario que você tenha u programa Adobe acrooat Reader instalado em seu 
computador 
Caso não possua este programa, Migue adui para fazer o download gratuito. 

PPOUIVOS MURO extensos encontram-se Compactados em formato zlp. 
Caso não possua O programa ~Zip em Seu computador. ^irmin vou para fazer O doammad 

-É necessário pua o javascripl do navegador esteia habilitado. 

11101.  "Versão atualizada do programa de preenchimento da propo 

'Versão atualizada do programa de preenchimento da cotação. doas 

"Manual de utilização dos programas para tomecedotes. Uru ,n 
Jalvar linS coma 

Os arquivos contidos nesta página foram verincados pelo programa 
Trend 

Çnée. AS, 
Inc 

Clique com o botão direito sobre o link "Baixe aqui", em seguida em "Salvar link como..." selecione o local a ser gravado 
o arquivo e dique em "Salvar". 
Caso você já possua o arquivo ESPROPOSTA.EXE atualizado em seu computador, poderá se utilizar do mesmo para o 
preenchimento das informações conforme o roteiro a seguir. 

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 
Acosse a pasta onde salvou os arquivos, e dique duas vezes em cima do arquivo ESPROPOSTA.EXE. Clique em 
"Executar". 

No campo Arquivo de Proposta, dique uma vez sobre o botão com reticências. Procure pelo arquivo PROSPOSTA.ESL. 

ainuu 
Arquivo do. Propr. la  

Lola I Inodutox/S, 
N. lrfie 	¡Nome 	Lae 	 Fm-c.a/44.1,mo í 

nova aba 
Abrr em nova janela 

Agdonar hnk aos favoritos 



si de Amaste do 2011 Equiplano Sistemas - wavvae ulplano.com.br  

Após localizar, dique sobre o arquive "Proposta.esI". 

Ammtvo de Nom 	  wanr2f:1"..:" 
Coar-Minar 	Meus documentos 

-e/ Ciowntoads 
jiteinhas ItClaQeMS 

iNflinhaS rnin.".Cat, 

Jorne do arquivo-  1Pr000stases1 

Nqvivot da tipo: ILicilaçGes 

Abri 

1 

Lotes 

141  Lote  

001  	  2.00 UM 	 529,00 0,00 
002 ProlltiOt de câmara de es. ao 30 ZOO UM 323,00 0,00 
003 Protetor de cambie de ar. aro 18 3.00 LIN 150,00 0.00 
ou Umas, de as. aro 30 2.013 Vil 249.00 0.00 
005 Camara de ai. em 19 3.00 UM 53.00 0,81 
006 Pneu 17.59125.13. 16 lonas ELO UM 5.154.00 0,00 
007 Pneu 1300s24. 62.14 lonas 6.00 UM 2.220.00 0.00 

Ni Rem \ Nome alcle.11-Ind. 1 Preço UrtMéta !Merca [Preço Untaria 1 	Preço T 	4.1 

Preso Total 	Lutei 	 0.00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 - Centro - CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 - Fax (45) 3378 1704- email: licitacaoatoledo.pr.qov.br  

000085 

     

Aparecerá a seguinte tela: 

itiquivo de Piemotia 
,I,Q12_ij 

1C- 0rscuments and Sean A 	re-06 't Mein documentocapto 	-toas 

Entidade MI tticiaç3u 	Exereium 

	1 

Modalidade 
1Municipto de Toledo 

Lotei 	'Produtos >erVPÇOI 

1 	000075 	1 2011 	1P15950 Presencial 

142  Lote 	Moro. do Lote 

001 
Preço Materno  

- 47051,00 

ft: Dados do Joinecedm 1 4-5 Imponto Moloosta I 1. aer 
I 

Quarta; 31 de Agasto de 2011 - Equ'plano Sistema wwen.egutOlanSi.cdrn.br  . 	- Vers8oi 1.1.2.4 _ 

Você trabalha com duas guias: Lotes e Produtos/Serviços. Inicialmente, você vai na guia Lotes, seleciona o lote em questão 
e vá para a outra guia: Produtos Serviços: 

LI 
Nativo Nativo de Proposta 

1C: Docurnems and 5 ettingsCempiatOGSM eut. documentos Proposi cri 

Entidade 

;Municiam de Toledo 

Lotei Produios/5eneços 1 

      

 

N2  Liciação 	Exercia 
1 Ocorra I 

  

Modalidade 

 

 

2011 	IPregaci Pie2etkrial 

 

9 



garito societário 

Quarta, 31 de Agosto de 	 . 	Equiplano Sistema  

LIA fechar 

no.contbr 	 V 

—L:J2U 
Nome' CPF • RiS 

Endereço Número 	Complemento 

1 
Deliro Cidade • 

Telefone 

campos obrigatórios — 

',,js fechar 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 000 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 

Fone: (45) 3055 8819— Fax (45) 3378 1704 — email: I icitacaoatoledo.pr.gov.br  

G I* 

     

Você vai perceber que existem dois campos a serem informados: Marca e Preço Unitário, O valor deverá ser 
digitado utilizando o formato 99999,99. Não coloque o ponto decimal para separar a casa dos milhares, apenas 
a vírgula para a separação dos centavos. 
Os valores devem ser digitados, sempre respeitando a coluna do Preço Un. Máx. para cada item. O valor 
digitado jamais poderá ultrapassar o valor estipulado nessa coluna, bem como o programa não vai deixar que 
isso aconteça. 
Imediatamente, dique no botão Gravar Proposta, para que o programa salve as informações no arquivo. Após 
isso, dique no botão Dados do Fornecedor. 

O programa apresentará a seguinte tela: 

- 

   

,Lgj 2cj 

        

 

Nome ' 

  

Penca 
r Fisga 

  

      

(;• Jijidca 

 

Endereço ' 	 Númeto • 	Complemento 

Bailo 	 Cidade 	 CEP 

T elefone 	 Fatt 	 Celular 

CNPJ 	 Inscrição Estadual 	Insetiçáo Municipal 	Nome do contado; 	 Telefone do contador 

i Dados bancários -- 
Banco 	 Agéncia 	Nome 	 Cidade 	 1W 	Conta 	Data de abertura 

f 	-E 1 	 1 	 1 zi 1---F".  
- 	• 	- 

MtereqmPresa 	. Fornecedor enquadrado como microampresa ou empresa de 	Validade da proposta Iam dias) 	Prazo de enl: 0ga/execução 
r Sm r No 	Pequeno porte (pata obter os benefícios da um complementar 

i 	..j O 123/2006). 	 I 	 I  

" campos obrOtErnos 

Uma vez incluídas as informações em dados do fornecedor, dique no botão 	ntante". 

Inserir os dados da pessoa Representante ou Credenciada para representar a empresa. Depois dique nu botão 
"Fechar". 

02/06/2014 09:47 2: \ PMT ComprasLicitacoes\ MUNICiP10 2014 \ PREGÕES \ 1302P_Módulos de ginástica.doe - Isabe Ila 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO an0087 o  ‘,, 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 — Centro — CEP 85.900-110 	 i---3-  : 
Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704— email: licitacaoatoledo.pr.qov.br  

    

Nome " 

  

Pessoa 
C Finca 

 

Endereço " Núncio ' 	Complemento 

4 Jur idica 

Baila 	 Criada " 

  

UF 	CEP 

I 	z_-1 I 
Celular 

 

E-mad cretone Vau 

 

CNPJ • 	 Inscrição Estadual 	Inscrição Muntestaal 

1 	• 
Nome do contador 	 Telefone do contador 

 

, Dados bancaras 
Banco Agência 	Nome Cidade 	 UF 	Conta 	 Datado abertura 

1 	r------r-- 

  

E-1-  I 

 

   

Mrcroemprea 

r.  Sim r-  Não 

" campos asrigatorpos 

Fornecedor enquadrado como rrscmempresa ou empresa de 
Pequeno porte /pata obre( os benel loas da ler complementar 
n*123/2006). 

_ 
Repte:enterre 

Validade da proposta lem dias) 

Fecha 

Prazo de entrega/execução 

dique no botão "Quadro Societário" para inserir os dados do proprietário ou sócios da empresa. 

Depois de certificar-se que foram salvos os dados inseridos no "Quadro Societário", Clicar no botão "Fechar". 

arr 	Iff 

CPF / CNPJ 

Alterar para 
PESSOA FÍSICA 

Nome 
Pessoa 

1 	 I 
 

r luridica 

Endereço 

1 	 

  

Írrurne to Complemento 

1 

 

    

    

UF 	CEP 

E 	 I—E I 

Teleione 	 Fax 	 Celular 
I 	 I 	 I 	 l 
CPF' 	 Rui 	 Irecução Mue Impai 	Nome do contador 	 Teleione do contados 

1 	 1 	 1 	 E 
Tipo  de cargo 0.4 'onça- e ' 	 Too de repetia' 	  Data do tagOtto ' 	Númem da regam, '  
1 	 2J1 	 2_1 I 	 1 

campos ebrigatonos 

1"  fechar 

	 'clicando 
no botão "Gravar Registro Corrente" Para confirmar se as informações foram salvas, deverá aparecer o CPF 
e o nome do sócio abaixo: 

Bairro Bairro Cidade 

E•nsad 

Itt 
~se o registro corrente (F2) 

ielear'Srt:Tr 	 _LPJ1c 

Nome' 

  

Penes, 
çr X.Iada 

 

Endereço 

1 
Número 	Complemento 

Jurldeca 

    

Gamo 	 Cidade 	 LIE 	 CEP  
1 	 1 	 I 	211 I 
E.me4 	 elelone 	 Fax 	 Cabia  
1 	 I 	 1 
CPF' 	 HG 	 intenção  MummIsal 	Nome do comedor 	 Telmone do comado  

1 	 1 	 1 	i 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo leonardi, n°. 1586- Centro - CEP 85.900-110 
Fone: (45) 30558819- Fax (45) 3378 1704 - email: licitacaoatoledo.pr.qov.br  

     

Para inserir novo sócio, é necessário clicar em "Limpar Registro Corrente" para que seja limpa a tela. Após 
inserir os dados do sócio é necessário 	. 	edimento anterior, clicando no botão "Gravar registro 
corrente". 

40, cana 

ao, t 	cante o- s)I iNno'c o   

   

Pettua 
c= c•cv 

 

Endeceves  NOrromu 	Eurnplunteuto 

,JUI die. 

Bar,. 

I 
ce,,,„., 
r 

no 	 I ruo Fuão M atoai 	Nome cio contudo, 	 T ...detone do C.0.1tadOr 
1 	 1 	  I 	 I 

Teto de catou ou lunçao • 	 fluo ae regU1410 ." 	 Dal. UU ~tu` 	Mutuuru Ou I ey•SOU '  
I 	 —1 	

-ni I I 
.. Campa% obeloatán, t 

in EeGius, 

„Jall 2sf 
Asouivo de Propoata  

IC 	Documente and SeltingACommac06 '‘ Meta doeurnentol \ Pioposta.est 

Entidade 

IMunicipto de Toledo 

lotes Produtos/Serviço., 

-.4C211_xj  

Equall 

Ng bei/ação 	E venci CIO 	Modalidade 
000076 1 
	

4011 IPregaoPrecen4IS 

Marca 
	

Preço Uniram) 
	

Peço Total 

0,00 
0.00 
aipo 
ano 
0.00 
0,00_ 
0.90 

••1 
Preso Total do Lote: 	 0,00 

4k :Cia.  

Versão: 1.1.2.4 

14' tem Nome 
001 	Pneu 10.5/65 R 16. com  10 lonas 
02 	P;oletor de edinahs de ar. aro 30 

003 	Pitai:na de cantara de ai, ato 18 
004 	Cantata de saro 30 
005 	Cantata de a. aro 18 
006 	Pneu 17.5025.1 3. 16 lona 

07 	Pneu 1300s24 G!,  14 lo r 

! 	fs. Dado: de jorneeedot 

Qua;:ta, 31 de 'Agosto do 2011 

Armava de Proposta  

Ellde Untd Preço Un.Mitx. 
ara colono! 2.00 LIN 528.00 

2.00 LIN 323.00 
3.00 UM 150.00 
2.00 UM 248.00 
3,00 UM 53.00 
6.00 UM 5154.0) 
6.00 UM 2.220.00 

4-"4 lenPnmc MoPosie 

w;eduMeno.com.br  

1012_1  

C 

IC. Documents and Smertge‘t.umm can:Meus documentoskri oposta, es1 

Entidade 

iMunit. Iole de Toledo 

Lotes Produtos/Serviço; I 

    

 

N,  Licitação 	Evetcicio 	Moie/Siede 
1 	000076 I 	2011 	I r egdu P'";enoat 

  

   

   

001 
002 
003 
004 
005 
006 
067 

Pneu 1 O 5/65 P 
Protelo. de !cie Infornnation 
Protetor de ean 

Proposta gravada em C:kDocum 
Cantara de ar. 	ir) 
Carreara de el. 
Pneu 1 7.5025. 
Pneu 1 300,,24, 

Ellde. I Unicl. 1 Preço UmMan Na,  
SUP nn 

Urstano1 

2..<1 ,00 
_00 
.00 
.00 
,00 
.00 

Preço Total 
„ao 
0,00 
000 
0.00 
CO 00 
0,00 
0.00 

0,00 

ti 

 

and Settings1ComprasPeNMeus docurnentos‘Propocce.es1 lii 

Preco Total do Lote, 

C. oaacia dar 
Quarta, 3 tO de 2051 	 C:mictara; Siçte;nac www.eoulpleno.cOrn.ler Ver,-tu.  I 

144  Cerni Nome 

„Citava,  Pron.:Peta 4.45 Impam!. otnooma 



1 	000076 I 

Entidade 
'Município de Toledo 

Lickaabo 	Exe,cicio 	Modalidade 
2011 ¡Pregão Presencial 

Nt II Nome 
001 	Pneu 10.5/65 R 16. comia lona,, para eixo óac,onal 
002 	Protetor de câmara de ar mo 30 
003 	Protetor de e.Smate de ar aro 10 

Preço Un.Mex Marca 
52E3,00 sax 
323,00 500t 
150.00 fax 

PrecoUnitério 
o. 
0.00 
0.01) 

Otele, 
2.00 UM 
ZOO UM 
3.09 UM 

0.00 
0.00 
0,00 

004 Câmara de ar. MO 30 2.00 UM 248.00 xxx 0.00 0.00 
005 Camara de aa. aro 113 3.09 UM 53,00 :eia 0.00 0.00 
006 Pneu 17.5E325. L3. 16 lonas 6.00 UM 5.154,00 som 0.00 0.00 
007 Pneu 1300a24. Ga 14 lonas 6.00 UM 2.220,00 som 0.00 0.00 

Preço Total do Lote: 	 0,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586- Centro - CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 - Fax (45) 3378 1704 - email: I icitacao(W.tol edo. pr. gov. br 

000083 

     

A caixa de diálogo indicará o local onde foi gravada a proposta. dique em "Ok" para concluir a gravação. 

Os valores e os dados da proposta, fornecedor, representante e quadro societário poderão ser informados a 
qualquer tempo, ou seja, não é necessário incluir as informações todas de uma só vez, basta gravar e acessar o 
programa, como descrito no item 1) e continuar informando de onde parou. 

	 r 	ir..79 

Arquivo de Proposta 

ICADocuments and Soemo: Is Compras% \ Meus doeumentosPropotta.esl 

Entidade 	 N,  Lieitssaao Esverdeio Modalidade 

-J 

¡Municiou, de toledo 

Lures 	Produtos/Serviços 

r000076 I 	2011 IPregEo Presencie: 

N,  liam Nome Gide 	Und 	Preço Un.Masi 	Marco Preço Unitário Preço Total ri 
001 	Pneu 10.5/65 R 16. com  10 lusas, para eixo direcional 
002 	Protetor de cansara de ar. aro 30 
003 	Protetor de câmara de ar. aro 18 
004 	Câmara de ea. aro 30 
005 	Câmara de ar. aso 18 
006 	Pneu 17.5825.13. 16 lamas 
007 	Pneu 1300s24, 62.14 lonas 

2.00 UM 	52E1.00 
2.00 UM 	323.00 
100 UM 	1513.00 
2.00 UM 	248.00 
3.00 UN 	 53.00 
6.013 UM 	5154.00 
6.00 UM 	2.220,00 

Preço o ol do Lote: 

0.00 
0.00 
0,W 
0.03 
0.00 
0.00 _I 
0.00 

_ 

0,0 
.. 	. 	_. 	 __......-... 
, 	,-- 	Dados dolo 	- namedor 	rjj 	tavor proposto 	1 

1.1s: 	ir 
-. 	

...111.11Magener C‘uar ta 	de 40o:to de 201i- 	 Equiplano Siatem 
• 

1.1 2 

Após o término da digitação de todos os valores, é necessário imprimir clicando em "imprimir proposta". 

Arquivo de Proposta 

IC:\Documentv and Settmga \ Compras% \ Meus documentos Proposta est 

Lures Produtos/Serviços 

Dados do fornecedor 

Clicar no botão "Imprimir Proposta" 

02/06/201409:47 z:\PM1colnpucitaco\MuNIcipro  2014 `, PREGÕES \ 130JP_Módulos de ginástica.doe - lsabella 



4-11 Imprimiu por/pana il.. 5ãe. 
ve,sãõ: 1.1.2.4 Quarta, 3 de Agosto de .10 	 Equplano 54cerr,-; 

Dado% do rornecedm 

	 impressão da pr oposta 001 	Pneu 10 54E5 R 16. com  10 lor 
Preço 11 notano1  

0,00 

Preço Total] J- 

0.00 
00 Ptatetot de edmara de ar, aro 	Parâmetro s 0.00 0.00 
003 Protetor de aNnera de ar, aro 1 0.00 0.00 
004 (26mara de ai. ato 30 	 r Imprime to nte slana cotados? 0.00 0.00 
005 Cãmka de ar atolo 000 0.00 
006 Pneu 17.5A25. L3.16 lona: 0,00 000 
007 Pneu 1300424. 02. 14 lona4 Vittimiáj 

st-44 Imprimi. X Cancelar I 
000 000 

Total do Luz • 0,00 Preço 

N Nem [Nome 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586— Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819 — Fax (45) 3378 1704 — email: I icitacao(ffitoledo.pr.qov.br  
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Arquivo de Proposta 

1C.Weeuments and Sei6ngi‘Co444a‘06,14aut docomento:NP:04.04ra,ed 

Entidade 

kunicipo de Toledo 

Lotes PiOdutt44/Servet I 

Para aparecer na impressão todos os itens (cotados e não cotados), dique em "Imprimir Proposta'. 

Impressão da proposta ::fkW2: 

Parâmetros 

  

poma somente itens cotados ii 

Visualizar 	 Imprimir 

Para imprimir apenas os itens cotados, marque a opção "Imprimir somente itens cotados?", Em seguida 
dique em "Imprimir". 

Clique no ícone da impressora para imprimir a proposta: 

Mmicipio de Toletle 	 Peite I 

Pre0/0 Presencial 75/1011 

PROPOSTA DE FORNECINENTO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

tepsaosaftwas 	kanecedor. FREEI:ZUPA 01 MUNIDP10 0E7015)0 

Ender eço RUA RAIAMO LEONARD 15E1 CERRO TOLE00/PR • CEE MEI 10 

Inscriçio Estadual: 	 Contador: 

Ixacao @alô, pr povisr 

Telefone 41.2054.a401) 	ha. 

Tekf 	corSa da: 

N1LNitaçáo 	Exercia° 	Modalidade 

0013076 1 
	

2011 'Prega° Presenoal 

Repisei:torce: FULANO OETAL 	 OPE 

Ender aço teor esentanle: R-0, RA1011100 I. EORAPD15130• CENTRA TOLEDMIR OFR8590E110 	 Tekftnt represtrolsnte: 
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TÉRMINO DO PREENCHIMENTO 

3.1 Após o término da digitação de todos os valores, é necessário imprimir estes dados no papel e retornar 
para a Prefeitura com este documento assinado, enviando o arquivo PROPOSTA.ESL num Pendrive ou CD 
bem acondicionado, para que não sofra danos. 

PONTOS A SEREM OBSERVADOS: 

4.1 AO DIGITAR O VALOR NÃO USAR PONTO. 
EX: 1520,00 (CERTO) - EX: 1.520,00 (ERRADO) 

4.2 AO DIGITAR O VALOR DA MERCADORIA, SEMPRE RESPEITAR A COLUNA DO VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO. 

4.3 DEPOIS DE TER BAIXADO O ARQUIVO ESPROPOSTA.EXE, O MESMO PODERÁ SER ARMAZENADO 
NUMA PASTA EM SEPARADO, POIS SERÁ UTILIZADO O MESMO PROGRAMA, QUANDO FOR 
PARTICIPAR DE NOVAS LICITAÇÕES COM O MUNICÍPIO, OS QUAIS UTILIZE ESSE RECURSO. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UM ME OU EPP) 

	  (Nome da Empresa) 	 , CNPJ/MF 
sediada 	 (Endereço Completo) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 130/2014, que estou(amos) sob 
o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e Data 	,de 	 de 2014. 

(Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 
PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO. 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n° 130/2014, não 

possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar 

com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 90, § 3' da 

Lei n° 8.666/93. 

Toledo-PR, 	de 	de 2014. 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 130/2014 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

O presente Processo de Licitação n° 130/2014 na modalidade de PF JOÃO 

PRESENCIAL, pelo tipo menor preço, cujo objeto é a seleção de propostas visando a contratação 

de empresa para fornecimento e instalação de módulos de ginástica "Estação Saúde" a serem 

instalados em praças, centro comunitário e demais espaços públicos do Município de Toledo, foi 

elaborado nos termos da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, para aquisição de bens e serviços no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Toledo, aplicando-se ainda, subsidiariamente, os preceitos da Lei 

n° 8.666/93, suas alterações e demais legislação aplicável, encontra-se conforme os ditames legais, em 

especial no ato convocatório preparado pelo Departamento de Licitações e Contratos, razões pelas 

quais somos de parecer favorável à continuação do processo licitatório, dando-se ainda a publicidade 

que a modalidade e/ou os recursos envolvidos determinem, tudo nos termos do artigo 21, lei supra. 

Fica ressalvado ainda, que a aplicação dos preceitos da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 ao presente processo licitatório, em relação à participação das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, dá-se em função da consulta efetuada ao Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, processo n° 33545-4/07 e a orientação contida no Acórdão ri° 13/08 — Tribunal 

Pleno, daquela Corte de Contas. 

Toledo, 02 junho de 2014. 

dalbe 	rzybylski 
Advogado - OAB/PR 8538 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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procedimento ou apresentou propcxsta do objeto liciiado. 
ao Pedro o hal, no Estado do Paraná, Paço Municipal "Miguel C 

Prefeba, aos três dias do més de junho do ano de dois mil e salame 
MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI 

Prefeim Municipal 

ao', Gabinete da 

125 165.00' 52057/2014 

1 SULINA 

MUNI C PIO DE TOLEDO - PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de incididos de ~Oca "Es/ação Saúde" a serem 
instalados em praças, centro comunitário e demais espaços públicos do 
Município de Toledo. DATA DE ABERTURA: 18 DE JUNHO DE 2014, às 
101100min. VALOR MÁXIMO: RS 177.000,00 (cento e setenta e sete mil 
reais). 

PREGÃO P RESEN CIA N° 131/2014 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contramão de empresa (s) 
especializada para organização, produção e locação de equipamentos de 
sonorização, palco e banheiros quicamos para eventos do municipio de Toledo- 

ono ro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORDA-' PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 28/2014 

Objeto: Aquisição de Frios, Embutidos e Laticínios pelo Sistema de Registro 
de Preço, do tipo menor preço unitário por Icem. Abertura das propostas: 
dia 18/06,2014 ás 131130min. Informações complementares: podem ser obtidas 

na Prefeitura Municipal de Telâmaeo Borba - Divisão de Licitações, á Rua 
Tinidentes, n°500, Centro, Telémaco Borba - PR, fone (42) 3904-1812, ou pelo 

site nw.telemacoborba.pngov.br  link licitações. 
Telêmaco Borba, 03 de junho de 2014. 
Matilde Maria Bittencourt 
Pregoeira 

HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE 

Tomada de Preços N°4/2014 

Expirado o prazo recursal. Torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatário em epigrale e a adjudicação do objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de 
obra para execução de obra de ampliação do Centro de Saúde, à 
Empresa: 
NOME DO FORNECEDOR: ZEN1 TEREZINHA PONTES 
CONSTRUTORA EIREL1- ME 
CNPJ: 18.492.112/0001-72. 
VALOR TOTAL RI: 73.362,15 (setenta e Ires mil trezentos e sessenta e 
dois reais e quinze centavos) 
Prefeitura Municipal de Sulina, em 03 de junho de 2014. 

Almir Maciel Costa 
Prefeito Municipal 

115 120,00- 52125/2014 

TAPEJARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA PEJA RA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS PC, 013,2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr.085/2014 

O Municiai° de Tapejora, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando no dia 23 de jimbo de 2014, Às 09h0Omin, sessão pública para 
recebimento da documentação e propostas da licitação na modalidade Tomada de Preços a% 
013/2014, lendo por objeto a eontratação de empreiteira pont execução de pavimentação 
esfatie, do dau CBUQ, n ser realizada numa dita total de 4.2114,77m2 em diversas ruas 
do Lineamento Sào Vicente do Municiai° de Tapeiam contorne Remedai Descmivo, 
Planilha de Seniços, Monograma Fisica-Financeiro e Projetos Técnicas_ Outrossim, comunica 
que as empresas que nianifesiarem interesse até 24111Xlmin asiles do horário estabelecido para 
apresentação das propostas, poderão paniet par da presenteliciiado. Comunica ainda flue a 
Edital completo eme disposto aos interessados na Sede da Prefeitura Municipal de Tapeiam 
smada à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves. 442, era Tapejara/PR. no horário 
somai de expediente (08bOumin as I Ih3Omin, e 13h3Omin as 17h00min), onde poderá 
ser obtido mediante o pagamento da taxa de 11.5.50,00 (cinqüenta reais) junto ft Divisa° de 
Tributação e Fiscaliz.oção. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044)3677. 
I 222. Tapejara/PR, ens 03 detenho de 2014. 

JOSÉ VINICIUS CUARELI A LÉCIO 
Comissão Permanente de Licitação 

TAPIRA 

EXTRATO DE EDITAL DE TOM ADA DE PREÇOS N" 03,2014 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 20106/2014 ÀS 09:00 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA. 20/06,2014 ÀS 09:30 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA:SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
ENDEREÇO. RUA PARANAGUÁ, Mit- CENTRO - TAPUIA - PR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DA 
CONSTRUÇÃO DO PORTAL TURISITCO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Menor Preço Global 
VALOR MÁXIMO: R5 249.439,01 (Duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos e trinta 
e nove reais e um centavo). 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em midia digital (pen-dri se, CD, DVD 
ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do oleiro teor do presente Edital, aos licaames 
que comparecerem na Divido de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapi ra Os interessados 
poderão obter melhores informações na Divisão de Licitado do Prefeitura Municipal de Tapira, 
durante o penado normal de expediente até o dia 17,06/2014 
TAPIRA-Pfl, 03,06,2014 
EDNER JOÃO PORES DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Ri 120,00 -52246/2014 

TELEMACO BORBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 2772014 

Objeto: Aquisição de Carne de Aves pelo Sistema de Registro de Preço, do tipo 
menor preço unitário por Item. Abertura das propostas: dia 18106/2014 às 
08100min, Informações complementares: podem ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Telômaco Barba' Divido de Licitações, à Rua Tiradentes, ri* 500, Centro. Telernaco 
Borba - PR, fone (42) 3904-1812, ou pelo site wwwdelemacobarba.pr.gov.br  link 
licitações. 
Telemaco Borba, 03 de junho de 2014. 

. 	Matilde Maria Bittencourt 
Pregoeira 

RI 72,00 - 52196,2019 

RI 72,00 - 52214,2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 29,2014 

Objeto: Aquisição de Produtos Horrifrutigranjeiros pelo Sistema de Registro 
de Preço, do tipo menor preço unitário por Item. Abertura das propostas: 
dia 23,06/2014 ás 081‘30min. Informações complementares: podem ser obtidas 

ria Prefeitura Municipal de Telemaco Borba - Divisão de Licitações. A Rua 
Tiradentes, n° 500, Centro, Tal/maca Borba - PR, fone (42) 3904-1812, ou pelo 
site www.telemacoborba.pr.gov.br  link licitações. 

Telémaco Borba, 03 de junho de 2014. 
Matilde Maria Bittencourt 
Pregoeira 

RS 72,00 - 52242/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA- PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 30/2014 

Objeto: Aquisição de Óleo Diael Tipo "Fl" pelo Sistema de Registro de 
Preço, do tipo menor preço unitário por Irem. Abertura das propostas: dia 
24/06/2014 as 081130min Inforntações complementares: podem ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de -Wel:taco Borba - Divisão de Licitações. a Rua 
Tiradentes, n° 500, Centro, Telêmaco Borba - PR, fone (42)3904-1812, ou pelo 
cite www.telemaceburba.pr.gov.br  link licitações. 
Telémaco Borba, 03 de jimbo de 2014. 
Matilde Maria Bittencourt 
Pregoeira 

Ri 72,00 - 52256/2014 

1 TOLEDO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
EXTRATO DE CONTRATO-MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0375/2014  

PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa RODA BRASIL 
COMERCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. OBJETO: Fornecimento 
de pneus para a frota da Secretaria de Assistência Social e proteção a Familia do 
Municipio de Toledo-Pr, conforme plano de ação do MDS e Portaria n° 459, de 
09 de setembro de 2005 pelo período de 12 (doze) meses. VALOR: Rb 
13.872,00 (treze mil, oitocentos e setenta e dois reais). Cairei-ato firmado em 05 
de maio de 2014, de acordo com as conclusões da licitação na modalidade de 
Preeão Presencial n.° 066/2014.  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que segundo o 
parecer da Assessoria Juridica o processo Minutou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o multado da licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL sob ri°  066f2014, cujo objeto é a seleção de propostas 
visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo penado de 12 (doze) meses; para 
aquisição de pneus para a frota da Secretaria de Assistência Social e proteção à 
Familia do Município de Toledo-Pr, conforme plano de ação do NIDS e Portaria 
n0  459, de 09 de setembro de 2005, em favor da empresa RODA BRASIL 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDÁ, adjudicando em favor da 
mesma para que produza seus efeitos legais. Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de abril de 2014. 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

Ri 192,00 - 52035/2014 
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PREFEITURA DO MUP'HCIPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

4/  

Edital (Número/Ano): 130/2014 
Entidade: Município de Toledo 
Modalidade: Pregão Presencial 
Registros encontrados: 14 

N". Registro: 96174 
Data/Hora do registro: 05/06/2014 / 04:16:00 
Endereço IP: 177.135.75.146 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Pa-ão Social/Nome: ZATI equipamentos para ginástica ltda 
1PJ/CPF: 13324232000147 

Endereço: Estrada Araçá, n° 2702 
Cidade/UF: Maringá / PR 
Telefone: (44) 3023.838 
E-mail: wilson@zatibrasilcom.br  
Contato: Wilson Matsunaga 

N". Registro: 96199 
Data/Hora do registro: 06/06/2014 / 09:44:05 
Endereço IP: 201.15.29.208 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: NF EVENTOS LIDA - EPP 
C.,PJ/CPF: 14904894000159 
Endereço: RIJA GUAPORE, 301 
Cidade/UF: FRANCISCO BELTRÃO / PR 
Telefone: (46) 35230664 
E-mail: nfshows@hotmailcom  
Contato: Sandra 

N°. Registro: 96233 
Data/Hora do registro: 06/06/2014 /02:48:51 
Endereço IP: 186.237.130.238 
Arquivo: (130_PP_Módu1os de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: FISSAN COMERCIO INSTALAÇOES E MONTAGEM - EIRELI - ME 

http://uwomtdedo.png  ov.brfintranet/licitacaoNer-lista-cletathe-solicitacao.php 1/5 
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Telefone: (44) 30294410 
E-mail: juridico@zioberbrasil.com.br  
Contato: TALITA 

N". Registro: 96318 
Data/Hora do registro: 10/06/2014 / 10:42:00 
Endereço IP: 187.66.51.246 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR ME 
CNPJ/CPF: 08973569000145 
Endereço: AVENIDA GERASSINA TAVARES 500 
Cidade/UF: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SP 
Telefone: (17)32232766 
E-mail: lucasflex.ind@hotmail.com  
Contato: SUELEN OU JUNIOR 

N°. Registro: 96319 
Data/Hora do registro: 10/06/2014 / 10:59:15 
Endereço IP: 200.195.182.194 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 08374053000184 
Endereço: RUA ALUIZIO NUNES COSTA. 822 
Cidade/UF: MARINGA / PR 
Telefone: (44) 30294410 
E-mail: edital@zioberbrasiconibr  
Contato: DIRCE 

N°. Registro: 96352 
Data/Hora do registro: 11/06/2014 / 1120:40 
Endereço IP: 189.115.70.222 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: LIVRARIA DOS AMIGOS LTDA 
CNPJ/CPF: 80018310000172 
Endereço: AV TIRADEN 1ES 
Cidade/UF: TOLEDO / PR 
Telefone: (45) 30553142 
E-mail: SABER LIVRARIADOSAMIGOS@HOTMAIL.COM  
Contato: PEDRO HEITOR SCHIMIDT 

http://wnwtoledo.pr.gov.br/intranet/licitacaoker-lista-detalhe-solicitacao.php 	 3/5 
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Data/Hora do registro: 17106120141 02:21:58 
Endereço IP: 187.109.201.160 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

000'00 
0.( 

Razão Social/Nome: Lamb & latnb LTDA 
CNPJ/CPF: 14037993000180 
Endereço: Rua Willy Carlos Tretini 5679 
Cidade/UF: Marechal Candido Rondon / PR 
Telefone: (45) 32547056 
E-mail: fabiano@academialivre.combr  
Contato: Fabiano 

N°. Registro: 96528 
Data/Hora do registro: 17/06/2014 / 02:46:16 
Endereço IP: 187.109.201.160 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: Lamb & Lamb LTDA 
CNPJ/CPF: 14037993000180 
Endereço: Rua Willy Carlos Trentini 5679 
Cidade/UF: Marechal Candido Rondon / PR 
Telefone: (45) 32547056 
E-mail: tàbianogacademialivre.combr 
Contato: Fabiano 

118p://wtomei edo.pr .9 ombrAntranet/1 icitacaoher-lista-detalhe-solicitacao.php 	 55 
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NI% Registro: 96365 
Data/Hora do registro: 12/06/2014 / 0926:22 
Endereço IP: 186.195.119.57 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: Cancha Comercio de Materiais Esportivos Ltda 
CNPJ/CPF: 07284883000158 
Endereço: Avenida Souza Naves N° 985 
Cidade/UF: Ivaiporã / PR 
Telefone: (43) 34726992 
E-mail: arena.cancha®hotmailcom 
Contato: Mareio Teófilo do Amaral Proença 

N°. Registro: 96430 
Data/Hora do registro: 13/06/2014 / 05:39:55 
Ende re ço IP: 191.22.16.38 
Arquivo: (1302P_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 18066360000151 
Endereço: RODO. PR  180, SN KM 474 
Cidade/UF: FRANCISCO BELTRÃO / PR 
Telefone: (46)35247704 
E-mail: contato@brinqbeLcombr  
Contato: Beim 

N". Registro: 96525 
Data/Hora do registro: 17/06/2014 / 01:47:48 
Endereço IP: 189.58.162.94 
Arquivo: (130_PR JVIOdulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: jlind de clim e rnaq ltda 
CNPJ/CPF: 11280543000126 
Endereço: r colombia 57 
Cidade/UF: toledo / PR 
Telefone: (45) 30552631 
E-mail: climamaxifrio@hotmail.com  
Contato- gamar 

N°. Registro: 96526 

511-514RANw.ld?tk..5 5v:r.rt-ntgli cao/ver-lisia-detalhe-so5citacaapin 	 4/5 
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CNPJ/CPF: 16913201000110 
Endereço: Rua Ipiranga, 552 
Cidade/UF: São José do Rio Preto / SP 
Telefone: (17)32148585 
E-mail: suportecomercia102@vitally.combr  
Contato: LID1ANNA SOARES 

N°. Registro: 96278 
Data/Hora do registro: 09/06/2014 / 08:47:58 
Endereço IP: 177.52.255.211 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: zati equipamentos para ginastica ltda 
CNPJ/CPF: 13324232000147 
Endereço: restada araça 
Cidade/til': maringa / PR 
Telefone: (44) 91442526 
E-mail: marcelo@zatibrasicom.br  
Contato: ariane 

N°. Registro: 96290 
Data/flora do registro: 09/06/2014 / 10:58:30 
Endereço IP: 200.181.254.199 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: LUCIANO RICARDOI HARTMANN ME 
CNPJ/CPF: 13837496000102 
Endereço: RUA MÉXICO 346 
Cidade/UF: TOLRDO / PR 
Telefone: (45)32527883 
E-mail: inoxcontato.luciano@gnailcom  
Contato: LUCIANO /TfiTAGO  

N°. Registro: 96313 
Data/Hora do registro: 10/06/2014 / 0929:49 
Endereço IP: 200.195.182.194 
Arquivo: (130_PP_Módulos de ginástica).pdf 

Razão Social/Nome: Paulo Ziober Equipamentos Metalúrgicos LTDA 
CNPJ/CPF: 08374053000184 
Endereço: Rua Aluízio Nunes Costa 822 
Cidade/UF: Maringá / PR 

http~toledo.pr.gov.brfintra 	icitazadver- I ista-detalhe-solici tacao.php 	 2/5 
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RUBRICA 

Procuração bastante que faz: ZATI EQUIPAMENTOS 
PARA GINÁSTICA LTDA ME a favor de WILSON 
SHIGUERU MATSUNAGA,/rTa forma abaixo: 

SAIBAM quantos este Instrumento Público de Procuração 
bastante virem que, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e onze (22/07/2011), 
neste Distrito!  Municipio e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, em Cartório e perante mim 
Tabeliã do Primeiro Oficio de Notas, compareceu como outorgante mandante ZATI 
EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
nesta cidade, na Avenida São Vicente de Paulo, n° 120- Jardim São Jorge, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 13.324.232/0001-47, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, 
sob NIRE 4120699440-4, aos 24/02/2011, Segunda Alteração Contratual registrada na mesma Junta 
sob n° 20113334699, aos 20/06/2011, e, Certidão Simplificada expedida pelo referido órgão, aos 
22/06/2011, os quais passam a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento, e 
ficam devidamente arquivados em pasta própria sob n°131, arquivo n°6041; neste ato representada 
por sua sócia administradora, Cada de Oliveira Matsunaqa brasileira, casada, empresária, 
portadora da carteira nacional de habilitação n° 04438026600-DETRAN/PR e inscrita no CPF/MF 
sob n° 567.258.251-68, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Alzimeire Pires Milani, n° 35 - 
Parque Das Laranjeiras; a qual declara sob as penas da Lei que não houve qualquer alteração do 
Contrato Social, além da última aqui mencionada; reconhecida como a própria por mim, pelos 
documentos apresentados, do que dou fé. Pela mandante, acima qualificada, na forma 
representada, me foi dito que, por este mandato e, nos melhores termos de direito, KMEIA e 
CONSTITUI, seu bastante procurador mandatário, WILSON SHIGUERU MATSUNAGA brasileiro, 
casado, representante comercial, portador da cédula de identidade n° 6.100.211-1-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF.sob n° 015.020.909-61, residente e domiciliado no endereço supramencionado; ao qual 
confere.-osmais amplos, gerais e ilimitados poderes para repreSentá-la em quaisquer licitações, 
sejam elas: de concorrências, concurso, leilão, pregão .eletrônico ou presencial, convite ou tornadas 
de.preço,.públiOas ou não, em qualquer parte do território nacional, envolvendo como solicitantes a 
União, Estadás, Municipios, Estatais, efnpresas privadas, multinacionais, instituições, pessoas 
fisicas ou quaisquer outros. Podendo para tanto, nomeado procurador, juntar, apresentar e 
desentranhar documentos; prestar declarações e esclarecimentos; promover provas e justificações; 
participar de reuniões, assembléias e demais eventos inerentes aos poderes ora conferidos; 
apresentar propostas e orçamentos, verbais ou escritos; transigir ou desistir; firmar os competentes 
instrumentos de homologação da contratação dos serviços prestados pela mandante; pactuar 
preços, prazos, juros, multas, modo, local de pagamento e demais condições, mesmo penais; juntar, 
apresentar e desentranhar documentos; prestar declarações e esclarecimentos; promover provas e 
justificações; pagar as taxas devidas, mediante o competente comprovante e quitação; preencher e 
assinar formulários, assinar contratos públicos, requerimentos e declarações; requerer, alegar, 
promover, protocolar e assinar o que preciso for; dar lance verbal e por escrito; assinar atas; interpor 
recursos; assinar termo de renúncia, e promover solicitação de esclarecimento; praticar enfim, todos 
os demais atos necessários e indispensá écis ao mais amplo, cabal e fiel desempenho do presente 
mandato, podendo substabelecer. E, de omo assim isse e pediu, lavrei o presente instrumento 
que, lido e achado em tudo conform aceita, outo .ga e assina, dispensando a presença de 
testemunhas pelo que lhe faculta a Non a 18, da Seçã o 2, do Capítulo 11, do Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça deste 	tado • • 	Eu, MARILIA LUVIZOTTO DE PINHO, 
AUXILIAR DE CARTORIO que a igitei. 	 (LIANA CLAUDIA VARGAS PINTO) 
TABELIA, que fiz lavrar, conferi ubscrevo e assino m público e raso. Desta 384,62 VRC. (a.) 
CARLA DE OLIVEIRA MATSUNà A Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao 
qual me_reporto e, dou fé. 

I. 	'Aná de 	7/2à1 
8 O 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA, Brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e cicmiciliada em Maringá-PR, à Rua Alzimeire Pires 
Milani n.° 35, Parque das Laranjeiras, CEP 87083-200, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RO n.°  8.001.543-7-SSP-PR e do CPF n.° 567.258.251-68, e ALESSANDRO 
CORREA DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 29 de Julho de 1970, natural de 
Maringá-PR, solteiro, empresário, residente e domiciliada à Avenida Nobrega n.° 1024 - 
fundos, zona 04, CEP 87014-180, Maringá-PR., Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n.° 2408071-3-S$P-MT e do CPF n.° 752.540.859-91, RESOLVEM 
por este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade limitada, regida 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-- A sociedade girará sob o nome empresarial ZATI 
EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-: SEDE E FORO: Avenida Nobrega n." 1024, zona 04, CEP 
87014-180, Maringá-PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA-: O Capital Social será de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

sócio 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA 
ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA 

TOTAL 

QUOTAS 	CAPITAL 
15.000 	 RS- 15.000,00 
15.000 	 RS- 15.000,00 

30:000 	 R$- 30.000,00 

CLÁUSULA QUARTA-: O objeto será Comércio varejista de equipamentos, peças, 
artigos e acessórios para ginástica e para prática de esportes; Comércio varejista de 
equipamentos para recreação; Comércio varejista de bicicletas e triciclos; Comércio 
varejista de equipamentos metalúrgicos, e prestação de serviços pertinentes aos ramos 
mencionados. 

CLÁUSULA QUINTA-: A sociedade Miciara suas atividades em 01 de Março de 2011 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA-: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA-: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA-: A administração da sociedade caberá a sócia CARLA DE 
OLIVEIRA 1VIATSUNAGA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA-: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará 'suas atividades com. os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo protedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 



ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-: A Administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-: A sociedade será regida pela Lei das sociedades 
empresárias de n.° 10.406/02 (código civil), e como Lei supletiva n.° 6.404/76 (lei das 
sociedades anônimas). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-: As Reuniões e as Assembléias tornam-se dispensáveis 
para qualquer alteração no contrato social, conforme determina o ao. 1.072 parágrafo 3° do 
Novo Código Civil/2002. Somente será indispensável na deliberação do resultado do 
Balanço Patrimonial do exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-: Fica eleito o foro de Maringá-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Macingá-PR, 22 de Fevereiro de 2011. 

ALESSA 
anta, cit acutiArt  -P9cfretncoda. 

CORREA DE OLIVEIRA 	CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA ME 

CNN-  N.° 13.324.232/0001-47 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA, Brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Maringa-PR, à Rua Alzimeire 
Pires Milani n.° 35, Parque das Laranjeiras, CEP 87083-200, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RO n.° 8.001.543.-7-SSP-PR e do CPF n.° 567.258.251-68, e 
ALESSANDRO CORRIA DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 29 de Julho de 
1970, natural de Maringá-PR, solteiro, empresário, residente e domiciliada à Avenida 
Nóbrega n.° 1024 - fundos, zona 04, CEP 87014-180, Maringá-PR., Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RO n.° 2408071-3-SSP-MT e do CPF n.° 752

.540.859-91, ÚNICOS sócios da sociedade que gira sob a denominação social de 
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA ME, com sede e foro à 
Avenida Nóbrega n.° 1024, zona 04, CEP 87014-180, Maringá-PR, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 41206994404, por despacho em 
sessão de 24 de Fevereiro de 2011, RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração de contrato social, modificar o seu contrato social primitivo, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-: A sociedade que tem a sua 
Avenida Nóbrega n.° 1024, zona 04, CEP 87014-180, se 
Carniel n.° 418, zona 05, CEP 87015-330, em Maringá 

CLÁUSULA SEGUNDA-: Permanecem inalterados 
vigentes do contrato social e alterações posteriores, 
disposições do presente instrumento 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03 (trés) vias de igual forma e teor. 

Maringá-PR, 11 de Maio de 2011. 

sede e foro em Maringá-PR, à 
transfere para a Rua Antonio 

-PR. 

os demais itens e cláusulas 
que não colidirem com as 

, 

ALES tit*Ii-Ro CORREA DE OLIVEIRA 

'7 	,ha. 77 ato. 
CARLA DE OLIVEIRA M TSUNA 



ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA ME 

CNPJ N.° 13324.232/000147 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA, Brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Maringá-PR, à Rua Alzirneire 
Pires Milani n.° 35, Parque das Laranjeiras, CEP 87083-200, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG n.° 8.001.543-7-SSP-PR e do CPF n.° 567.258.251-68, e 
ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 29 de Julho de 
1970, natural de Maringá-PR, solteiro, empresário, residente e domiciliada à Avenida 
Nábrega n.° 1024- fundos, zona 04, CEP 87014-180, Maringá-PR., Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RO n.° 2408071-3-SSP-MT e do CPF n.° 
752.540.859.-91, ÚNICOS sócios da sociedade que gira sob a denominação social de 
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA ME, com sede e foro à Rua 
Antonio Camiel n.° 418, zona 05, CEP 87015-330, em Maringá-PR, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 41206994404, por despacho em 
sessão de 24 de Fevereiro de 2011 e primeira alteração contratual registrada na 
TUCEPAR sob o n.° 20112888470 por despacho em sessão de 16 de Maio de 2011, 
RESOLVEM por este instrumento particular de alteração de contrato social, modificar 
o seu contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-; A sociedade que tem a sua sede e foro em Maringá-PR, 
Rua Antonio Carniel n.° 418, zona 05, CEP 87015-330, se transfere para a Avenida São 
Vicente de Paulo n.° 120, Jardim São Jorge, CEP 87080-640, em Maringá-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA-: Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas 
vigentes do contrato social e alterações posteriores, que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor_ 

Maringá-PR, 15 de Junho de 2011. 

ALESS • inR0 CORREA DE OLIVEIRA 

C„.ea .6a,tuArt "zkr,  
CARLA DE OLIVEIRA MA SUNAGAfr  

r JUNTA C
OMERCIAL DO PARANÁ 

AGENCIA REGIONAL DE MARINGA , 	
e Winit10 RC)OnlISP3C3)Pf 20/06/ •1 gel i  Empresa ;1710toc2  od609: 91414/03343469-9. 6É1106/2 

IZAT/ EVUZPANIZNDOS  ?AM GINASTICA 
?4,ni IL&DA XE 

SE9ASTiA0 moTTA 
SECRETARIO GERAL 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARÁ GINÁSTICatIDAME 

CNPJ N.° 13.324.232/0001-47 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRAT 
SOCIAL 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA, Brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Maringá-PR, à Rua Alzimeire 
Pires Milani n.° 35, Parque das Laranjeiras, CEP 87083-200, portadora da Cédula de 
Identidade Ci,il RG n.° 8.001.543-7-5513-PR e do CPF n.° 567.258.251-68, e 
ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 29 de Julho de 
1970, natural de Maringá-PR, solteiro, empresário, residente e domiciliaria à Rua 
Ametista n.° 677-A, Jardim Real, CEP 87083-029, em Maringá-PR, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG n.° 240807I-3-SSP-MT e do CPF 11.0  752.540.859-91, ÚNICOS 
sócios da sociedade que gira sob a denominação social de ZATI EQUIPAMENTOS 
PARA GINASTICA LTDA ME, com sede e foro à Avenida São Vicente de Paulo a' 
120, Jardim São Jorge, CEP 87080-640, em Maringá-PR, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 41206994404, por despacho em sessão de 24 de 
Fevereiro de 2011 e segunda alteração contratual registrada na JUCEPAR sob o n.° 
20113334699 por despacho em sessão de 20 de Junho de 2011, RESOLVEM por este 
instrumento particular de alteração de contrato social, modificar o seu contrato social 
primitivo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-: A sociedade que tem a sua sede e foro em Maringá-PR, 
Avenida São Vicente de Paulo n.° 120, Jardim São Jorge, CEP 87080-640, se transfere 
para a Estrada Araçá Et.° 2702, Parque Industrial Bandeirantes, CCP 87070-125, 
em Maringá-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA-: A sociedade que tinha o ramo de Comércio varejista de 
equipamentos, peças, artigos e acessórios para ginástica e para prátiça de esportes; 
Comércio varejista de equipamentos para recreação; Comércio varejista de bicicletas e 
triciclos; Comércio varejista de equipamentos metalúrgicos, e prestação de serviços 
pertinentes aos ramos mencionados, passa a ter o ramo de Indústria ti Comércio de 
equipamentos, peças, artigos e acessórios para ginástica e para prática de esportes; 
Indústria e Comércio de equipamentos para recreação; Indústria e Comércio de 
bicicletas e triciclos; Comércio varejista de equipamentos metalúrgicos, e 
prestação de serviços pertinentes aos ramos mencionados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-: A administração da sociedade caberá aos sócios CARLA 
DE OLIVEIRA MATSUNAGA e ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA, com 
os poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, autorizado o uso comercial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICÃ -ÉTDA 	- 

CNPJ N.° 13324.232/0001-47 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL 

CLÁUSULA OUARTA-: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos pablicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, cáncussão ou peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA-: À vista das modificações ora ajustadas e em consonância 
com o que determina o art.2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contato primitivo que, adequado 
às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a 
Ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA, Brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Maringâ-PR, à Rua Alzimeire 
Pires Milani n ° 35, Parque das Laranjeiras, •CEP 87083-200, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RO n.° 8.001.543-7-,S3P-PR e do CPF n.° 567.258.251-68, e 
ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 29 de Julho de 
1970, natural de Maringá-PR, solteiro, empresário, residente e - domiciliada à Rua 
Ametista n.° 677-A, Jardim Real, CEP 87083-029, em Maringá-PR, portador da Cédula 
de Identidade Civil RO n.° 2408071-3-SSP-MT e do CPF n.° 752.540.859-91, ÚNICOS 
sócios da sociedade que gira sob a denominação social de ZATI EQUIPAMENTOS 
PARA GINÁSTICA LTDÁ ME, com sede e foro à Estrada Araçá. 11.0  2702, Parque 
Industriar Bandeirantes, CEP 87070-125, em Maringá-PR, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 41206994404, por despacho em 
sessão de 24 de Fevereiro de 2011 e segunda alteração contratual registrada na 
RICEPAR sob o n.° 20113334699 por despacho em sessão de 20 de Junho de 2011, 
RESOLVEM consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-: A sociedade gira sob o nome empresarial ZATI 
EQUIPAMENTOS PÁRA GINÁSTICA LTDA ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA-: A sociedade tem a sua sede e foro à Estrada Araçá n.`" 
2702, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87070-125, em•Maringá-PR. 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICÃ LTDAIVIE 

CNPJ N.° 13.324.232/0001-47 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA:: O objeto socia.1 e Indústria e Comércio de equipamentos, 
peças, artigos e acessórios para ginástica e para prática de esportes; Indústria e 
Comércio de equipamentos para recreação; Indústria e Comércio de bicicletas e 
triciclos; Comércio varejista de equipamentos metalúrgicos, e prestação de serviços 
pertinentes aos ramos mencionados. 

CLÁUSULA OUÁRTA-: O Capital Social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas no valOr, de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
integralizadas, neste ato em moeda corrente .do Pais, pelos sócios: 

SÓCIO 
QUOTAS 	CAPITAL CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA 	15.000 	 R$- 15.000,00 ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA 	• 15.000 	 R$- 15.000,00 

TOTAL 
30.000 	 R$- 30.000,00 

CLÁUSULA.QUINTA-: A sociedade iniciou Rias atividades em 24 de Fevereiro de 
2011 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA-: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferirias a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA-: A responsabilidade de cada sócio .é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA-: A administração da sociedade caberá aos sócios CARLA DE 
, OLIVEIRA MÁTSUNAGA e ALESSANDRO CORREÁ DE OLIVEIRA, com os 
poderes e atribuições de ADIVITNISTRÁDORES, autorizado o uso comercial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA-:. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, 
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ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA CFbAIÇ —  

CNPJ N.' 13.324.232/0001-47 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL 

contra o sistema financeiro nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas jUstificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIETRA-: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e• designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a título de '`pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a saí sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-: As Reuniões e as Assenibléias tornam-se 
dispensáveis para qualquer alteração no contrato social, conforme determina o art. 1.072 
parágrafo 3° do Novo Código Civil/2002. Somente será indispensável na deliberação do 
resultado do Balanço Patrimonial do exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-: A sociedade será regida pela Lei das sociedades 
empresárias de n.°  10.406/02 (código civil), e como Lei supletiva n.°  6.404/76 (lei das 
sociedades anônimas). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas , 
obrigações sociais. 



ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTIÇA 1,TDA ME-

CNTPJ N.° 13.324.232/0001-47 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL 

CLÁUSULA nÉCIMA OITAVA-: Fica eleito d foro de Maringá-PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos ;e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual forma e teor. 

Maringá-PR, 15 de Março de 2013. 

ALESS 	CORREA DE OLIVEIRA 

tfr,cet_ alt:r>jÁa.  
CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA 
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equipamentos poro g7ne)StiC0 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ZATI — equipamentos para ginástica ltda. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 
Insc. Estadual n°90550586-68 
Estrada Araçá, n° 2702— Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
Maringá —Pr. 
Fone1 fax: (44) 3023.8382 

O representante legal da empresa: ZATI — equipamentos para ginástica ltda, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014, instaurado pelo Município de 

Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 18 de junho de 2014. 

1/0 	./1/11731/2v464- 
ZATI — equipamentos para ginástica lida. 

CNPJ n° 13.324.23210001-47 
p.p Wilson Shigueru Matsunaga 

RG n°6.100.211-1 (SSP1PR) e CPF n°015.020.909-61 wx, 

F13.324.232/0001-471 
I.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentos para 
Ginastica Ltda -ME 

Estrada Araçá, 2702 
Pq. Industrial Bandeirantes CEP 87070-125 

MARINGÁ - PR 	j 

c? 

44 3023.8382 / 3023.83621 www.zatibrasil.com.br  
Estrada Araça, 27021 Parque Industrial Bandeirantes 1 CEP: 87070-125 i Maringá 1 Paraná 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

DA EMPRESA PROPONENTE: 
Nome empresarial: ZAT1— equipamentos para ginástica lida. 
Estrada Araçá, n° 2702— Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
Maringá — Pr. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 
Insc. Estadual n° 905.50586-68 
Conta Corrente n°21381-O; agência 4340; Banco Sicoob. 
Inscrição Municipal / ISS (alvará) n° 137907 
Fone1 fax: (44) 3023.8382 
Contador da empresa: Marcius Gimenes 
Fone: (44) 3226.5534 

DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Carla de Oliveira Matsunaga. 
Função: sócia— administradora. 
Data de nascimento: 25.06.1976 
Estado civil: casada. 
Escolaridade: 2° grau completo. 
RG n°8.001.543-7 (SSP1PR) 
CPF n° 567.258.251-68 
Rua Alzimeire Pires Milani, n°35 B — Jardim Brasília; CEP 87.083-200 
Maringá — Pr. 
Fone 1 fax: (44) 3023.8382 
E-mail: tinanceiro(r7)zatihrasil.com.br   

Maringá, 18 de junho de 2014. 

2?14- /1/117j0,4..órkj,,lar 

ZAT1— equipamentos para ginástica Itcla. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 

p.p Wilson Shigueru Matsunaga 
RG n°6.100.211-1 (SSP1PR) e CPF n°015.020.909-61 

E.3.324.232/0001-471  
I.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentos para 
Ginastica Ltda - ME 

Estrada Maça, 2702 
Pd. Industrial Bandeirantes CEP 87070-125 

L. 	MARI ist - PR 	sal 

44 3023.8382 / 3023.8362 www.zatibrasil.com.br  

Estrada Araça, 27021 Parque Industrial Bandeirantes 1 CEP: 87070-1251 Maringá I Paraná 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UM ME OU EPP) 

ZATI — equipamentos para ginástica ltda. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 
Insc. Estadual n°905.50586-68 
Estrada Araçá, n° 2702— Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
Maringá — Pr. 
Fone J  fax: (44) 3023.8382 

A empresa: ZATI — equipamentos para ginástica ltda, CNPJ n° 13.324.23210001-47, sediada a Estrada 

Araçá, n° 2702— Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125, em Maringá — Pr. Declaro(amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014. que 

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Maringá, 18 de junho de 2014. 

VI/dgAi 	f»,9(,̂-494- 
ZATI — equipamentos para ginástica ltda. 

CNPJ n° 13.324.23210001-47 
p.p Wilson Shigueru Matsunaga 

RG n°6.100.211-1 (SSPIPR) e CPF n°015.020.909-61 

n3.324.232/0001-471  
I.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentos Jara 
Ginastica ltda • ME 

Estrada Araçá, 2702 
Pg. Industrial Bandeirantes CEP 97070-125 

L. MARINGÁ-PR 

44 3023.8382 / 3023.83621 www.zatibrasil.com.br  
Estrada Araça, 27021 Parque Industrial Bandeirantes 10EP: 87070-1251  Maringá 1 Paraná 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informay8es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

i‘WITIer0 de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0699440-4 

CNPJ 

, 	13.324.232/0001-47 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/02/2011 

Data de Inicio 
de Athiidade 

24/02/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA ARACA, 2702, PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ, PR, 87.070-125 
Objeto Social 

INDUSTRIA E COMERCIO DE'EQUIPAMENTOS, PEÇAS, ARTIGOS E ACESSORIOS PARA GINASTICA E PARA PRATICA 
DE ESPORTES; 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA RECREAÇÃO; 

INDUSTRIA E COMERCIO DE BICIBLETAS E TRICICLOS; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS METALURGICOS, 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PERTINENETES AOS RAMOS MENCIONADOS. 

Capital: 12$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microernpresa ou; 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

MIcroempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação.no  Capital/Espécie de SOcio/Administrador/Termincido 
Nome/CPF 011 CNPJ Mandato 	 : 	- 

participscâo no can) al11251 	Espécie de Sécio 	AdrniMAtrad0r • 
Término do: 

CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA 
567.758.251-68. 

ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA 
.• 752.540.859.91 

'Mandato 
15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	.XXXXXXXXXX 

15.000,00 SOCIO 	 Administrador . 	XXXX. XXXXXX 

Ultimo Arquivamento, 

Data: 21/03/2013 	 Número: 20131642006 

Ato; ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

, SituaÇáb 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

0 0012 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPAMMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

MARINGA - PR, 20 de maio de 2014 
140168659 

I!llIIll0 111110111011111111 l! 1011! 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

,,, 



Município de Toledo 
	 Pira 1 

Pregão Presencial 130/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS! SERVIÇOS 

Cl•PJ: 13.324.232/0001-47 	Fornecedor: ZATlequipamentos para ginástica Ma 

Endereço : Estrada Araçá 2702 - Pq. Ind. Bandeirantes - MaringáJPR - CEP 87070-125 

Inscrição Estadual: 905.50586-68 	 Contador: Marcius Gimenez de Souza 

E-mail: w ilson@zatibrasil.combr 

Telefone: 443023.8382 	Fax: 443023.8382 	Celular: 44 9144.2526 

Telefone contador: 44 3226.5534 

Representante; Wilson Shigueru Matsunaga 	 CPF: 015.020.909-61 

Endereço representante: Rua Alzimeire Firas Mlani 35 B - Jardim Brasnia - Maringá/PR- CEP 87083-200 

E-mail representante: wilson@zaubrasil.com.br  

Banco: 756 - BANCOOB 	 Agência: 4340- - Centro - Maringá/PR 

RG: 61002111 
Telefone representante:44 3023.8382 

Conta: 21381-0 	 DMa de abertura: 01/05/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Cttda. 	Unld. 	Preço Máximo Marca 

001 	Equipamento de ginástica "Estação Saúde": equipamento com 17 funções 	 15.00 	UN 	 11.800,00 Zati Brasil 

distintas. Com  as seguintes caracteristicas: Fabricado com tubos quadrado de aço carbono, de 
no minimo 80mm x 80mm x 2mm , 50mm x 30mm x 1" 1/2, 150mm x 60mm tubo redondo de 
1" 1/4 x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 3/16 x 2 x 2mm , 3" x 1/4. 
Solda do tipo MIG. Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de acabamento e 
proteção a base de resina alquidica especial, pigmentada com aluminio, alta impermeabilidade, 
alto grau de reflexão a luz e resistência ao calor. Cor/textura: aluminio/brilhante. Espessura por 
demão minimo: filme úmido 31 pm a 62 pm, filme seco 15 pm a 30pm. Fixação com 
parafusos parabott de 1/2 x 41/2. Marca estampada na base do equipamento contendo data de 
fabricação (n° lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que deverá ser por 12 (doze) 
meses. Pode ser instalado em áreas minimas de 38 rn,  cobertas e ao ar livre. Dimensões 
minimas: comp. 3000mm x alt. 2300mm x larg. 1500mm. Incluso catálogo ilustrativo, original 
do fabricante, sem emendas ou rasuras, contendo foto do equipamento e fotos especificas de 
cada exercicio que o equipamento proporciona, desenho industrial discriminando as dimensões 
- Instalado 

 

	

Preço Unitário 	Preço Total 

	

11.800,00 	 177.000,00 

 

Validade da proposta: 60 dias 

Frazo de entrega: 30 dias t/Vi Ski »1_ incv$,,44-(14- 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 

TOTAL DA PROPOSTA : 

177.000,00 

177.000,00 

 

ZA71equipamentos para ginástica ltda 
CNPJ: 13.324.232/0001-47 

  

113.324.232/0001-471 
I.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentos para cp 
Ginastica Ltda - ME 	co 

Estrada Araçá, 2702 
Pq. Industrial Bandeirantes CEP 87070-125 

MARINGÁ-PR 	 t-,  

1610620141633 53 

t 
esPropcsta Versão.  1.131 



130/2014 — PREGÃO PRESENCIAL 
W: dia 18.06.2014 às 10:00 horas 

02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

nmentos para ginástica ltda. 
;24.23210001-47 

n° 905.50586-68 
á, n° 2702 — Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ZATI— equipamentos para ginástica ltda. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 
Insc. Estadual n° 905.50586-68 
Estrada Araçá, n°2702 —Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
Maringá — Pr. 
Fone1fax: (44) 3023.8382 

Declaramos para os fins de direito, na quali de de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014, instaurado pelo Município de Toledo, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 18 de junho de 2014. 

Wl4A-1  Yk. irkmv,v4a/1- 
ZATI — equipamentos para ginástica ltda. 

CNPJ n° 13.324.23210001-47 
p.p Wilson Shigueru Matsunaga 

RG n°6.100.211-! (SSP1PR) e CPF n°015.020.909-61 

n3.324.232/0001.-471  

I.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentos para 
Ginastica Ltda - ME 

Estrada Araça, 2702 
Pn. Industrial Bandeirantes CEP 87070-125 

MARINGÁ-PR 	Ínj 

443023.8382 / 3023.83621 www.zatibrasil.com.br  

Estrada Araça, 27021 Parque Industrial Bandeirantes !CEP: 87070-1251  Maringá 'Paraná 



• 

. Nil  rd rilk an 
equipamentos pc!.eo ginastico 4~0)  

000125 
r) 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO. 

ZAT1— equipamentos para ginástica ltda. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 
Insc. Estadual n°905.50586-68 
Estrada Araçá, n°2702 —Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
Maringá — Pr. 
Fonel fax: (44)3023.8382 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do procedimento licitatário na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014,4ão possuímos pessoas em nosso quadro societário 

(contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com o Município de Toledo — Pr, nos termos do artigo 130 

da Lei Orgânica c/c com o artigo 9°, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

Maringá, 18 de junho de 2014. 

M47.9^/ 514 Moriemid0--- 
ZATI — equipamentos para ginástica lida. 

CNPJ n° 13.324.23210001-47 
p.p Wilson Shigueru Matsunaga 

RO n° 6.100.211-1 (SSP(PR) e CPF n°015.020.909-61 

F13.324.232/0001-471  
I.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentos para 
Ginastica ltda - ME 

Estrada Araça, 2702 
Pq. Industrial Bandeirantes CEP 8-070-125  

L 	MARINGÁ - PR 

44 3023.8382 / 3023.83621 www.zatibrasil.com.br  

Estrada Araça, 27021 Parque Industrial Bandeirantes 1 CEP: 87070-1251 Maringá Paraná 
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*Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
RFB a sua atualização cadastral. 

a\ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•••=4 a li. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 

	

co d/7 
13.324.232/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN 	) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE; ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
95.29-1-99- Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
EST ARACA 

NUMERO 
2702 

COMPLEMENTO 

CEP 
87.070-125 

BAIRROIDISTRI10 
PARQUE INDUSTRIAL 
BANDEIRANTES 

MUNICÍPIO 
MARINGA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

GATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAl DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

Aprovado pela Instrução Noprnativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/06/2014 às 14:56:11 (data e hora de Brasília). 
E  Voltar E 

Página: 1/1 

    

    

Copyright Receita Federal do Brasil - 02/06/2014 
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:missão do CICAD Intps://wwv,7.arinternet.pr.gov.bdeadicms/_ce_CIFS11 	ncludeLi... 

hèt.. 
RECEITA ESTADUAL 

%V 
PARAN,  

Á 

   

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90550586-68 

Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

13.324.232/0001-47i, 	 03/2011 

 

Empresa / Estabelecimento 

ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA 

EST ARACA, 2702- PO IND BANDEIRANTES - CEP 87070-125 
FONE: (44) 3023-8382 

MARINGA - PR, DESDE 03/2011 

( Estabelecimento Matriz) 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

  

  

Qualificação 
- - 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, Situação Atual 
DESDE 03/2011 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Económica Principal do 3230-2/00 - FABRICACAO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE 
Estabelecimento 

4763-6/01 • COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS Atividade(s) Econômica(s) 	 RECREATIVOS Secundária(s) do Estabelecimento 
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Quadro Societário 

r 	Tipo'  Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 
CPF 567.258.251-68 CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

I 	CPF 752.540.659-91 ALESSANDRO CORREA DE OLIVEIRA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

le 1 

Este CICAD tem validade até 02/07/2014.7  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internei www.fazenda.pr.qov.br  

(P.) 	
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARA" 	Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICNI5 No 90550586-68 

Emitdo Eletrontamente via Internet 
02/06/2014 8:55:33 

Dados transmtdos de turma segura 
Tecnotnia CELEPAR 

02/06/2014 08:55 
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LOCALIZAÇA0 	 ‘)'4,*3'1,2'1 lb., 
ESTRADA ARAÇA, 2702 	 "t4,1; 

\,k0,Ni, 
i.OTE 95-B/G - GLEBA PATRTMÔNI0iMARIG 

Álea Utilizada: 450.00 	 -4 

/ 
31.Y 
d 

I  lillidil 

0E1  I 

tr -"-- 
i 

\ 

'7 ,,.. 
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Zona 1 Qdadra / Dala 

19 	000 	0959 

Cadastro Imobiliário 
19230300 

ATIVIDADE 	 14.6-2Á 
INDÚSTRIA E COMERCIO VAREJISTA., Orkw I 
PARA PRÁTICA DE ESPORTES; INDO PAIA 	,, 
INDÚSTRIA E C6MÉRCI,10 VAREMS1A '' Dekiál 	I Et44  
METALÚRGICOS E PRESTAÇÃO DE SERVICOÉtieR itt(//L 

I AL 

I 	I i 1 'L%; 

'- 

-I ) 
f 

S 	ACESSÓRIOS PARA GINÁSTICA E 
EQUIPAMENTOS PARA RECREAÇÃO, 

4RCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
MENCIONADOS 

OBSERVAÇÕES 	 ""a)---;:"..218. ... '' 

/ 

GeleHle 	le 

' 
yguara 

rabulas Mobiliários , 

Rodogues Pinicai& 

ALVARÁ PROVISÓRIO COM VENCIMENTO EM 01/07/2014 - REMA. 

Expedido em 03 de fevereiro de 2014 

1•VIA-tX/1/119101/014iE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO/  

Nome: ZATI EQUIPAMENT0 PARA GINASTICA LTDA - ME 
CNPJ: 13.324.232/000147 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www.prfazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 15:35:56 do/lia 02/06/2014 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/11/2014: 
Código de controlo da certidão: DAFE.81D9.D17A.8062 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11939614-44 

Emitida Eletronicamente via Internet 
12/06/2014 - 11:15:58 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARA NA 

ricsatiVd Ue UelMOS tributanos e de Divida Ativa Estadual 
	

11ttps://www.arinternet.pr.gov.bdoutros/_cl_negativa2.asp?eU5er=&...  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda / 

Coordenação da Receita do Estado' 
Cimif 

Certidão Negativa / 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

NI° 11939614-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.324.232/000-147 / 

Nome: ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Esta Certidão tem validade até 10/10/2014 Fornecimento Gratuito 

7/nmn IA I I.!'; 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

Estado do Paraná 

0001 1 
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Certidão Negativa de Débitos N" 28008 /2014 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ZATI EQUIPAMENTOS PARA 

GINASTICA LTDA - ME, CPF/CN7 n° 13.324.232/0001-47, para fins DE LICITAÇÃO, 

que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, 

taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), 

até a presente data eia nome de zATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA-"C ME, 

CPF/CNR) n° 13.324.232/0001-47, situado(a) na cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Páblica Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a periodos compreendidos nesta Certidão, 

Certidão emitida cont base nas seguintes normas: 
CTN - Código Tributário Nacional 
CTM - Código Tributário Municipal 
Decreto Municipal a' 56,1120 lO 
Emitida em 02/06/2014 
Válida até 29/11/2014 / 

Código de autenticação: 21623.32199.03574 
Certidão emitida gratuitamente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N°  170132014-88888232 
Nome: ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - ME 
CNPJ: 13.324.232/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades prey4tas no art. 47 da Lei 
n°8212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 02/06/20147 
Válida até 29/11/2014.i 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4y 

file:///C/Users/usuario/AppData/Local/Temp/IKOXM3QJ.htm 	 02/06/2014 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13324232/0001-47 
Razão SoCial:ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA 
Endereço: 	AV SA0 VICENTE DE PAULO 120 / JARDIM SA0 JORGE / 

MAR1NGA / PR / 87080-640 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/06/2014 a 01/07/2014 

Certificação Número: 2014060211255586379692 

Informação obtida em 02/06/2014, às 14:55:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.hr  

file:///ClUsershisuario/AOppata/Localrtern p/5UTCJ FTJ .hisn 	 02/06/2014 



0001:34M 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.324.232/0001-47 
Certidão n°: 48715647/2014 
Expedição: 02/06/2014/às 15:38:22 
Validade: 28/11/2014d: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - M)/ (MATRIZ E'//  
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.324.232/0001-47; NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 
Site: www.distribuidormaringa.com.br  - Email: rubens.augusto@distripaidormaringa.com.br  

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111 

 

111 111 11 

 

1 

    

 

1111 1111111111 11 

 

11 

     

       

Numero: 2014051908 9461266133 

A autenticidade desta cedidão poderá ser confirmada no ndereço httpWwww.distribuidormaringacom.br  

a RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc... 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra: 

ZATI EQUIPAMENTOS PARA GlySTICA LTDA 
CNPJ: 13.324.232/0001-47 

Observações: 

Não Há. 

'Buscas Efetuadas nos Últimos 5 anos. 

"n Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 24,35- 155 VRC 1 VALOR DO SELO:R$ 1,49 - 9 VRC *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, segunda-feira, 19 de maio de 2014. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR 
assinado digitalmente 

Página 1 de 1 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA 
CiGNSTITUIÇÃO FEDERAL 

ZATI — equipamentos para ginástica ltda. 
CNPJ n° 13.324.23210001-47 
Insc. Estadual n°905.50586-68 
Estrada Araçá, n° 2702— Pq. Ind. Bandeirantes; CEP 87.070-125 
Maringá — Pr. 
Fone 1 fax: (44) 3023.8382 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 

130/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 18 de junho de 2014. 

$m_ 
ZATI — equipamentos para ginástica ltda. 

CNP' n° 13.324.23210001-47 
p.p Wilson Shigueru Matsunaga 

RG n°6.100.211-1 (SSP1PR) e CPF n°015.020.909-61 

n3.324.232/0001-471 
1.E. 905.50586-68 

Zati Equipamentospara 
Ginastica Ltda - ME 

Estrada Araçá, 2702 
Pq. Industrial Bandeirantes CEP 87070-125 

L 	MARINGÁ - PR 	...I 

44 3023.8382 / 3023.8362 www.zatibrasil.com.br  
Estrada Araça, 2702j Parque Industrial Bandeirantes CEP: 87070-1251 Maringá I Paraná 
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_IAS CLAUDIA VARGAS PINTO - TACELIA I 
.Neo Alves Martins, 2597 - Marina-PR 

:onheco e dou fe' a(s) firma(s) de: 
0547067408ERT0 NAGAHAMA 	 
r SEMELHANÇA; face a impossibilidade 
signatario comparecer na Serventia. 

M. 11.6.3.4). 

Em testem 	____da ve 
MARIN A, 	Agosto de 20 

OIfJANA TAISE MAN 
,CREVENTE INDICADA 

'Évaristo da Veiga, 143 
0370 — Zona 07 Tel/Fax (044) 3029-5757 

Paraná - email: roberto@amcf.com.br  

Maringá 2 

Prof.1g-55g 
R5F TPfl p- 

to de 2013. 

hamai 
2-G/PR 
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PARECER TÉCNICO 

Instituição avaliadora: AMCF —Academia Maringaense de Cultura Física. 
CNPJ: 78.193.174/0001-05 
Avaliador: Prof. Roberto Nagahama. 
CREF 00002-G/PR. 

Solicitante: ZATI — Equipamentos para Ginástica Ltda. 
CNPJ: 13.324.232/0001-47 
Equipamento avaliado: Estação Saúde. 

Objetivo: Avaliação Técnica de Ergonomia e Funcionabilidade no equipamento Estação 
Saúde. 

Resultado: O equipamento Estação Saúde apresenta design e dimensões adequadas 
para ser utilizado em locais, públicos, não oferecendo riscos de lesões na sua utilização pois as 
funções oferecidas e demonstradas no painel explicativo 'do equipamento, proporciona ao 
usuário exercícios com total segurança e conforto., 

O conjunto de funções da Estação Saúde, contribuipara o fortalecimento e alongamento 
de músculos e no aumento das amplitudes articulares, 'além de contribuir no aumento da massa 
muscular (hipertrofia). 

Recomendação: É recomendado que o praticante realize uma avaliação médica antes 
de iniciar os exercícios físicos e a sua utilização pode ser feita por pessoas de qualquer idade, 
salientando que os maiores benefícios fisiológicos são alcançados por pessoas acima de 12 
anos de idade. 

Considerações finais: Equipamento de ótima qualidade na sua construção e completo 
nas funções propostas e aprovado para ser utilizado pela população com segurança. 

Atesto que o equipamento Estação Saúde atende as necessidades básicas de promoção 
a saúde, incentivando a população a realizar exercícios físicos num equipamento diferenciado, 
sem colocar em risco a saúde do usuário. 



Município de Toledo - 2014 	 ; nnr u 
Relatorio de Lances dos Fornecedores / 

Pregão 130/2014 
Página 1 

Objeto Módulos de ginástica 

Lote:0001 Ilem:0001 Equipamento de ginástica "Estação Saúde: equipamento com 17 funções 

Fornecedor 10784853 	 ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA ITEM ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11.800,00 

1 	 11.300,00 

Marca: Zati Brasil 

 

Quantidade: 	15,00 

  

Vencedor 

      

      

   

erts.4-c) 

  

     

      

       

DOMAR ALCINCO ROEIS 
	

LU CARLOS FABRI 
	

TATIANE FELREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 	 Memo 

	
Membro 

.., ./Y;1-^èTe/x,ekr-4- 
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTILA ME 

Wilson saigsers matsusasa 

Emitido por TATIANE FERREIRA DA SILVA, na versar,. 5508 c 
	

18/05F2014 10'10.25 



Equip de Apoio Pregoeiro 
éffíàrAlciridõ Roehrs 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n°. 1586 —Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45)3055 8819 — Fax (45)3378 1704— email: commas.doeumentacanQtoledo nr.anv,hr 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL 130/2014 — MUNICÍPIO DE TOLEDO/ 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes n° 1 e / 
n° 2, contendo as propostas de preço e documentação/ 
em atendimento ao edital de Pregão Presencial  
n° 130/2014. 

Aos dezoito dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze, às 10:00 horas, na 
Sala de abertura de Pregões da Prefeitura, reuniram-se o Pregoeiro Ademar Alcindo 
Roehrs e a Equipe de Apoio, representada pelo Sr. Luis Carlos Fabris e Sra. Tafiane 
Ferreira da Silva, instituída pela Portaria n°555/2013, de 26 de Dezembro de 2013, para 
a abertura dos envelopes, julgamento das propostas e exame da documentação das 
empresas participantes do Pregão Presencial n° 130/2014, cujo objeto é seleção de/ 
propostas visando a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
módulos de ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em praças, centro 
comunitário e demais espaços públicos do Município de Toledo. Iniciada a sessão/ 
verificou-se a participação de 01 (uma) empresa proponente, sendo a seguinte: ZATI 
EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA, representada pelo Sr. Wilson Shigueru 
Matsunaga. Os envelopes de proposta e documentação foram rubricados pelos 
membros da comissão e representante presente. Na seqüência o envelope de proposta 
foi aberto e a proposta analisada e rubricada pelos membros da Comissão e 
representante presente. Em seguida, o pregoeiro convidou o representante da empresa 
classificada para iniciar os lances verbais para o item 01. Os lances iniciais e finais do 
item constam na planilha anexa ao processo licitatório. A empresa apresentou a 
documentação conforme solicitado em edital, ficando HABILITADA. O representante 
concordou com o exposto na presente ata, não manifestando nenhum interesse em 
recorrer, conforme artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002. O Pregoeiro, nada mais 
havendo a tratar, deu por encerrada a sessão da qual foi lavrada a..presente ata que, 
após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão e representante 
presente. 

TCSrel}"eãr-a c a Sirva 
Equipe de apoio 

Yí 4/vfl)./(4gp 
Wilson Shigueru Matsunaga 
Repres/ Zati 
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Município de Toledo - 2014/ 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 130/2014 
Paginai 

Item Produta'Setv iço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornecedor: 10784853-3 ZATI EQUIPAMENTOS PARA. GINÁSTICA LTDA ME 	CNPJ: 13.324.33210001- Telefone: 44 3023 8382 	Stanm: Habilitado 	 i69500.00 

Lote 001 Lote 001 	 169,500,00 

001 	33691 Equipamento de ginástica "Edna() Saúde": equ 	 UN 	 15,00 Habilitado 	Zali Brasil 	 11.300,00 	169 509,00 • 

VALOR TOTAL: 	169 500,00 

	  ./d9a 
Emitido por. TATIANE FE REIRA DA SILVA, na vero' 5506 c 	 :8,36fe014 13.10.46 	• 



Município de Toledo - 2014 
	 000141 

!I' 
	 Análise fechamento licitacao - Pregão presencigi 

	

'6-4> 
Vens. 	 Licitação de 130 a 150 	

Pagina 1 

Qtd 	Produto Valor Estimado Valor Obtido Somatória Est Som atona Obt. Economia % 

Licitação:130 	Módulos de ginástica 11.800,00 11.300,00 177.000,00 169.500,00 7.500,00 4,24 

Lote: 1 	Lote 001 11.800,00 11.300,00 177.000.00 169.500,00 7.500,00 4,24 

33691 Equipamento de ginástica "Estação Saúde": 11.800,00 11.300,00 177.000,00 169.500,00 7.500,00 4,24 

Emitido por TATIANE FERREIRA DA SILVA , na versão: 5508 c 	 18/06/2014 10:11:26 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n" 1586 —Centro —CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819— Fax (45)3378 1704 — email: comnras.dontimenuteno@toledo  r.govbr v  

PARECER JURiDICO 

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2014 

O presente Processo de Licitação n° 130/2014, na modalidade 

de pregão presencial cujo objeto é a seleção de propostas visando a 

contratação de empresa para fornecimento e instalação de módulos de 

ginástica "Estação Saúde" a serem instalados em praças, centro comunitário e 

demais espaços públicos do Município de Toledo, foi elaborado nos termos da 

Lei n° 10.520, de 17/07/2002, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato 

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, com aplicação 

subsidiária da Lei n° 8.666/93, ressalvando-se que, conforme consulta efetuada 

ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Processo n° 417296/10 e 

Acórdão n° 2197/11, proferido pelo Tribunal Pleno daquela Corte, publicado em 

25/11/2011, não se faz necessário o estabelecimento de número mínimo de 

participantes em licitações na modalidade Pregão (copia fls. 014-016), podendo 

o Senhor Prefeito, após efetivar o juizo de conveniência, homologar o resultado, 

adjudicando ao vencedor o respectivo objeto. 

Toledo, em 18 de junho de 2014. 

ASSESSORIA JURÍDICA 



MUNICÍPIO DE TOLEDO 	 000143 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, n". 1586— Centro — CEP 85.900-110 
Fone: (45) 3055 8819— Fax (45) 3378 1704— email: comuindoeumentaeaorr8toledo.nr.gov.br  

Toledo, 18 de junho de 2014 

Senhor Prefeito Municipal 

Através do presente enviamos a Vossa Excelência o Processo da 

Licitação na modalidade de Pregão Presencial sob o n° 130/2014, 

contendo o julgamento das propostas que adjudicou o objeto do certame a 

empresa proponente classificada em primeiro lugar, devidamente instruído e 

concluso, para homologação. 

Cordialmente, 

ADEM-AFriLCIND ROEHRS 
PREGOEIRO 



E 
PREFEI 

O LUNITTI PAGNUSSATT 
MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonard', nn 1586— Centro— CEP 85,900-110 
Fone: (45)3055 8819— Fax (45)3378 1 704 — email: commas.doeumentacaotiiitoledo.pr  govitr 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando a decisão da comissão julgadora; 

considerando, que segundo o parecer da Assessoria Jurídica o processo 

tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, homologo o 

resultado da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob n° 

130/2014, cujo objeto é a seleção de propostas visando a contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de módulos de ginástica "Estação 

Saúde"a serem instalados em praças, centro comunitário e demais espaços 

públicos do Município de Toledo, em favor da empresa relacionada na 

classificação datada de 18/06/2014 (fl. 132), adjudicando em favor da 

mesma para que produzam seus efeitos legais. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

pertinentes. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em, 18 de junho de 2014. 



CLÁUSULA 1— OBJETO 
Fornecimento e instalação de módulos de ginástica "Estação Saúde" a sere 

instalados em praças, centro comunitário e demais espaços públicos do Município de Toledo, conforme a seguir: 

CONTRATADA: LATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Estrada Araçá, Parque Industrial 
Bandeirantes, n°2702, CEP 87.070-125, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
tel. (44) 3023-8382, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.324.232/0001-47, Inscrição 
Estadual n° 905.50586-68, Inscrição Municipal/ISS (alvará) n° 137907, neste ato 
representada pela Sra. CARLA DE OLIVEIRA MATSUNAGA, sócia 
administradora, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
portadora da CURO n° 8.001.543-68 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob •••• ;141>. 

4
567.258.251-68. 
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CONTRATO N°0560/2014 

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO 
e a empresa LATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA - ME, na 
forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo Leonardi n° 1586, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSATT, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CURO n° 
3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 481580.029-04, pelo Sr. 
LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN, na condição de Secretário do Meio 
Ambiente de acordo com a Portaria n° 20, de 01 de janeiro de 2013, residente e 
domiciliado na Rua Sete de Setembro, n° 2066, Centro, neste Município, portador 
da CURO sob n°3.115.924-5 SSP/PR e do CPF/MF n° 179.046.840-04, pela Sra. 
MARLI GONÇALVES COSTA, na condição de Secretária de Esportes e Lazer, 
de acordo com a Portaria n° 15, de 01 de janeiro de 2013, residente e domiciliada na 
Rua Dr. Mario Tota, n° 504, Vila Industrial, neste Município, portadora da CURO 
sob n° 4.117.063-8/SSP/PR e do CPF/MF n° 575.288.889-15, pelo Sr. PAULO 
FÁBIO LEONÁRDI, na condição de Secretário da Juventude, de acordo com a 
Portaria n°388, de 28 agosto de 2013, residente e domiciliado na Rua Maringá, ri" 
2233, Apto. n° 41, Jd. La Salle, neste Município, portador da CURO sob n° 
4.974.045-0 SSP/PR e do CPF: 840.478.529-53 e pelo Sr. IGOR ANTONIO 
COLLA JANUÁRIO, na condição de Secretário de Habitacão e Urbanismo, de 
acordo com a Portaria n°24, de 01 de janeiro de 2013, residente e domiciliado na 
Rua Coronel Estilac Leal, n° 1676, Centro, neste Município, portador da CURO sob 
n° 4.210.754-9/SSP/PR e do CPF/MF n° 029.313.059-01. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UN1D. MARCA VALOR 
POR ITEM 

VALOR 
TOTAL 

1 

1.1.33691 Equipamento de ginastica "Estação Saúde": equipamento 
com 	17 	funções 	distintas. 	Com 	as 	seguintes 
características: Fabricado com tubos quadrado de aço 
carbono, de no mínimo 80mm x 80mm x 2mm, 50mm x 
30min x I" 1/2, I 50mm x 50mm tubo redondo dc 1" 1/4 
x 2mm , 2" x 2mm 5/16. Chapa xadrez dobrada e chapa 
3/16 x 2 x 2mm 	, 3" 	x 	1/4. 	Solda do tipo MIO. 
Recartilhada as pontas dos tubos para pegada. Pintura de 
acabamento 	e 	proteção 	a 	base 	de 	resina 	alquidica 
especial, 	pigmentada 	com 	alumínio, 	alta 
impermeabilidade, 	alto 	grau 	de 	reflexão 	a 	luz 	e 
resistência 	ao 	calor. 	Cor/textura: 	aluminio/brilhante. 
Espessura por demão mínimo: filme úmido 31 gm a 62 
gm, filme seco IS gm a 30gm. Fixação com parafusos 
parabolt de 1/2 x 4" 1/2. Marca estampada na base do  

15,00 UN Zati 
Brasil 

11 ,300,00 169.500,00 

kt 
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equipamento 	contendo 	data 	de 	fabricação 	(Ti' 
lote/mês/ano) para controle do prazo de garantia que 
devera ser por 12 (doze) meses. Pode ser instalado em 
áreas mínimas de 38 m2  cobertas e ao ar livre. Dimensões 
mínimas: comp. 3000mm x alt. 2300mm x larg. 1500mm. 
Incluso catálogo ilustrativo, original do fabricante, sem 
emendas ou rasuras, contendo foto do equipamento e 
fotos especificas de cada exercício que o equipamento 
proporciona, 	desenho 	industrial 	discriminando 	as 
dimensões - Instalado 

TOTAL 	________ 	------- 	 ----------- 	------ 	 R5169.500.00 A 

CLÁUSULA II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 10.520 de 

17/07/2002 e Lei n°8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n° 130/2014, aplicando-se ainda/ 
os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
O valor aprovado para o objeto é de R$ 169.500,00 (Cento e sessenta e nove mil V 

quinhentos reais), denominado valor contratual. 

Parágrafo Único 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão através das 

seguintes dotações orçamentárias: 
12.003.18.541.0026.2144.4.4.90.52.10.00 Conta 08440 Fonte 0.0.00.000000; 
10.001.27.811.0021.2114.4.4.90.52.10.00 Conta 06900 Fonte 0.0.00.000000; 
20.002.08.243.0053.6268.4.4.90.52.10.00 Conta 15570 Fonte 0.0.00.000000; 
13.002.08.244.0029.1155.4.4.90.52.10.00 Conta 08910 Fonte 0.0.00.000000; 

CLÁUSULA IV - PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 30/60/90 (trinta/sessenta/noventa) dias após a./ 

entrega e apresentação da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto; o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de ['hilaridade da Contratada, sendo vedada 
à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de , 

Recebimento, instituída pelas Portarias n° 184 de 03 de abril de 2013 e n°299, de 02 de julho de 2013. 	Cedi4. 

	

$(:: 	<0‘ 
I-• flU23 

	

a 	C) 1  Parágrafo Segundo 
Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar conat d/  o -  

Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual n°3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Caso a Contratada esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral 

junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser 
liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

CLÁUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em 

conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma. 

CLÁUSULA VI-DA ENTREGA 
Os Módulos de Ginástica deverão ser entregues instalados nos locais descritos 

abaixo: 
Praça Jardim Porto Alegre - Distrito de Novo Sarandi; 

- Praça da Igreja Menino Deus; 

gr; 	
.?? 
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- Praça das Bandeiras; 
- Praça de Vila Nova; 
- Praça Willy Barth; 
- Praça João Ramos — Jd. Panorama; 

Parque dos Pioneiros; 
- Praça do Pancera; 

Praça do Fachini; 
Praça de Novo Sobradinho; 

- Praça Edvino Willy Frank; 
Praça Wilson Carlos Kuhn; 

- Canteiro Central da Av. Maripá, interseção com a Rua Cal Canabarro — Jardim 
Europa; 
- Centro da Juventude na Av. Maripá —Jardim Europa/América; 
- Ao lado do Centro Comunitário do Jardim Panorama — Av. Senador Afilio 
Fontana. 

Parágrafo Primeiro 
Os módulos de ginástica deverão ser entregues instalados no prazo de até 30/ 

(trinta) dias após a assinatura do contrato. 

Parágrafo Segundo 
O prazo mencionado no item anterior se inicia no 150  (décimo quinto) dia contado  

partir da data da assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A contratada deverá prestar toda a orientação técnica necessária para a correta 

instalação do equipamento, através de profissional competente, bem como realizar capacitação a servidores, 
orientando a correta forma de utilização. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinqüenta) dias a contar da 

sua assinatura. 

CLÁUSULA VII—DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais 

legislações pertinentes á conesponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, juntamente 
com o Senhor Prefeito Municipal, o Secretário de Meio Ambiente, a Secretária de Esportes e Lazer, o Secretário 
da Juventude e o Secretário de Habitação e Urbanismo, obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 30  e 
incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Único 
Fica designado para fiscalização e acompanhamento da execução do contrai% é& 

(Fiscal de Contrato) o Sr. Sebastião Nunes de Araújo Filho da Secretaria de Habitação e Urbanismo.  
tí g 

./1 
CLÁUSULA VIII— DAS PENALIDADES 
Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançõe/s 

previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 
Advertência; 
Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; e 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade 4 1u 
aplicou a penalidade. 

z:prnt1adm1comprastmunicip4320141Contratos CL.0560 — PP 130/2014 — Rodrigo 	
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Parágrafo Primeiro 
Caso a Contratada não mantenha a proposta, falhe ou fraude o fornecimento do 

objeto adquirido, comporte-se de modo inidâneo, faça declaração falsa ou cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, garantindo-se seu direito prévio da notificação e de ampla defesa. 

Parágrafo Segundo 
O Contratado reconhece o direito do Contratante rescindir o contrato em ca 

descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA IX —DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer outro, par 

dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais. 

Toledo/PR, 23 de junho de 2014. 

 

LUNITTI 	SSATT 
C11'10 DE TOLEDO/CONTRATANTE 

  

LEIC flE 
SECRETÁRE 

UIZ ROSO BISOGNIN 
DO METI AMBIENTE 

  

PAU • FÁBIO LEONARD' 
SECR ARIO D JUVENTUDE 

aál9 	
ia / 

MATSUNA A 
ZAT1 EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA - ME/CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
ianiela Lua 2:Be:lena 

Chefe .! 
Câm' 	4ai de Toledo 

'da 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA no 338/2018 

Considerando o oficio n° 0394/2018- GAB, que faz referência ao oficio 

n° 113/2018- CM/LEG, que versa sobre o Requerimento n° 69/2018, encaminho ao 

Departamento Legislativo para que dê ciência ao autor do requerimento da presente 

resposta bem como a torne pública. 

Toledo, 17 de maio de 2018. 

RenatôRniann 

Presidente da C mara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr  leg.br  
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